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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 3.201, DE 2020 
(Do Sr. João H. Campos) 

 
Dispõe sobre a prorrogação do pagamento do auxílio emergencial de que 
trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020 e prevê transição 
para saída do benefício 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 5514/20, 24/21, 28/21, 58/21, 72/21, 121/21, 130/21, 202/21, 
308/21, 337/21, 373/21, 378/21, 424/21, 425/21, 445/21, 446/21, 456/21, 463/21, 
478/21 e 832/21 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 26/4/21 para inclusão de apensados (20). 
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PROJETO DE LEI Nº , de 2020 
(DO Sr. JOÃO H. CAMPOS) 

 
Dispõe sobre a prorrogação do pagamento do       
auxílio emergencial de que trata o art. 2º da         
Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020 e prevê           
transição para saída do benefício. 

 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º. A Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º Durante o período de 6 (seis) meses, a contar da publicação desta              
Lei, será concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos           
reais) mensais ao trabalhador que cumpra cumulativamente os seguintes         
requisitos: (NR) 

........................................................................................................................

........................................................................................................................ 

Art. 6º-A. Ao fim do prazo previsto no Art. 2º e suas prorrogações,             
previstas no Art. 6º, o valor percebido a título de auxílio será garantido por              
mais 10 meses, sofrendo redução de 10% do valor inicial a cada            
prestação.” 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A crise decorrente da COVID-19 fez com que milhões de pessoas batessem à             
porta da pobreza. É essencial que o Parlamento se posicione de maneira altiva para              
garantir proteção social mínima à parcela da população que se encontra mais vulnerável             
socioeconomicamente. 

Só na primeira concessão, o Auxílio Emergencial abrangeu 50 milhões de           
pessoas, sendo: 38,4% pessoas do Bolsa Família; 21% pessoas cadastradas no Cadastro            
Único, mas sem Bolsa Família; e 40,6% pessoas não inscritas no Cadastro Único. A              
distribuição do benefício evidenciou o tamanho da parcela social que vive hoje na             
informalidade e que está suscetível à pobreza. 
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O Estado Brasileiro necessariamente deve caminhar rumo a um novo patamar           
de proteção social. A agenda social precisa ser revista, para abranger as milhões de              
famílias vulneráveis à pobreza que a pandemia evidenciou.  

A aprovação do auxílio emergencial foi um passo correto e essencial para            
darmos uma primeira resposta à crise que a pandemia acarreta, mas, para combatermos os              
prejuízos econômicos que se estendem, faz-se necessário prorrogar o prazo inicialmente           
previsto para o auxílio. 

Da mesma forma, não podemos cogitar de subitamente retirar das famílias a            
renda que aqui garantimos. Enquanto o Parlamento trabalha para fornecer novos           
programas e soluções que garantam alguma segurança de renda às famílias vulneráveis à             
pobreza, é necessário criarmos um mecanismo que permita uma regressão lenta e            
controlada do auxílio emergencial, a fim de dar a esta população tempo e condições para               
que se reestabeleçam no mundo do trabalho. 

Nesse sentido, apresentamos este Projeto de Lei que visa a prorrogar, por 3             
(três) meses adicionais o prazo de pagamento originalmente previsto na Lei 13.982. de 2 de               
abril de 2020, de forma que se garanta às famílias no mínimo 6 (seis) meses de pagamento                 
do auxílio emergencial de R$ 600,00 (seiscentos reais). Em complemento, pretende-se           
também estabelecer uma suave transição ao fim dos seis meses, prevendo que o valor              
percebido a título de auxílio será reduzido paulatinamente em 10 meses, sofrendo redução             
mensal de 10% do valor inicial da prestação 

Certos de que o Congresso Nacional se posicionará ao lado da população            
vulnerável e atentos ao real cenário de crise que vivemos, pedimos o apoio dos              
parlamentares para aprovação e efetivação da presente proposta. 

 

Sala das Sessões, em de de 2020. 

 

 

DEPUTADO JOÃO H. CAMPOS 

PSB/PE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 
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definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 
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concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 

Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

 

Art. 4º Fica o INSS autorizado a antecipar 1 (um) salário-mínimo mensal para os 

requerentes do benefício de auxílio-doença de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, ou até a 

realização de perícia pela Perícia Médica Federal, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. A antecipação de que trata o caput estará condicionada:  

I - ao cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de auxílio-

doença;  

II - à apresentação de atestado médico, cujos requisitos e forma de análise serão 

estabelecidos em ato conjunto da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 

da Economia e do INSS.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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Art. 5º A empresa poderá deduzir do repasse das contribuições à previdência social, 

observado o limite máximo do salário de contribuição ao RGPS, o valor devido, nos termos do 

§ 3º do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado empregado cuja incapacidade 

temporária para o trabalho seja comprovadamente decorrente de sua contaminação pelo 

coronavírus (Covid-19).  

 

Art. 6º O período de 3 (três) meses de que trata o caput dos arts. 2º, 3º, 4º e 5º poderá 

ser prorrogado por ato do Poder Executivo durante o período de enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional da Covid-19, definida pela Lei nº 13.979, de 6 

de fevereiro de 2020.  

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 2 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Onix Lorenzoni 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.514, DE 2020 
(Do Sr. Fábio Henrique) 

 
Institui o auxílio emergencial consecutivo para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus (covid-19) responsável pelo surto de 2019, a que se refere a 
Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, em sequência à Medida 
Provisória nº 1.000, de 2 de setembro de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3201/2020. EM DECORRÊNCIA DESSA 
APENSAÇÃO, DETERMINO QUE A CFT SE MANIFESTE TAMBÉM 
SOBRE O MÉRITO DA MATÉRIA.  
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PL 5514/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 6 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Fábio Henrique – PDT/SE

PROJETO DE LEI Nº            , DE 2020

(Do Sr. Fábio Henrique)

Institui  o auxílio emergencial  consecutivo

para  enfrentamento  da  emergência  de

saúde  pública  de  importância

internacional  decorrente  do  coronavírus

(covid-19)  responsável  pelo  surto  de

2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de

6 de fevereiro de 2020, em sequência à

Medida  Provisória  nº  1.000,  de  2  de

setembro de 2020.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  instituído,  até  30  de  junho  de  2021,  o  auxílio  emergencial
consecutivo a ser pago em até seis  parcelas mensais no valor de R$ 600,00
(seiscentos reais) ao trabalhador beneficiário do auxílio emergencial de que trata
o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, a contar da data de publicação
desta Lei.

§ 1º A parcela do auxílio emergencial consecutivo de que trata o  caput será
paga,  independentemente  de  requerimento,  de  forma  subsequente  à  última
parcela recebida do auxílio emergencial residual de que trata a Medida Provisória
nº  1.000,  de  2  de  setembro  de  2020,  desde  que  o  beneficiário  atenda  aos
requisitos estabelecidos nesta Lei.

§ 2º O auxílio emergencial consecutivo será devido até 30 de junho de 2021,
independentemente do número de parcelas recebidas.

§  3º  O  auxílio  emergencial  consecutivo  não  será  devido  ao  trabalhador
beneficiário que:

I  -  tenha vínculo de emprego formal ativo adquirido após o recebimento do
auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020;

II - tenha obtido benefício previdenciário ou assistencial ou benefício do seguro-
desemprego  ou  de  programa  de  transferência  de  renda  federal  após  o
recebimento do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de
2020, ressalvados os benefícios do Programa Bolsa Família;
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III  -  aufira renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo e
renda familiar mensal total acima de três salários mínimos;

IV - seja residente no exterior;

V  -  no  ano  de  2019,  tenha  recebido  rendimentos  tributáveis  acima  de  R$
28.559,70  (vinte  e  oito  mil  quinhentos  e  cinquenta  e  nove  reais  e  setenta
centavos);

VI - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou
direitos, incluída a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais);

VII - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos isentos, não tributáveis ou
tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00
(quarenta mil reais);

VIII - tenha sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas nos
incisos V, VI ou VII, na condição de:

a) cônjuge;

b) companheiro com o qual o contribuinte tenha filho ou com o qual conviva há
mais de cinco anos; ou

c) filho ou enteado:

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou

2.  com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja  matriculado em
estabelecimento de ensino superior ou de ensino técnico de nível médio;

IX  -  tenha  menos  de  dezoito  anos  de  idade,  exceto  no  caso  de  mães
adolescentes; e

X -  possua indicativo de óbito  nas bases de dados do Governo federal,  na
forma do regulamento.

§ 4º Os critérios de que tratam os incisos I e II do § 3º poderão ser verificados
mensalmente, a partir da data de concessão do auxílio emergencial consecutivo.

§ 5º É obrigatória a inscrição do trabalhador no Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF para o pagamento do auxílio emergencial consecutivo e sua situação deverá
estar regularizada junto à Secretaria Especial  da Receita Federal do Brasil  do
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Ministério da Economia para o efetivo crédito do referido auxílio, exceto no caso
de trabalhadores integrantes de famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família.

Art. 2º O recebimento do auxílio emergencial consecutivo está limitado a duas
cotas por família.

§  1º  A  mulher  provedora  de  família  monoparental  receberá  duas  cotas  do
auxílio emergencial consecutivo.

§ 2º Quando se tratar de família monoparental feminina, o auxílio emergencial
consecutivo será concedido exclusivamente à chefe de família, após o pagamento
da última parcela do  auxílio  emergencial  de que trata a Medida Provisória  nº
1.000, de 2020, ainda que haja outra pessoa elegível no grupo familiar.

§  3º  Não  será  permitida  a  cumulação  simultânea  do  auxílio  emergencial
consecutivo de que trata esta Lei com qualquer outro auxílio emergencial federal.

Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, a caracterização de renda e dos grupos
familiares será feita com base:

I  -  nas  declarações  fornecidas  por  ocasião  do  requerimento  do  auxílio
emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020; ou

II - nas informações registradas no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal -  CadÚnico, em 2 de abril  de 2020, para os beneficiários do
Programa Bolsa  Família  e  cidadãos  cadastrados  no  CadÚnico  que  tiveram a
concessão automática do referido auxílio emergencial.

Art. 4º O valor do auxílio emergencial consecutivo devido à família beneficiária
do  Programa  Bolsa  Família  será  calculado  pela  diferença  entre  o  valor  total
previsto  para  a  família  a  título  do  auxílio  emergencial  consecutivo  e  o  valor
previsto  para  a  família  na  soma dos  benefícios  financeiros  de  que  tratam os
incisos I a IV do caput do art. 2º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004.

§ 1º Na hipótese de o valor da soma dos benefícios financeiros percebidos pela
família beneficiária do Programa Bolsa Família ser igual ou maior do que o valor
do auxílio emergencial consecutivo a ser pago, serão pagos apenas os benefícios
do Programa Bolsa Família.

Art. 5º São considerados empregados formais, para fins do disposto nesta Lei,
os empregados remunerados com contrato de trabalho formalizado nos termos da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio  de  1943,  e  todos  os  agentes  públicos,  independentemente  da  relação
jurídica, incluídos os ocupantes de cargo ou função temporários ou de cargo em
comissão de livre nomeação e exoneração e os titulares de mandato eletivo.
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Parágrafo  único.   Não são considerados empregados formais,  para  fins  do
disposto no caput, os empregados que deixaram de receber remuneração há três
meses ou mais, ainda que possuam contrato de trabalho formalizado nos termos
do disposto na Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1943.

Art.  6º  Para  fins  do  disposto  nesta  Lei,  a  renda  familiar  é  a  soma  dos
rendimentos brutos auferidos por todos os membros da unidade nuclear composta
por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que
contribuam  para  o  rendimento  ou  que  tenham  suas  despesas  atendidas  por
aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.

§1º  Não  serão  incluídos  no  cálculo  da  renda  familiar  mensal,  para  fins  do
disposto neste artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência
de renda federal previstos na Lei nº 10.836, de 2004, o auxílio de que trata o art.
2º  da  Lei  nº  13.982,  de  2020,  e  o  auxílio  emergencial  residual  da  Medida
Provisória nº 1.000, de 2020.

§ 2º Para fins do disposto nesta Lei, a renda familiar per capita é a razão entre
a renda familiar mensal e o total de indivíduos na família.

Art.  7º  O  auxílio  emergencial  consecutivo  será,  preferencialmente,
operacionalizado e pago pelos mesmos meios e mecanismos utilizados para o
pagamento do auxílio de que trata a Medida Provisória nº 1.000, de 2020.

§ 1º Fica vedado à instituição financeira efetuar descontos ou compensações
que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial consecutivo, a pretexto
de recompor saldos negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário,
sendo  válido  o  mesmo critério  para  qualquer  tipo  de  conta  bancária  em que
houver opção de transferência pelo beneficiário.

§  2º  A  instituição  responsável  pela  operacionalização  do  pagamento  fica
autorizada a repassar, semanalmente, a órgãos e entidades públicas federais, os
dados e as informações relativos  aos pagamentos realizados e os relativos à
viabilização dos pagamentos e à operação do auxílio emergencial consecutivo,
inclusive o número da conta bancária, o número de inscrição no CPF e o Número
de Identificação Social, observado o sigilo bancário.

§  3º  Fica  dispensada  a  licitação  para  a  nova  contratação  das  empresas
contratadas para a execução e o pagamento dos auxílios emergenciais de que
tratam a Lei nº 13.982 e a Medida Provisória nº 1.000, ambas de 2020, para a
finalidade prevista no caput.

§ 4º A transferência de recursos à instituição pagadora para o pagamento do
auxílio emergencial consecutivo deverá ocorrer até 30 de junho de 2021.
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§ 5º Os pagamentos do auxílio emergencial consecutivo poderão ser realizados
por meio de conta do tipo poupança social digital, cuja abertura poderá se dar de
forma  automática  em  nome  do  titular  do  benefício,  conforme  definido  em
instrumento contratual entre o Poder Executivo federal e a instituição responsável
pela operacionalização do pagamento.

Art. 8º Os órgãos públicos federais disponibilizarão as informações necessárias
à  verificação  da  manutenção  dos  requisitos  para  concessão  do  auxílio
emergencial  consecutivo  constantes  das  bases  de  dados  de  que  sejam
detentores,  observadas as disposições da Lei  nº  13.709,  de 14 de agosto de
2018.

Art. 9º Os recursos não sacados das poupanças sociais digitais abertas e não
movimentados no prazo definido em regulamento retornarão para a conta única
do Tesouro Nacional.

Art. 10.  Ato do Poder Executivo federal regulamentará o auxílio emergencial
consecutivo de que trata esta Lei.

Art. 11. Prorroga-se o estado de calamidade pública de que trata o Decreto
Legislativo nº 6, de 2020, até 30 de junho de 2021, por conta da continuidade da
emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional  relacionada  ao
coronavírus (Covid-19).

Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Proposição objetiva estabelecer o auxílio emergencial consecutivo,
a ser concedido em sequência ao auxílio emergencial residual estabelecido pela
Medida  Provisória  (MPV)  nº  1.000,  de  2020,  em  razão  da  permanência  das
condições que ensejaram o pagamento do auxílio emergencial disposto no art. 2º
da Lei nº 13.982, de 2020.

O valor  ora  proposto,  de  R$  600  (seiscentos  reais)  por  pessoa,  que  pode
chegar a R$ 1.200 (mil e duzentos reais) por família, foi estabelecido na referida
Lei nº 13.982 e consideramos esse patamar necessário para que essas famílias
consigam atravessar mais um semestre em que as condições sociais, sanitárias e
econômicas do País ainda são de calamidade pública

Acreditamos que os valores estabelecidos na MPV nº 1.000, de 2020, de R$
300 (trezentos reais) mensais ficaram aquém do necessário para essas pessoas
necessitadas, de forma que este Projeto propõe o reestabelecimento dos valores
para o patamar mínimo de R$ 600 (seiscentos reais) estabelecido pelo Congresso
Nacional na Lei nº 13.982.

*C
D2

09
54

01
02

00
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r F
áb

io
 H

en
riq

ue
 (P

DT
/S

E)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
17

5,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.5

51
4/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
5/

12
/2

02
0 

14
:0

7 
- M

es
a

13



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3201/2020 

PL 5514/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 6 

 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Fábio Henrique – PDT/SE

É então proposto o estabelecimento do auxílio emergencial consecutivo como
tentativa  de  se  impedir  que  milhões  de  brasileiros  atendidos  pelo  auxílio
emergencial  da Lei  nº 13.982 e o auxílio emergencial  residual  venham a ficar
totalmente  desassistidos  enquanto  ainda  prosseguem os  efeitos  deletérios  da
pandemia de Covid-19. Dessa forma, consideramos essencial o prosseguimento
de tal ajuda.

Cremos que a instituição do auxílio emergencial, concedido em bases mensais
desde abril de 2020 e nos níveis estabelecidos pela Lei nº 13.982, seja capaz de
fornecer uma proteção social a milhões de necessitados. Ademais, o pagamento
do  auxílio  emergencial  consecutivo  possibilitará  que a  economia  do  País  não
entre em colapso na depressão causada pela pandemia de Covid-19.

Sem formas de obter recursos, as famílias então beneficiadas necessitam que
o  auxílio  ora  proposto  lhes  seja  concedido,  pois  a  pandemia  persiste.  Nesse
sentido,  o  Painel  do Coronavírus,  do Ministério  da Saúde,  registra  atualmente
mais de 181 mil óbitos decorrentes dessa doença. Sem o vislumbre de uma real
trégua,  enquanto  o  Ministério  da  Saúde  patina  no  Plano  de  Vacinação,  há
frequentemente dias em que ainda se registram mais de 800 mortes (em um só
dia) em razão da Covid-19.

Importa informar que este Projeto possui o texto estruturado conforme a MPV
nº 1.000, de 2020, a qual  tratou de diversos detalhamentos que não estavam
dispostos na Lei nº 13.982. Dessa forma, à parte os menores valores concedidos
no  auxílio  emergencial  residual,  consideramos  a  estrutura  do  texto  da  MPV
adequada para a presente Proposição. 

Ademais, conforme a Exposição de Motivos da referida MPV, seu texto levou
em conta recomendações dos órgãos de controle  interno e externo do Poder
Executivo federal, de forma que cremos ser ele, de forma geral, harmônico com a
finalidade proposta.

Assim, pretendemos que seja concedido o auxílio emergencial consecutivo, de
forma  que  não  se  interrompa  e  que  se  aperfeiçoem  os  valores  do  auxílio
emergencial residual da MPV nº 1.000, de 2020.

Entretanto esse auxílio só pode ser possível caso seja realizada a prorrogação
do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de
2020, e com efeitos previstos até 31 de dezembro de 2020.

Pelo exposto, solicito o apoio dos Nobre pares para a aprovação deste Projeto.

Sala das Sessões,         de                          de 2020.

______________________
Fábio Henrique

PDT/SE
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  
§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  
§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  
 
Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 
a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 
meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 
contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 

 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 
de caracterização da situação de 
vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 
ao benefício de prestação continuada (BPC), e 
estabelece medidas excepcionais de proteção 
social a serem adotadas durante o período de 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 
de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020.  

 
O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 
concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 
que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  
III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 
dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 
a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  
a) microempreendedor individual (MEI);   
b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   
c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 
autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 
mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 
beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 
progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 
de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 
do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 
auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 
serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 
autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 
com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 
cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 
titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 
por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 
por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 
artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 
Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 
indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 
mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 
pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  
I - dispensa da apresentação de documentos;  
II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  
III - ao menos, 3 (três) transferências eletrônicas de valores ao mês, sem custos, 

para conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

IV - (VETADO); e  
V - não passível de emissão de cheques ou de ordens de pagamento para a sua 

movimentação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 
§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 10. (VETADO).  
§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 
sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 
artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 
que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 
negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 
qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

 
Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 
publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 
deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 
benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 
deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.000, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020 

 
Institui o auxílio emergencial residual para 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus (covid-19) responsável pelo surto 
de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 
Art. 1º Fica instituído, até 31 de dezembro de 2020, o auxílio emergencial residual 

a ser pago em até quatro parcelas mensais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) ao trabalhador 
beneficiário do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, 
a contar da data de publicação desta Medida Provisória.  

§ 1º A parcela do auxílio emergencial residual de que trata o caput será paga, 
independentemente de requerimento, de forma subsequente à última parcela recebida do auxílio 
emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, desde que o beneficiário atenda 
aos requisitos estabelecidos nesta Medida Provisória.  

§ 2º O auxílio emergencial residual será devido até 31 de dezembro de 2020, 
independentemente do número de parcelas recebidas.  

§ 3º O auxílio emergencial residual não será devido ao trabalhador beneficiário que:  
I - tenha vínculo de emprego formal ativo adquirido após o recebimento do auxílio 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020;  
II - tenha obtido benefício previdenciário ou assistencial ou benefício do seguro-

desemprego ou de programa de transferência de renda federal após o recebimento do auxílio 
emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, ressalvados os benefícios do 
Programa Bolsa Família;  

III - aufira renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo e renda 
familiar mensal total acima de três salários mínimos;  

IV - seja residente no exterior;  
V - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 

(vinte e oito mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);  
VI - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou direitos, 

incluída a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);  
VII - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos isentos, não tributáveis ou 

tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais);  

VIII - tenha sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas nos incisos V, VI 
ou VII, na condição de:  

a) cônjuge;   
b) companheiro com o qual o contribuinte tenha filho ou com o qual conviva há 

mais de cinco anos; ou   
c) filho ou enteado:  
1. com menos de vinte e um anos de idade; ou  
2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja matriculado em 

estabelecimento de ensino superior ou de ensino técnico de nível médio;   
IX - esteja preso em regime fechado;  
X - tenha menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães adolescentes; e  
XI - possua indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal, na forma do 

regulamento.  
§ 4º Os critérios de que tratam os incisos I e II do § 3º poderão ser verificados 

mensalmente, a partir da data de concessão do auxílio emergencial residual.  
§ 5º É obrigatória a inscrição do trabalhador no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 

para o pagamento do auxílio emergencial residual e sua situação deverá estar regularizada junto 
à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia para o efetivo 
crédito do referido auxílio, exceto no caso de trabalhadores integrantes de famílias beneficiárias 
do Programa Bolsa Família.  

 
Art. 2º O recebimento do auxílio emergencial residual está limitado a duas cotas 

por família.  
§ 1º A mulher provedora de família monoparental receberá duas cotas do auxílio 

emergencial residual.  
§ 2º Quando se tratar de família monoparental feminina, o auxílio emergencial 

residual será concedido exclusivamente à chefe de família, após o pagamento da última parcela 
do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, ainda que haja outra 
pessoa elegível no grupo familiar.  

§ 3º Não será permitida a cumulação simultânea do auxílio emergencial residual de 
que trata esta Medida Provisória com qualquer outro auxílio emergencial federal.  

§ 4º É permitido o recebimento de um auxílio emergencial de que trata o art. 2º da 
Lei nº 13.982, de 2020, e um auxílio emergencial residual por membros elegíveis distintos de 
um mesmo grupo familiar, observado o § 2º do caput.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 

 
Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 
10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 
providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa 

Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.  
Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação 

dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo 
Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - 
Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de 
Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do Programa 
Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela Medida 
Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído pelo 
Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo Federal, 
instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.  
 

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 
regulamento:  

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação 
de extrema pobreza;  

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 
situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 
crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até o 
limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 
14/10/2011)  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares 
que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição 
adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até o limite de 2 
(dois) benefícios por família; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - o benefício para superação da extrema pobreza, no limite de um por família, 
destinado às unidades familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família e que, 
cumulativamente: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 
convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, 
de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 a) tenham em sua composição crianças e adolescentes de 0 (zero) a 15 (quinze) 
anos de idade; e; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida 
na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 
29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros previstos 
nos incisos I a III igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Alínea acrescida pela 
Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 

com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo 
sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de idade 
para o qual o leite materno seja o principal alimento;  

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente 
pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por 
programas oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento.  

§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, 
concedido a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais). 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 
120,00 (cento e vinte reais), dependendo de sua composição: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
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II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta 
reais). (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput poderão 
ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites fixados nos citados 
incisos II, III e IV. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 
convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os 
valores estabelecidos no § 2º e no § 3º deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a que 
se referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os limites fixados nesses incisos. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de 
situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados pelo 
Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos sobre o 
tema, atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.  

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do art. 
1º, à medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão de 
receber os benefícios daqueles programas.  

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor dos 
benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa 
Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa Bolsa 
Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo.  

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições de 
elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.  

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá 
excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade 
pública ou de situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de 
concessão do benefício básico em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e 
financeiros.  

§ 11. Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput serão 
pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica 
Federal com a identificação do responsável, mediante o Número de Identificação Social - NIS, 
de uso do Governo Federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 
14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012)  

§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 
contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - contas-correntes de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 

II - contas especiais de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 

III - contas contábeis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 
IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.692, de 10/6/2008) 
§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com 

prescrição do prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão 
automaticamente ao Programa Bolsa Família.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente 
à mulher, na forma do regulamento. 

§ 15. O benefício para superação da extrema pobreza corresponderá ao valor 
necessário para que a soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros supere o valor 
de R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 570, 
de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

§ 16. Caberá ao Poder Executivo ajustar, de acordo com critério a ser estabelecido 
em ato específico, o valor definido para a renda familiar per capita, para fins do pagamento do 
benefício para superação da extrema pobreza. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 
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I - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012,  convertida na Lei nº 
12.817, de 5/6/2013) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 
12.817, de 5/6/2013) 

§ 17. Os beneficiários com idade a partir de 14 (quatorze) anos e os mencionados 
no inciso III do caput deste artigo poderão ter acesso a programas e cursos de educação e 
qualificação profissionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 
 

Art. 2º-A. A partir de 1º de março de 2013, o benefício previsto no inciso IV do 
caput do art. 2º será estendido, independentemente do disposto na alínea “a” desse inciso, às 
famílias beneficiárias que apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios 
financeiros previstos nos incisos I a III do caput do art. 2º, igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta 
reais) per capita. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 
Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que couber, de 

condicionalidades relativas ao exame prénatal, ao acompanhamento nutricional, ao 
acompanhamento de saúde, à freqüência escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em 
estabelecimento de ensino regular, sem prejuízo de outras previstas em regulamento.  

Parágrafo único. O acompanhamento da freqüência escolar relacionada ao 
benefício previsto no inciso III do caput do art. 2º desta Lei considerará 75% (setenta e cinco 
por cento) de freqüência, em conformidade com o previsto no inciso VI do caput do art. 24 da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
 
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 
TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 
 
Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 
 
Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo 

os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 
§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 
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emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou 
outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 
personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou 
ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão 
responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 
120 dias após a publicação) 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 
necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva 
comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 
dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 

 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 
13.853, de 8/7/2019)  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo 
de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento 
da personalidade da pessoa natural.  

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e 
devem ser observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 
Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  
I - o respeito à privacidade;  
II - a autodeterminação informativa;  
III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  
IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  
V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  
VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  
VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e 

o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 
Federal, promulgo o seguinte  

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 

 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
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nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 
de 18 de março de 2020.  

 
Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 
pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 
pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 
publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência   

 

PROJETO DE LEI N.º 24, DE 2021 
(Do Sr. Delegado Pablo) 

 
Altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020 e estabelece o auxílio 
emergencial complementar durante o período de enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus (Covid-19) e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3201/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº       DE 2021

(Do Sr. DELEGADO PABLO)

Altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020 e

estabelece  o  auxílio  emergencial

complementar  durante  o  período  de

enfrentamento  da  emergência  de  saúde

pública  de  importância  internacional

decorrente  do  coronavírus  (Covid-19)  e  dá

outras providências.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  A Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

“Art. 6º-B. Em razão da permanência da emergência de saúde pública do

coronavírus  em  território  nacional,  fica  instituído  o  auxílio  emergencial

complementar até o dia 31 de dezembro de 2021.”

Art. 2º. Prorrogados os efeitos da pandemia de Covid-19, será o devido o

pagamento de auxílio emergencial complementar, em parcelas mensais, no valor

de  R$600,00  (seiscentos  reais)  ao  trabalhador  beneficiário  do  auxílio

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, até o

dia 31 de dezembro de 2021.

§  1º   A  parcela  do  auxílio  emergencial  complementar  de  que  trata

o caput será  paga,  independentemente  de  requerimento,  desde  que  o

beneficiário atenda aos requisitos estabelecidos nos arts. 2º, 3º, 4º e 5º da Lei

13.982 de 2  de abril  de  2020,  ressalvada a  limitação quanto  ao número de

parcelas do auxílio emergencial complementar.
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§ 2º O auxílio emergencial complementar não será devido ao trabalhador

beneficiário que:

I - tenha vínculo de emprego formal ativo adquirido após o recebimento do

auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020;

II  -  tenha obtido benefício previdenciário ou assistencial  ou benefício do

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal após o

recebimento do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de

2020, ressalvados os benefícios do Programa Bolsa Família;

III - aufira renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo e

renda familiar mensal total acima de três salários-mínimos;

IV - seja residente no exterior;

V - esteja preso em regime fechado;

VI  -  tenha  menos de dezoito  anos  de  idade,  exceto  no  caso  de  mães

adolescentes; e

VII - possua indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal, na

forma do regulamento.

§ 3º  O recebimento do auxílio emergencial complementar está limitado a

duas cotas por família, com observância das seguintes regras:

I -  A mulher provedora de família monoparental  receberá duas cotas do

auxílio emergencial complementar.

II  -   Quando  se  tratar  de  família  monoparental  feminina,  o  auxílio

emergencial complementar será concedido exclusivamente à chefe de família,

ainda que haja outra pessoa elegível no grupo familiar.

III  -  Não será permitida a cumulação simultânea do auxílio emergencial

complementar com qualquer outro auxílio emergencial federal.
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§  4º Os  critérios  de  que  tratam os  parágrafos  1º,  2º  e  3º  poderão  ser

verificados mensalmente a partir da data de concessão do auxílio emergencial

complementar.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A pandemia de COVID-19 continua na vida dos brasileiros. Assim que

a  emergência  de  saúde  se  instaurou  na  sociedade,  autoridades  e  cidadãos  se

depararam com a crise econômica, consequência da adoção de medidas de isolamento

e distanciamento social que obrigaram o comércio, indústria e serviços paralisarem suas

atividades.

Tais  medidas  atingiram grandes  e  pequenas  empresas,  atividades

formais e informais, mas, principalmente, subtraiu a renda das famílias mais humildes

que, imediatamente, sentiram a falta de trabalho e a paralisação na economia, refletindo

dentro dos seus lares.

Para  combater  esses  danos  na  vida  das  pessoas  e  diminuir  os

impactos econômicos da pandemia, o Congresso Nacional instituiu, por meio da Lei nº

13.982,  de  2  de  abril  de  2020, o  pagamento  de  “auxílio  emergencial”  em parcelas

mensais de R$ 600,00 (seiscentos reais), que foi posteriormente prorrogado em caráter

residual, em parcelas mensais de R$ 300,00 (trezentos reais) pagos até o dia 31 de

dezembro de 2020, nos termos da MP nº 1000 de 2 de setembro de 2020. 

Ambos os auxílios vieram em socorro dos brasileiros e mantiveram a

curva de crescimento  do nosso país  em alta  e  permitiram que os  prejuízos fossem

atenuados em todos os campos da sociedade.

Quanto  ao  prazo  de  vigência  da  pandemia,  o  Ministro  Ricardo

Lewandowski, do STF, decidiu, por meio da ADI 6625 MC/DF, prorrogar o vigência do

Estado  de  Calamidade  Pública  no  Brasil  até  31  de  dezembro  de  2021,  mas  não

mencionou a prorrogação do direito ao auxílio emergencial. *C
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A realidade que se impõe é que a pandemia do COVID-19 ainda não

terminou. Ao reverso, os recentes estudos demonstram que já estamos vivendo uma

segunda onda de contaminação em diversas cidades brasileiras, o que tem levado as

autoridades locais,  determinar  medidas de restrição  à  movimentação de  pessoas  e,

também, do funcionamento das mais variadas atividades, de cunho essencial ou não.

Desta forma, os impactos na renda das famílias brasileiras voltaram a

ser  sentidos,  em  algumas  localidades  com  maior  gravidade,  em  decorrência  do

fechamento de fábricas e do comércio local, proibições de ir e vir de pessoas, que agora

não têm como buscar trabalho e recursos para a subsistência de suas famílias.

Ressalta-se que de modo distinto, os efeitos da pandemia vêm sendo

experimentados  nas  mais  diversas  regiões  do  Brasil,  o  que  provocou  adoção  de

medidas diferentes em cada cidade e Estado-membro, dentro do território nacional.

Nesse  cenário,  impõe-se  a  implementação  de  auxílio  emergencial

complementar,  o que justificaria,  por todos os motivos expostos,  o pagamento deste

socorro  financeiro  aos  habitantes  destas  cidades  ou  estados-membros,  frontalmente

atingidos por tais medidas restritivas.

Portanto, aproveitando a decisão do STF, que prorrogou a vigência do

estado de calamidade no Brasil  até o dia 31 de dezembro de 2021, peço apoio aos

nobres  pares  para  a  aprovação  desta  proposta  que  tem  como  objetivo  a  justa

preocupação com os mais vulneráveis desse país.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado DELEGADO PABLO

PSL/Amazonas
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D2

10
13

42
21

20
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r D
el

eg
ad

o 
Pa

bl
o 

(P
SL

/A
M

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

60
40

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.2

4/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

3/
02

/2
02

1 
16

:2
3 

- M
es

a

27



28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3201/2020 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 
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entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 
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que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos, 3 (três) transferências eletrônicas de valores ao mês, sem custos, 

para conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cheques ou de ordens de pagamento para a sua 

movimentação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

 

Art. 4º Fica o INSS autorizado a antecipar 1 (um) salário-mínimo mensal para os 

requerentes do benefício de auxílio-doença de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, ou até a 

realização de perícia pela Perícia Médica Federal, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. A antecipação de que trata o caput estará condicionada:  

I - ao cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de auxílio-

doença;  

II - à apresentação de atestado médico, cujos requisitos e forma de análise serão 

estabelecidos em ato conjunto da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 

da Economia e do INSS.  

 

Art. 5º A empresa poderá deduzir do repasse das contribuições à previdência social, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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observado o limite máximo do salário de contribuição ao RGPS, o valor devido, nos termos do 

§ 3º do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado empregado cuja incapacidade 

temporária para o trabalho seja comprovadamente decorrente de sua contaminação pelo 

coronavírus (Covid-19).  

 

Art. 6º O período de 3 (três) meses de que trata o caput dos arts. 2º, 3º, 4º e 5º poderá 

ser prorrogado por ato do Poder Executivo durante o período de enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional da Covid-19, definida pela Lei nº 13.979, de 6 

de fevereiro de 2020.  

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 2 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Onyx Lorenzoni (Assinaturas retificadas no DOU de 18/9/2020) 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.000, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020 
 

Institui o auxílio emergencial residual para 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica instituído, até 31 de dezembro de 2020, o auxílio emergencial residual 

a ser pago em até quatro parcelas mensais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) ao trabalhador 

beneficiário do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, 

a contar da data de publicação desta Medida Provisória.  

§ 1º A parcela do auxílio emergencial residual de que trata o caput será paga, 

independentemente de requerimento, de forma subsequente à última parcela recebida do auxílio 

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, desde que o beneficiário atenda 

aos requisitos estabelecidos nesta Medida Provisória.  

§ 2º O auxílio emergencial residual será devido até 31 de dezembro de 2020, 

independentemente do número de parcelas recebidas.  

§ 3º O auxílio emergencial residual não será devido ao trabalhador beneficiário que:  

I - tenha vínculo de emprego formal ativo adquirido após o recebimento do auxílio 

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020; 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar) - 6625 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 10/12/20 

Relator: MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI Distribuído: 10/12/20 

Partes: Requerente: REDE SUSTENTABILIDADE (CF 103, VIII) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-retificacao-161519-pl.html
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Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 

 

Dispositivo Legal Questionado 

Inciso VIII do "caput", do inciso 0IV do § 007º e do § 007º-A, todos do art.  

003º da Lei nº 13979, de 06 de fevereiro de 2020 (“Lei do Coronavírus”), redação  

dada pela Leis Federais  n°s 14035, de 2020 e 14006, de 28 de maio de 2020. 

 

Lei n° 13979, de 06 de fevereiro de 2020 

 

Dispõe  sobre   as   medidas   para   enfrentamento  

da  emergência  de  saúde  pública  de  importância  

internacional decorrente do coronavírus responsável  

 pelo surto de 2019. 

  

Art. 003º - Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância  

internacional de que trata esta Lei, asautoridades poderão adotar, no âmbito  de  

suas competências, entre outras, as seguintes medidas: (Redação dadapela Lei  nº  

14035, de 2020) 

 (...) 

VIII - autorização  excepcional  e  temporária  para  a  importação   e  

distribuição de quaisquer materiais, medicamentos,equipamentos e insumos da área  

de saúde sujeitos à vigilância sanitária sem  registro  na  Anvisa  considerados  

essenciaispara auxiliar no combate à pandemia do coronavírus, desde que:  

(Redação dada pela Lei nº 14006, de 2020) 

 (...) 

§ 007º - As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas: 

 (...) 

0IV - pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do  caput  deste  artigo.  

(Incluído pela Lei nº 14006, de 2020) 

 (...) 

§ 007º-A - A autorização de que trata o inciso VIII do  caput  deste  artigo  

deverá ser concedida pela Anvisa  em  até  72  (setenta  e duas)  horas  após  a  

submissão do pedido à Agência, dispensada a autorização de qualquer outro  órgão  

da administração pública diretaou indireta  para  os  produtos  que  especifica,  

sendo concedida automaticamente caso esgotado o prazo sem manifestação.  

 

- Aditamento à inicial - PG n° (643-2021) 

 

Art. 013 da Medida Provisória n° 1026, de 06 de janeiro de 2021. 

 

Medida Provisória n° 1026, de 06 de janeiro de 2021 

 

Dispõe sobre as medidas excepcionais relativas  à  

aquisição devacinas, insumos, bens e serviços  de  

logística,   tecnologia     da    informação    e  

comunicação, comunicação  social  e  publicitária   

e treinamentos  destinados  à  vacinação   contra  

a covid-19  e  sobre  o   Plano    Nacional    de  

Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19. 
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Art. 013 - A aplicação das vacinas  contra  a  covid-19  deverá  observar  o  

previsto no Plano Nacionalde Operacionalização da Vacinação contra  a  Covid-19,  

ou naquele que vier a substituí-lo. 

§ 001º - O Plano de que trata o caput é o elaborado, atualizado e coordenado  

pelo Ministério daSaúde, disponível em sítio eletrônico oficial na internet. 

§ 002º - A aplicação das vacinas de que trata o caput somente ocorrerá  após  

a autorização temporária de uso emergencial ou o registro de vacinas  concedidos  

pela Anvisa. 

 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 023, 0II 

- Art. 024, XII 

- Art. 030, VII 

- Art. 196 

Resultado da Liminar 

 

Aguardando Julgamento 

 

Resultado Final 

 

Aguardando Julgamento 

 

PROJETO DE LEI N.º 28, DE 2021 
(Do Sr. Arnaldo Jardim e outros) 

 
Institui o auxílio renda emergencial para o enfrentamento da crise de 
saúde pública decorrente do coronavírus (Covid-19). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5514/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2021
(Dos Srs. e Sras. Deputados(as) Arnaldo Jardim, Alex Manente, Carmen Zanotto, Da Vitória,

Daniel Coelho, Marcelo Calero, Paula Belmonte e Rubens Bueno)

Institui o auxílio renda emergencial para
o  enfrentamento  da  crise  de  saúde  pública
decorrente do coronavírus (Covid-19).

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  instituído,  pelo  período  de  6  (seis)  meses,  a  contar  da
publicação  desta  Lei,  auxílio  renda  emergencial  no  valor  de  R$  300,00
(trezentos  reais)  mensais  ao  trabalhador  que  cumpra  cumulativamente  os
seguintes requisitos:

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães
adolescentes; 

II - não tenha emprego formal ativo;

III  - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou
beneficiário do seguro-desemprego ou de programa de transferência de
renda federal, ressalvado, nos termos dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;

IV - cuja renda familiar mensal  per capita seja de até 1/2 (meio)
salário-mínimo  ou  a  renda  familiar  mensal  total  seja  de  até  3  (três)
salários-mínimos;

V  -  que,  no  ano  de  2019,  não  tenha  recebido  rendimentos
tributáveis  acima  de  R$  28.559,70  (vinte  e  oito  mil,  quinhentos  e
cinquenta e nove reais e setenta centavos); e 

VI - que exerça atividade na condição de:

a) microempreendedor individual (MEI);

b)  contribuinte  individual  do  Regime Geral  de  Previdência  Social
que contribua na forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991; ou
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c)  trabalhador  informal,  seja  empregado,  autônomo  ou

desempregado,  de  qualquer  natureza,  inclusive  o  intermitente  inativo,
inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal
(CadÚnico)  até  20  de  março  de  2020,  ou  que,  nos  termos  de
autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.

§ 1º O recebimento do auxílio renda emergencial está limitado a 2
(dois) membros da mesma família.

§  2º  Nas  situações  em que  for  mais  vantajoso,  o  auxílio  renda
emergencial  substituirá,  temporariamente  e  de  ofício,  o  benefício  do
Programa Bolsa Família, ainda que haja um único beneficiário no grupo
familiar.

§ 3º Os beneficiários do auxílio renda emergencial que recebam, no
ano-calendário de 2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior
ao valor  da primeira faixa da tabela progressiva anual  do Imposto de
Renda  Pessoa  Física  ficam obrigados  a  apresentar  a  Declaração  de
Ajuste  Anual  relativa  ao  exercício  de  2021  e  deverá  acrescentar  ao
imposto devido o valor do referido auxílio recebido por ele ou por seus
dependentes.

§  4º  A  mulher  ou  o  homem  provedor  de  família  monoparental
receberá 2 (duas) cotas do auxílio renda emergencial.

§ 5º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que
trata o inciso IV do caput serão verificadas por meio do CadÚnico, para
os trabalhadores inscritos, e por meio de autodeclaração, para os não
inscritos, por meio de plataforma digital.

§ 6º O auxílio renda emergencial será operacionalizado e pago, em
6  (seis)  prestações  mensais,  por  instituições  financeiras  públicas
federais, que ficam autorizadas a realizar o seu pagamento por meio de
conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome
dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:

I - dispensa da apresentação de documentos;

II  -  isenção de cobrança de tarifas de manutenção,  observada a
regulamentação  específica  estabelecida  pelo  Conselho  Monetário
Nacional;

III  –  ao  menos,  3  (três)  transferências  eletrônicas de valores  ao
mês, sem custos, para conta mantida em instituição autorizada a operar
pelo Banco Central do Brasil; 

IV  –  não  passível  de  emissão  de  cheques  ou  de  ordens  de
pagamento para a sua movimentação.
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§ 7º Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias

à  verificação  dos  requisitos  para  concessão  do  auxílio  emergencial,
constantes das bases de dados de que sejam detentores.

§ 8º O Poder Executivo regulamentará o auxílio renda emergencial
de que trata esta Lei.

§  9º  O  auxílio  renda  emergencial  não  será  devido  ao  trabalhador
beneficiário que:

I - tenha vínculo de emprego formal ativo adquirido após o recebimento do
auxílio renda emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020;

II - tenha obtido benefício previdenciário ou assistencial ou benefício do
seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal após o
recebimento  do  auxílio  renda  emergencial  de  que  trata  o art.  2º  da  Lei  nº
13.982, de 2020, ressalvados os benefícios do Programa Bolsa Família;

III - aufira renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo e
renda familiar mensal total acima de três salários-mínimos; IV  -  seja  residente
no exterior;

V - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$
28.559,70  (vinte  e  oito  mil  quinhentos  e  cinquenta  e  nove  reais  e  setenta
centavos);

VI - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens
ou  direitos,  incluída  a  terra  nua,  de  valor  total  superior  a  R$  300.000,00
(trezentos mil reais);

VII - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos isentos, não tributáveis
ou tributados exclusivamente  na fonte,  cuja  soma tenha sido  superior  a  R$
40.000,00 (quarenta mil reais);

VIII - tenha sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante
do  Imposto  sobre  a  Renda  da  Pessoa  Física  enquadrado  nas  hipóteses
previstas nos incisos V, VI ou VII, na condição de:

a) cônjuge;

b)  companheiro  com  o  qual  o  contribuinte  tenha  filho  ou  com  o  qual
conviva há mais de cinco anos; ou

c) filho ou enteado:

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou

2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja matriculado em
estabelecimento de ensino superior ou de ensino técnico de nível médio;

IX - esteja preso em regime fechado; *C
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X -  tenha menos  de  dezoito  anos  de idade,  exceto  no  caso de mães

adolescentes; e

XI - possua indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal, na
forma do regulamento.

§ 10 Os critérios de que tratam os incisos I  e II  do § 13 poderão ser
verificados  mensalmente,  a  partir  da  data  de  concessão  do  auxílio  renda
emergencial.

§  11 É obrigatória  a inscrição do trabalhador  no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF para o pagamento do auxílio renda emergencial e sua situação
deverá estar regularizada junto à Secretaria Especial  da Receita Federal  do
Brasil  do  Ministério  da  Economia  para  o  efetivo  crédito  do  referido  auxílio
emergencial,  exceto  no  caso  de  trabalhadores  integrantes  de  famílias
beneficiárias do Programa Bolsa Família.

Art. 2º O recebimento do auxílio renda emergencial está limitado a duas
cotas por família.

§ 1º A mulher ou o homem provedor de família monoparental receberá
duas cotas do auxílio renda emergencial.

§ 2º Quando se tratar de família monoparental feminina, o auxílio renda
emergencial  será  concedido  exclusivamente  à  chefe  de  família,  após  o
pagamento da última parcela do auxílio renda emergencial de que trata o art. 2º
da  Lei  nº  13.982,  de  2020,  ainda que haja  outra  pessoa  elegível  no  grupo
familiar.

§  3º  Não  será  permitida  a  cumulação  simultânea  do  auxílio  renda
emergencial  de  que  trata  esta  Lei  com  qualquer  outro  auxílio  emergencial
federal.

Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, a caracterização de renda e dos
grupos familiares será feita com base nas informações registradas no Cadastro
Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, em 2 de abril de
2020, para os beneficiários do Programa Bolsa Família e cidadãos cadastrados
no CadÚnico  que tiveram a concessão automática do referido auxílio  renda
emergencial.

Art. 4º O valor do auxílio renda emergencial a que se refere esta Lei será
devido à família beneficiária do Programa Bolsa Família e será calculado pela
diferença entre o valor total  previsto  para a família  a título do auxílio renda
emergencial e o valor previsto para a família na soma dos benefícios financeiros
de que tratam os incisos I a IV do caput do art. 2º da Lei nº 10.836, de 9 de 
janeiro de 2004.

Parágrafo  único.  Na  hipótese  de  o  valor  da  soma  dos  benefícios
financeiros percebidos pela família beneficiária do Programa Bolsa Família ser
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igual ou maior do que o valor do auxílio renda emergencial a ser pago, serão
pagos apenas os benefícios do Programa Bolsa Família.

Art. 5º São considerados empregados formais, para fins do disposto nesta
Lei ,  os empregados remunerados com contrato de trabalho formalizado nos
termos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943, e todos os agentes públicos, independentemente
da relação jurídica, incluídos os ocupantes de cargo ou função temporários ou
de  cargo  em  comissão  de  livre  nomeação  e  exoneração  e  os  titulares  de
mandato eletivo.

Parágrafo único. Não são considerados empregados formais, para fins do
disposto no  caput, os empregados que deixaram de receber remuneração há
três meses ou mais, ainda que possuam contrato de trabalho formalizado nos
termos  do  disposto  na  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

Art.  6º  Para fins do disposto nesta Lei,  a renda familiar  é a soma dos
rendimentos  brutos  auferidos  por  todos  os  membros  da  unidade  nuclear
composta  por  um  ou  mais  indivíduos,  eventualmente  ampliada  por  outros
indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas
atendidas  por  aquela  unidade  familiar,  todos  moradores  em  um  mesmo
domicílio. 

§1º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para fins do
disposto neste artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência
de renda federal previstos na Lei nº 10.836, de 2004, e o auxílio emergencial de
que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020.

§ 2º Para fins do disposto nesta Lei, a renda familiar per capita é a razão
entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos na família. 

Art.  7º  O  auxílio  renda  emergencial  será,  preferencialmente,
operacionalizado e pago pelos mesmos meios e mecanismos utilizados para o
pagamento do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de
2020.

§  1º  Fica  vedado  à  instituição  financeira  efetuar  descontos  ou
compensações que impliquem a redução do valor do auxílio renda emergencial,
a pretexto de recompor saldos negativos ou de saldar dívidas preexistentes do
beneficiário, sendo válido o mesmo critério para qualquer tipo de conta bancária
em que houver opção de transferência pelo beneficiário.

§ 2º A instituição responsável pela operacionalização do pagamento fica
autorizada a repassar, semanalmente, a órgãos e entidades públicas federais,
os dados e as informações relativos aos pagamentos realizados e os relativos à
viabilização  dos  pagamentos  e  à  operação  do  auxílio  renda  emergencial,
inclusive  o  número  da  conta  bancária,  o  número  de  inscrição  no  CPF e  o
Número de Identificação Social, observado o sigilo bancário. *C
D2
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§  3º  Fica  dispensada  a  licitação  para  a  recontratação  das  empresas

contratadas para a execução e o pagamento do auxílio renda emergencial de
que trata a Lei nº 13.982, de 2020, para a finalidade prevista no caput.

§ 4º A transferência de recursos da última parcela à instituição pagadora
para o pagamento do auxílio renda emergencial deverá ocorrer até o último dia
útil do mês de referência.

§ 5º O pagamento do auxílio renda emergencial poderá ser realizado por
meio de conta do tipo poupança social digital, cuja abertura poderá se dar de
forma  automática  em  nome  do  titular  do  benefício,  conforme  definido  em
instrumento  contratual  entre  o  Poder  Executivo  federal  e  a  instituição
responsável pela operacionalização do pagamento.

Art.  8º  Os  órgãos  públicos  federais  disponibilizarão  as  informações
necessárias  à  verificação da manutenção dos requisitos  para  concessão do
auxílio  renda  emergencial  constantes  das  bases  de  dados  de  que  sejam
detentores, observadas as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018.

Art. 9º Os recursos não sacados das poupanças sociais digitais abertas e
não movimentados no prazo definido em regulamento retornarão para a conta
única do Tesouro Nacional.

Art.  10  Ato  do  Poder  Executivo  federal  regulamentará  o  auxílio  renda
emergencial de que trata esta Lei.

Art. 11 Fica o Poder Executivo autorizado, se necessário, a prorrogar o
pagamento  e  majorar  por  ato  próprio  o  valor  do  auxílio  renda  emergencial
previsto no caput do art. 1º desta Lei.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta tem como premissa atuar como “colchão financeiro”
para cerca de 73 milhões de brasileiros que desde janeiro de 2021 deixaram de
receber o auxílio emergencial. A retomada do benefício é crucial para o país, a
partir do cenário descrito a seguir:

O Brasil enfrenta taxa de desemprego de 14,3%, multinacionais como a
Ford anunciam a saída do país, estados e municípios informam a retomada de
medidas mais restritivas por  conta do avanço da Covid-19,  enquanto isso o
Governo Federal bate cabeça ao não estabelecer de forma efetiva um plano
nacional de vacinação. 

Some-se  a  isso  o  negacionismo  científico  e  tecnológico  de  parte  do
governo  que  prejudica  investimentos,  além de  impactar  naquilo  que  é  mais
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sombrio:  a  morte  de  seres  humanos  todos  os  dias  nas  27  unidades  da
Federação em razão do coronavírus.

Continuar  o  pagamento  do  auxílio  emergencial  aos  brasileiros  mais
vulneráveis é essencial para que o país enfrente esse cenário de incertezas no
campo da saúde e da economia. O fim do pagamento do auxílio em 2020 e o
desprezo  do  governo  pela  vacinação  em  massa  deverão  impactar
negativamente nossa economia.  É o que apontam os estudiosos.  Diante da
inércia do atual governo, cabe ao Congresso Nacional a tarefa de conduzir esse
processo de retomada para gerar uma renda temporária para os mais pobres.

Renovar o auxílio emergencial tem tripla função: é dinheiro que ajuda os
mais pobres, os recursos movimentam os pequenos e médios negócios e ainda
melhora a arrecadação tributária dos estados e dos municípios.

Durante  o  período  em que  vigorou,  o  auxílio  demonstrou  que  foi  uma
medida altamente eficaz, num momento crucial do isolamento social. O valor
injetado na economia do País entre abril e dezembro de 2020 foi cerca de R$
317,7  bilhões  e  atendeu  a  73  milhões  de  pessoas  em  situação  de
vulnerabilidade a cada mês.  

É com esse espírito que nós apresentamos a presente proposta para que
o Legislativo, mais uma vez, seja proativo e aprove a continuidade da renda
emergencial  pelo  período  mínimo  de  seis  meses,  prazo  razoável  para  que
grande parte da população já esteja imunizada e a economia volte a dar sinais
de crescimento. Caso o auxilio emergencial não seja retomado urgentemente,
há o enorme risco de deixar milhões de brasileiros em situação de desamparo
total.

Sala das Sessões, em         de fevereiro de 2021.

     Deputado ARNALDO JARDIM Deputado ALEX MANENTE
                Cidadania/SP           Cidadania/SP

     Deputada CARMEN ZANOTTO Deputado DA VITÓRIA
                Cidadania/SC         Cidadania/ES

     Deputado DANIEL COELHO            Deputado MARCELO CALERO
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                Cidadania/PE              Cidadania/RJ

     Deputada PAULA BELMONTE Deputado RUBENS BUENO
                Cidadania/DF            Cidadania/PR
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Projeto de Lei

(Do Sr. Arnaldo Jardim)
 

 

I n s t i t u i  o  a u x í l i o  r e n d a

emergencial para o enfrentamento da crise

de  saúde  púb l i ca  deco r ren te  do

coronavírus (Covid-19).

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD211409064500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Arnaldo Jardim (CIDADANIA/SP) *-(P_6524)

 2  Dep. Rubens Bueno (CIDADANIA/PR)

 3  Dep. Alex Manente (CIDADANIA/SP)

 4  Dep. Daniel Coelho (CIDADANIA/PE)

 5  Dep. Da Vitoria (CIDADANIA/ES)

 6  Dep. Paula Belmonte (CIDADANIA/DF)

 7  Dep. Marcelo Calero (CIDADANIA/RJ)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção II 

Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo 
(Seção com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 
Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
II - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento 
dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  (Parágrafo único com redação 
dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006) 

§ 2º No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por 
tempo de contribuição, a alíquota de contribuição incidente sobre o limite mínimo mensal do 
salário de contribuição será de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006, e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado o 
disposto no inciso II, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou 
equiparado e do segurado facultativo, observado o disposto na alínea b do inciso II deste 
parágrafo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 7/4/2011, e com redação dada 
pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - 5% (cinco por cento): (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
529, de 7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o art.18- A da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 
31/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 

b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique exclusivamente ao 
trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencente a família de baixa renda. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e pretenda 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html


45 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3201/2020 

contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por 
tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 
94 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal 
mediante recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-
contribuição em vigor na competência a ser complementada, da diferença entre o percentual 
pago e o de 20% (vinte por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3º do art. 5º 
da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011, produzindo 
efeitos a partir de 1/5/2011) 

§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II 
do § 2º deste artigo, a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal - CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, e com redação dada pela Lei nº 
12.470, de 31/8/2011) 

§ 5º A contribuição complementar a que se refere o § 3º deste artigo será exigida a 
qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.507, de 11/10/2011) 

 
CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 
 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

disposto no art. 23, é de: 
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 
prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 
empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 
ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 
9.876, de 26/11/1999) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas 
ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 
acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 
seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 
seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 
título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 
serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 
cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, e com execução 
suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução 
nº 10, de 30/3/2016) 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 
sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros 
privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de 
previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 
23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo 
definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
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26/11/1999) 
§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 
§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas 

estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para 
efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos 
em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 
da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 
portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei nº 
10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 
futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 
deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 
desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 
inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 
marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 
desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 
respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis 
após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 
informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 
discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 
receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas 
e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a 
responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente 
do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 
desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 
que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 
mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 
circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 
nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 
14/9/2006)  

§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 
relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 
estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 
beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 
§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 
ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 
de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 
fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 14. Para efeito de interpretação do § 13 deste artigo: 
I - os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e 

instituições de ensino vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de vida 
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa não são taxativos e sim exemplificativos; 

II - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante diferenciados, em 
pecúnia ou a título de ajuda de custo de moradia, transporte, formação educacional, vinculados 
exclusivamente à atividade religiosa não configuram remuneração direta ou indireta. 
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 
§ 15. Na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de passageiro, 

de serviços prestados com a utilização de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e 
assemelhados, a base de cálculo da contribuição da empresa corresponde a 20% (vinte por 
cento) do valor da nota fiscal, fatura ou recibo, quando esses serviços forem prestados por 
condutor autônomo de veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, 
bem como por operador de máquinas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

§ 16. Conforme previsto nos arts. 106 e 110 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional), o disposto no § 14 deste artigo aplica-se aos fatos geradores 
anteriores à data de vigência da Lei nº 13.137, de 19 de junho de 2015, consideradas nulas as 
autuações emitidas em desrespeito ao previsto no respectivo diploma legal. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 14.057, de 11/9/2020) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 

 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 
de caracterização da situação de 
vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 
ao benefício de prestação continuada (BPC), e 
estabelece medidas excepcionais de proteção 
social a serem adotadas durante o período de 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 
de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020.  

 
O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art.20..............................................................................................................  
.......................................................................................................................... 
  
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 
ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  
I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 
de 2020;  
II - (VETADO). 
.........................................................................................................................  
§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 
valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 
fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 
pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 
o § 3º deste artigo.  
§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 
da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 
 
"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 
o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 
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do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  
§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 
definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 
entre si ou isoladamente:  
I - o grau da deficiência;  
II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 
vida diária;  
III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 
familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 
da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  
IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 
do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 
fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 
deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 
Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 
saúde e da vida.  
§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 
dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 
diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 
serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 
instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 
a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015.  
§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 
que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 
aspectos:  
I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 
benefício;  
II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 
funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 
entorno familiar e domiciliar;  
III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 
públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 
ao benefício;  
IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 
tecnologias assistivas; e  
V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 
coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 
terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  
§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 
com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 
e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 
IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 
a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 
com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 
facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 
referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 
médios." 

 
Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 
que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  
III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 
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seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 
dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 
a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  
a) microempreendedor individual (MEI);   
b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   
c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 
autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 
mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 
beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 
progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 
de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 
do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 
auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 
serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 
autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 
com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 
cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 
titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 
por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 
por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 
artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 
Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 
indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 
mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 
pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 
dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  
II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  
III - ao menos, 3 (três) transferências eletrônicas de valores ao mês, sem custos, 

para conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 
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IV - (VETADO); e  
V - não passível de emissão de cheques ou de ordens de pagamento para a sua 

movimentação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 
§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 10. (VETADO).  
§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 
sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 
artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 
que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 
negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 
qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

 
Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 
publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 
deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 
benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 
deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

 
Art. 4º Fica o INSS autorizado a antecipar 1 (um) salário-mínimo mensal para os 

requerentes do benefício de auxílio-doença de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, ou até a 
realização de perícia pela Perícia Médica Federal, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. A antecipação de que trata o caput estará condicionada:  
I - ao cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de auxílio-

doença;  
II - à apresentação de atestado médico, cujos requisitos e forma de análise serão 

estabelecidos em ato conjunto da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 
da Economia e do INSS.  

 
Art. 5º A empresa poderá deduzir do repasse das contribuições à previdência social, 

observado o limite máximo do salário de contribuição ao RGPS, o valor devido, nos termos do 
§ 3º do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado empregado cuja incapacidade 
temporária para o trabalho seja comprovadamente decorrente de sua contaminação pelo 
coronavírus (Covid-19).  

 
Art. 6º O período de 3 (três) meses de que trata o caput dos arts. 2º, 3º, 4º e 5º poderá 

ser prorrogado por ato do Poder Executivo durante o período de enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional da Covid-19, definida pela Lei nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020.  

 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 2 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Paulo Guedes  
Onyx Lorenzoni (Assinaturas retificadas no DOU de 18/9/2020) 

 
LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 

 
Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 
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10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa 

Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.  
Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação 

dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo 
Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - 
Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de 
Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do Programa 
Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela Medida 
Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído pelo 
Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo Federal, 
instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.  
 

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 
regulamento:  

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação 
de extrema pobreza;  

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 
situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 
crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até o 
limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 
14/10/2011)  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares 
que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição 
adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até o limite de 2 
(dois) benefícios por família; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - o benefício para superação da extrema pobreza, no limite de um por família, 
destinado às unidades familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família e que, 
cumulativamente: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 
convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, 
de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 a) tenham em sua composição crianças e adolescentes de 0 (zero) a 15 (quinze) 
anos de idade; e; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida 
na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 
29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros previstos 
nos incisos I a III igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Alínea acrescida pela 
Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 

com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo 
sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de idade 
para o qual o leite materno seja o principal alimento;  

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente 
pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por 
programas oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento.  

§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, 
concedido a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais). 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 
120,00 (cento e vinte reais), dependendo de sua composição: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 
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I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta 
reais). (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput poderão 
ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites fixados nos citados 
incisos II, III e IV. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 
convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os 
valores estabelecidos no § 2º e no § 3º deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a que 
se referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os limites fixados nesses incisos. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de 
situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados pelo 
Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos sobre o 
tema, atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.  

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do art. 
1º, à medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão de 
receber os benefícios daqueles programas.  

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor dos 
benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa 
Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa Bolsa 
Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo.  

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições de 
elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.  

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá 
excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade 
pública ou de situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de 
concessão do benefício básico em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e 
financeiros.  

§ 11. Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput serão 
pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica 
Federal com a identificação do responsável, mediante o Número de Identificação Social - NIS, 
de uso do Governo Federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 
14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012)  

§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 
contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - contas-correntes de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 

II - contas especiais de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 

III - contas contábeis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 
IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.692, de 10/6/2008) 
§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com 

prescrição do prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão 
automaticamente ao Programa Bolsa Família.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente 
à mulher, na forma do regulamento. 

§ 15. O benefício para superação da extrema pobreza corresponderá ao valor 
necessário para que a soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros supere o valor 
de R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 570, 
de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

§ 16. Caberá ao Poder Executivo ajustar, de acordo com critério a ser estabelecido 
em ato específico, o valor definido para a renda familiar per capita, para fins do pagamento do 
benefício para superação da extrema pobreza. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
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570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012,  convertida na Lei nº 
12.817, de 5/6/2013) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 
12.817, de 5/6/2013) 

§ 17. Os beneficiários com idade a partir de 14 (quatorze) anos e os mencionados 
no inciso III do caput deste artigo poderão ter acesso a programas e cursos de educação e 
qualificação profissionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 
 

Art. 2º-A. A partir de 1º de março de 2013, o benefício previsto no inciso IV do 
caput do art. 2º será estendido, independentemente do disposto na alínea “a” desse inciso, às 
famílias beneficiárias que apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios 
financeiros previstos nos incisos I a III do caput do art. 2º, igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta 
reais) per capita. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 
Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que couber, de 

condicionalidades relativas ao exame prénatal, ao acompanhamento nutricional, ao 
acompanhamento de saúde, à freqüência escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em 
estabelecimento de ensino regular, sem prejuízo de outras previstas em regulamento.  

Parágrafo único. O acompanhamento da freqüência escolar relacionada ao 
benefício previsto no inciso III do caput do art. 2º desta Lei considerará 75% (setenta e cinco 
por cento) de freqüência, em conformidade com o previsto no inciso VI do caput do art. 24 da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 
.......................................................................................................................................................
............................................................................................................................................ 

 
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
 
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 
TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 
 
Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 
 
Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
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os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 
§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou 
outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 
personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou 
ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão 
responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 
120 dias após a publicação) 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 
necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva 
comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 
dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
............................................................................................................................................ 

 
LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 

 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 
13.853, de 8/7/2019)  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo 
de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento 
da personalidade da pessoa natural.  

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e 
devem ser observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 
Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  
I - o respeito à privacidade;  
II - a autodeterminação informativa;  
III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  
IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  
V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  
VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  
VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e 

o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.  
.......................................................................................................................................................
............................................................................................................................................ 
 

PROJETO DE LEI N.º 58, DE 2021 
(Do Sr. Wilson Santiago) 

 
Estabelece competência para o Poder Executivo Federal conceder o 
auxílio emergencial de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, até o dia 30 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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de junho de 2021, para o brasileiro que se encontra em estado de 
vulnerabilidade em função da crise sanitária e de saúde pública de 
importância internacional decorrente da pandemia do coronavírus (Covid-
19), reconhecida pela Organização Mundial da Saúde - OMS. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5514/2020.  
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 PROJETO DE LEI Nº      , DE 2021

(Do Sr. Wilson Santiago)

Estabelece competência para o

Poder Executivo Federal conceder o

auxílio  emergencial  de  R$  600,00

(seiscentos reais) mensais, até o dia

30  de  junho  de  2021,  para  o

brasileiro  que  se  encontra  em

estado de vulnerabilidade em função

da crise sanitária e de saúde pública

de  importância  internacional

decorrente  da  pandemia  do

coronavírus (Covid-19), reconhecida

pela Organização Mundial da Saúde

- OMS.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Esta Lei estabelece competência ao Poder Executivo

Federal  de  conceder,  até  o  dia  30  de  junho  de  2021,  o  auxílio

emergencial de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, retroativo a 1º

de janeiro de 2021, para o brasileiro que se encontra em estado de

vulnerabilidade decorrente da pandemia do coronavírus (Covid-19),

em função da necessidade do enfrentamento da crise sanitária e de

emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional,

reconhecida pela Organização Mundial da Saúde - OMS.

Art.   2º   A  partir  do  dia  1º  de  janeiro  de  2021,  data  da

produção dos efeitos desta Lei, o Poder Executivo Federal concederá

auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais,

até o dia 30 de junho de 2021, para todo brasileiro que se encontra *C
D2
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em  estado  de  vulnerabilidade  e  cumpra  cumulativamente  os

seguintes requisitos:

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de

mães adolescentes; 

II - não tenha emprego formal ativo;

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial

ou  beneficiário  do  seguro-desemprego  ou  de  programa  de

transferência de renda federal, ressalvado, nos termos dos §§ 1º e

2º, o Bolsa Família;

IV  -  cuja  renda  familiar  mensal per  capita seja  de  até  1/2

(meio) salário-mínimo ou a renda familiar mensal total seja de até 3

(três) salários mínimos;

V -  que,  no ano de 2020,  não tenha recebido rendimentos

tributáveis  acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil,  quinhentos e

cinquenta e nove reais e setenta centavos); e

VI - que exerça atividade na condição de:

a) microempreendedor individual (MEI);

b)  contribuinte  individual  do  Regime  Geral  de  Previdência

Social que contribua na forma do caput ou do inciso I do § 2º do art.

21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou

c)  trabalhador  informal,  seja  empregado,  autônomo  ou

desempregado,  de  qualquer  natureza,  inclusive  o  intermitente

inativo,  inscrito  no  Cadastro  Único  para  Programas  Sociais  do

Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos

termos de autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2

(dois) membros da mesma família.

§  2º  Nas  situações  em  que  for  mais  vantajoso,  o  auxílio

emergencial substituirá, temporariamente e de ofício, o benefício do *C
D2
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Programa Bolsa  Família,  ainda  que  haja  um único  beneficiário  no

grupo familiar. 

§ 3º O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-

calendário de 2021, outros rendimentos tributáveis em valor superior

ao valor da primeira faixa da tabela progressiva anual do Imposto de

Renda  Pessoa  Física  fica  obrigado  a  apresentar  a  Declaração  de

Ajuste Anual relativa ao exercício de 2022 e deverá acrescentar ao

imposto devido o valor do referido auxílio recebido por ele ou por

seus dependentes. 

§ 4º A mulher provedora de família monoparental receberá 2

(duas) cotas do auxílio.

§ 5º As condições de renda familiar mensal per capita e total

de que trata o caput serão verificadas por meio do CadÚnico, para os

trabalhadores inscritos, e por meio de autodeclaração, para os não

inscritos, por meio de plataforma digital.

§ 6º São considerados empregados formais, para efeitos deste

artigo,  os  empregados  com  contrato  de  trabalho  formalizado  nos

termos  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT)  e  todos  os

agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os

ocupantes de cargo ou função temporários ou de cargo em comissão

de livre nomeação e exoneração e os titulares de mandato eletivo.

§  7º  A  renda  familiar  é  a  soma  dos  rendimentos  brutos

auferidos por todos os membros da unidade nuclear composta por um

ou mais  indivíduos,  eventualmente  ampliada por  outros  indivíduos

que contribuam para o rendimento ou que tenham suas  despesas

atendidas  por  aquela  unidade  familiar,  todos  moradores  em  um

mesmo domicílio.

§ 8º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal,

para efeitos deste artigo, os rendimentos percebidos de programas de
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transferência de renda federal previstos na Lei nº 10.836, de 9 de

janeiro de 2004, e em seu regulamento.

§  9º  A  renda  familiar per  capita é  a  razão  entre  a  renda

familiar mensal e o total de indivíduos na família.

§  10.  O  auxílio  emergencial  será  operacionalizado  e  pago,

durante o prazo de vigência desta Lei, em prestações mensais, por

instituições  financeiras  públicas  federais,  que  ficam  autorizadas  a

realizar o seu pagamento por meio de conta do tipo poupança social

digital,  de abertura automática em nome dos beneficiários,  a qual

possuirá as seguintes características: 

I - dispensa da apresentação de documentos;

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada

a  regulamentação  específica  estabelecida  pelo  Conselho  Monetário

Nacional;

III – ao menos, 3 (três) transferências eletrônicas de valores

ao mês, sem custos, para conta mantida em instituição autorizada a

operar pelo Banco Central do Brasil; 

IV – não passível  de emissão de cheques ou de ordens de

pagamento para a sua movimentação. 

§  11.  Os  órgãos  federais  disponibilizarão  as  informações

necessárias  à  verificação  dos  requisitos  para  concessão  do  auxílio

emergencial,  constantes  das  bases  de  dados  de  que  sejam

detentores.

§ 12.  Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos

ou  compensações  que  impliquem  a  redução  do  valor  do  auxílio

emergencial, a pretexto de recompor saldos negativos ou de saldar

dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério

para  qualquer  tipo  de  conta  bancária  em  que  houver  opção  de

transferência pelo beneficiário. 
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§ 13. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial

de que trata este artigo.

Art.  3º  Para  os  efeitos  desta  Lei,  considera-se  incapaz  de

prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família

cuja renda mensal per capita seja igual ou inferior a 1/4 (um quarto)

do salário-mínimo, até 30 de junho de 2021;

Art.  4º  O benefício de prestação continuada ou o benefício

previdenciário  no valor  de até 1 (um) salário-mínimo concedido a

idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou pessoa com

deficiência não será computado, para fins de concessão do benefício

de prestação continuada a outro idoso ou pessoa com deficiência da

mesma família, no cálculo da renda a que se refere o  caput  artigo

anterior.

Parágrafo  único.  O  benefício  de  prestação  continuada  será

devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos

os requisitos exigidos nesta Lei.

Art. 5º  Em razão da pandemia do coronavírus (Covid-19) e da

necessidade do enfrentamento da crise sanitária e de emergência de

saúde  pública  de  importância  internacional,  reconhecida  pela

Organização Mundial da Saúde – OMS, o critério de aferição da renda

familiar  mensal per  capita previsto no art.  3º poderá ser  ampliado

para até 1/2 (meio) salário-mínimo.

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de

escalas  graduais,  definidas  em  regulamento,  de  acordo  com  os

seguintes fatores, combinados entre si ou isoladamente:

I - o grau da deficiência;

II  -  a  dependência  de  terceiros  para  o  desempenho  de

atividades básicas da vida diária;

III  -  as  circunstâncias  pessoais  e  ambientais  e  os  fatores

socioeconômicos e familiares que podem reduzir a funcionalidade e a *C
D2
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plena participação social da pessoa com deficiência candidata ou do

idoso;

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de

que  trata  o  art.  3º  desta  Lei  exclusivamente  com  gastos  com

tratamentos  de  saúde,  médicos,  fraldas,  alimentos  especiais  e

medicamentos  do  idoso  ou  da  pessoa  com  deficiência  não

disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde (SUS),

ou  com serviços  não  prestados  pelo  Serviço  Único  de  Assistência

Social  (Suas),  desde  que  comprovadamente  necessários  à

preservação da saúde e da vida.

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia,

representado pela dependência de terceiros para o desempenho de

atividades básicas da vida diária, de que tratam, respectivamente, os

incisos I e II do § 1º deste artigo, serão aferidos, para a pessoa com

deficiência, por meio de índices e instrumentos de avaliação funcional

a  serem  desenvolvidos  e  adaptados  para  a  realidade  brasileira,

observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de

6 de julho de 2015.

§  3º  As  circunstâncias  pessoais  e  ambientais  e  os  fatores

socioeconômicos de que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão

em consideração, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da

Lei nº 13.146, de 2015, entre outros aspectos:

I  -  o grau de instrução e o nível  educacional  e cultural  do

candidato ao benefício;

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à

limitação  funcional,  as  condições  de  moradia  e  habitabilidade,  o

saneamento básico e o entorno familiar e domiciliar;

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de

serviços  públicos  de  saúde  e  de  assistência  social  no  local  de

residência do candidato ao benefício;
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IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao

uso de tecnologias assistivas; e

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao

benefício e a coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência

dependente de terceiros para o desempenho de atividades básicas da

vida diária.

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do

núcleo  familiar  com  gastos  com  tratamentos  de  saúde,  médicos,

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa

com deficiência, de que trata o inciso IV do § 1º deste artigo, será

definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a partir de valores

médios  dos  gastos  realizados  pelas  famílias  exclusivamente  com

essas  finalidades,  conforme  critérios  definidos  em  regulamento,

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos

do referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os

valores médios.”

Art.  6º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  realizar  o

remanejamento  no  orçamento  da  União  para  alocar  os  recursos

necessários para a execução do auxílio emergencial durante o período

disposto pelo art. 2º desta Lei. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  presente  Projeto  de  Lei  atribui  ao  Poder  Executivo

Federal a competência de conceder, até o dia 30 de junho de 2021, o

auxílio  emergencial  de  R$  600,00  (seiscentos  reais)  mensais,

retroativo  a  1º  de  janeiro  de  2021,  para  todo  brasileiro  que  se
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encontra em estado de vulnerabilidade decorrente da pandemia do

coronavírus  (Covid-19), em função da necessidade do enfrentamento

da crise sanitária e de emergência de saúde pública de importância

internacional,  reconhecida  pela  Organização  Mundial  da  Saúde  –

OMS, objeto do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020,

que reconheceu, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101,

de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública,

com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da solicitação

do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº

93, de 18 de março de 2020.

Esta  proposta  do  pagamento  de  um  novo  auxílio

emergencial de R$ 600,00 (seiscentos reais) guarda correspondência

com o momento de agravamento da crise sanitária e de emergência

de  saúde  pública  decorrente  do  advento  da  segunda  onda  de

contaminação  da  pandemia  de  coronavírus.  Portanto,  para  que

nossas  ações  de  enfrentamento a  COVID-19  produza  eficácia

necessária  para  a  proteção  e  defesa  das  vidas  de  milhares  de

brasileiros infectados, além da estabilização econômica do país, com

a preservação dos empregos e renda das pessoas que se encontram

em  situação  de  vulnerabilidade,  queremos  restabelecer  a  mesma

política pública que produziu resultados durante a grave crise que

perdurou ao longo de 2020, pelo menos até o dia 30 de junho de

2021,  pois  a  sua  manutenção  permitirá  ao  Brasil  atravessar  esse

momento  de  turbulência  até  atingirmos  um cenário  de  segurança

sanitária e estabilidade econômica.

Neste sentido, propomos os mesmos valores e critérios

para a concessão do auxílio emergencial  que já estavam previstos

pelo art.  2º da Lei  13.982, de 2 de abril  de 2020, aprovado pelo

Congresso Nacional e sancionado pelo Presidente da República, mas

que perderam sua vigência em 31 de dezembro de 2020. No nosso

entendimento,  o  restabelecimento  do  pagamento  do  auxílio
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emergencial deve ser retroativo a 1º de janeiro de 2020, mesmo que

a aprovação deste Projeto de Lei ocorra após o início da nova sessão

legislativa, em 2 de fevereiro de 2021.

É importante ressaltar que vivemos uma crise sanitária e

de  emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional,

afetando  praticamente  todos  os  países  e  continentes,  em

decorrência  da  contaminação  exponencial  do  SARS-CoV-2,  que

apresenta um espectro clínico variado de infecções assintomáticas a

quadros graves de contaminação, o que acarreta em internações e

até  óbitos  causados  pelo  coronavírus  que  acomete  milhares  de

pessoas em todo mundo. Esse fenômeno, denominado de pandemia

do  coronavírus,  se  territorializou  nas  fronteiras de  centenas  de

países  do  globo  terrestre  e  afetou  todo  o  território  nacional,

infectando mais de 8 (oito) milhões de pessoas, gerando incontáveis

sequelas e matando quase 200 (duzentos) mil brasileiros no país.

Sem dúvida alguma, este foi o triste cenário gerado pela

pandemia que marcou o ano de 2020 com profundas feridas em

nosso tecido social e destruiu milhares e milhares de famílias, que

tiveram seus lares destroçados pelo violento ataque de um vírus

que não poupou homens, mulheres, jovens, crianças ou idosos do

nosso país. 

Em função dos violentos ataques do SARS-CoV 2,  que

generalizou a pandemia do coronavírus em todo território por que

passou,  numa  guerra  desigual  contra  um  inimigo  invisível,  a

sociedade não teve outra alternativa senão o recuo, se retraindo e

procurando  se  proteger  nas  trincheiras  do  isolamento  social,

abandonando, com isso, as escola, os centros de convivência social

e todos os locais de trabalho, pois esta foi a única resposta capaz se

evitar uma contaminação generalizada do COVID-19, que ainda era

totalmente desconhecido pela maioria dos indivíduos, o que causou

o desemprego de milhões de brasileiros e uma legião de miseráveis
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que  só  conseguiram  sobreviver  nesta  crise  graças  ao  auxílio

emergencial,  de iniciativa legislativa do Congresso Nacional,  pago

com recursos financeiros e orçamentários do Governo Federal.

O problema é que iniciamos um Ano Novo, de 2021, com

um novo surto de contaminação da doença, antes mesmo de ser

concluída a primeira onda de contaminação, sem nenhuma rede de

amparo  social  das  pessoas  vulneráveis  e  desempregadas,  como

ocorreu em 2020 com o pagamento do auxílio emergencial realizado

pelo  Governo  Federal.  Segundo  informações  veiculadas  pela

imprensa, mais  da metade dos brasileiros moravam em domicílios

contemplados pelo auxílio emergencial, correspondendo a 50,7% de

uma  população  estimada  em  107  milhões  de  pessoas.  São

microempreendedores individuais (MEI), contribuintes individuais da

Previdência  Social  e  trabalhadores  Informais  que  pertençam  a

famílias cuja renda mensal por pessoa não ultrapasse meio salário

mínimo (R$ 522,50), ou cuja renda familiar total seja de até 3 (três)

salários mínimos (R$ 3.135,00), além de desempregados. Este foi o

público alvo que deixou de receber o auxilio emergencial a partir de

1º  de  janeiro  de  2021.  O  auxílio  emergencial  acabou  no  dia

31/12/2020, mas a contaminação se alastrou ainda mais por todo

território  nacional  e,  até o dia 4 de janeiro,  primeiro dia útil  de

2021, contaminou quase 8 (oito) milhões de brasileiros (testados) e

causou o óbito de mais de 196.000 (cento e noventa e seis mil)

pessoas.

Segundo  o  alerta  de  um  estudo  da  Organização  das

Nações  Unidas  (ONU)  sobre  o  custo  financeiro  e  humano  da

pandemia, as consequências econômicas do coronavírus para os 47

países menos desenvolvidos no mundo podem gerar um cenário de

aproximadamente 500 milhões de pessoas que serão empurrados

para a pobreza, além de 32 milhões em pobreza extrema. A crise

causada pela pandemia poderá retroceder o nível de pobreza em
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países em desenvolvimento para patamares existentes há 30 anos

atrás. Existem outras instituições que apontaram em seus estudos

que até o final de 2020 aproximadamente 122 milhões de pessoas

seriam  levadas  à  beira  da  fome  nos  países  atingidos  pela

contaminação.  Somente  este  ano,  estima-se  uma  média  de  12

(doze) mil mortes diárias causadas pela desnutrição decorrente do

COVID-19. Neste caso, a fome mataria mais do que o número de

mortes diárias causadas pelo vírus. 

Por conta da paralisação de grande parte das atividades

econômicas  do  país,  por  conta  da  ação  indiscriminada  do

coronavírus,  muitas  pessoas  que  estão  em  situação  de

vulnerabilidade social já estão sentindo os efeitos colaterais em suas

vidas. Nas periferias do Brasil, sobretudo nas regiões mais pobres, a

situação é extremamente preocupante,  quando não alarmante! A

maioria das pessoas vivem da economia informal com dinheiro que

recebem no dia a dia de suas atividades comerciais ou de prestação

de  serviços.  São  diaristas,  comerciantes,  pequenos  agricultores,

artesãos,  marceneiros,  motoristas  de  aplicativos,  entre  tantas

outras  profissões,  que,  de  uma  hora  para  outra,  perderam

imediatamente suas rendas e desde 1º de janeiro de 2021 deixaram

de receber o auxílio emergencial,  o que aumentará ainda mais a

fome e o desemprego em todas as regiões do país, arrastando para

a fome e miséria milhões de brasileiros. Da noite para o dia, essas

pessoas passaram da condição de pobreza para miséria extrema.

O  objetivo  desta  iniciativa  parlamentear  é  garantir  a

manutenção do auxílio emergencial para todos os brasileiros que se

encontravam amparados pelo marco legal aprovado pelo Congresso

Nacional e sancionado pelo Presidente da República,  ao longo de

2020. Neste sentido, procuramos compilar os principais dispositivos

da legislação que, durante o ano passado, ampararam os diversos

seguimentos  da  sociedade  brasileira  acometidos  pela  crise
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econômica  e  social  causada  pelos  efeitos  da  pandemia  do

coronavírus.  Muito  mais  que  inovar,  esta  proposição  tem  por

objetivo  resgatar  os  dispositivos  que  possibilitaram a  construção

desta  rede  de  proteção  social  advinda  da  aprovação  do  auxílio

emergência por esta Casa legislativa.

Nestes  termos,  julgo  fundamental  o  apoio  dos  meus

Pares para aprovarmos o presente Projeto de Lei que prorroga do

prazo de concessão do auxílio emergencial até 30 de junho de 2021,

para permitir que os brasileiros que se encontrem desempregados e

em  estado  de  vulnerabilidade  ou,  ainda,  impedidos  de

desenvolverem suas atividades laborais possam encontrar no Estado

brasileiro um espaço de refúgio e solidariedade para prover o seu

sustento  e  permanecer,  se  não  incólumes,  pelo  menos  vivos

enquanto  perdurar  pandemia  do  coronavírus  (Covid-19),

responsável  pela  atual  crise sanitária  e  de emergência  de saúde

pública de importância internacional, reconhecida pela Organização

Mundial da Saúde - OMS. 

Sala das Sessões, em        de                 de 2021.

Deputado WILSON SANTIAGO

PTB/PB
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 
INTRODUÇÃO 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 

.................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo 

(Seção com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 
Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
II - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento 
dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  (Parágrafo único com redação dada 

pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por 
tempo de contribuição, a alíquota de contribuição incidente sobre o limite mínimo mensal do 
salário de contribuição será de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006, e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado o 

disposto no inciso II, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou 
equiparado e do segurado facultativo, observado o disposto na alínea b do inciso II deste 
parágrafo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 

12.470, de 31/8/2011) 
II - 5% (cinco por cento): (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 

7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o art.18- A da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011, 
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produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 
b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencente a família de baixa renda. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e pretenda 
contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por 
tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 
94 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal 
mediante recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-
contribuição em vigor na competência a ser complementada, da diferença entre o percentual 
pago e o de 20% (vinte por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3º do art. 5º 
da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 
§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II 

do § 2º deste artigo, a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal - CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
§ 5º A contribuição complementar a que se refere o § 3º deste artigo será exigida a 

qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.507, de 

11/10/2011) 
 

CAPÍTULO IV 
DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

disposto no art. 23, é de: 
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 
prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 
empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 
ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 
9.876, de 26/11/1999) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas 
ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 
acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 
seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 
seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 
título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 
serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 
cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, e com execução suspensa pelo 

Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 10, de 30/3/2016) 
§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
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desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 
sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros 
privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de 
previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 
23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo 
definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 
§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas 

estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para 
efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos 
em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 
da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 
portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei nº 10.256, de 

9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 
futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 
deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 
desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 
inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 
marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 
desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 
respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis 
após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 
informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 
discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 
receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas 
e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a 
responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente 
do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 
desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 
que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 
mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 
circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 
nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006)  
§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 
estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 
beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 
§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 
ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 
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de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 
fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 14. Para efeito de interpretação do § 13 deste artigo: 
I - os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e 

instituições de ensino vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de vida 
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa não são taxativos e sim exemplificativos; 

II - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante diferenciados, em 
pecúnia ou a título de ajuda de custo de moradia, transporte, formação educacional, vinculados 
exclusivamente à atividade religiosa não configuram remuneração direta ou indireta. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 
§ 15. Na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de passageiro, 

de serviços prestados com a utilização de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e 
assemelhados, a base de cálculo da contribuição da empresa corresponde a 20% (vinte por 
cento) do valor da nota fiscal, fatura ou recibo, quando esses serviços forem prestados por 
condutor autônomo de veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, 
bem como por operador de máquinas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

§ 16. Conforme previsto nos arts. 106 e 110 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional), o disposto no § 14 deste artigo aplica-se aos fatos geradores 
anteriores à data de vigência da Lei nº 13.137, de 19 de junho de 2015, consideradas nulas as 
autuações emitidas em desrespeito ao previsto no respectivo diploma legal. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 14.057, de 11/9/2020) 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 

 
Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 
10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa 

Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.  
Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação 

dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo 
Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - 
Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de 
Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do Programa 
Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela Medida 
Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído pelo 
Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo Federal, 
instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.  
 

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 
regulamento:  

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação 
de extrema pobreza;  

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 
situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 
crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até o 
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limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 
14/10/2011)  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares 
que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição 
adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até o limite de 2 
(dois) benefícios por família; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - o benefício para superação da extrema pobreza, no limite de um por família, 
destinado às unidades familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família e que, 
cumulativamente: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 
convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, 
de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 a) tenham em sua composição crianças e adolescentes de 0 (zero) a 15 (quinze) 
anos de idade; e; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida 
na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 
29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros previstos 
nos incisos I a III igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Alínea acrescida pela 
Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 

com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo 
sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de idade 
para o qual o leite materno seja o principal alimento;  

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente 
pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por 
programas oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento.  

§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, 
concedido a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais). 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 
120,00 (cento e vinte reais), dependendo de sua composição: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta 
reais). (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput poderão 
ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites fixados nos citados 
incisos II, III e IV. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 
convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os 
valores estabelecidos no § 2º e no § 3º deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a que 
se referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os limites fixados nesses incisos. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de 
situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados pelo 
Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos sobre o 
tema, atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.  

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do art. 
1º, à medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão de 
receber os benefícios daqueles programas.  

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor dos 
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benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa 
Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa Bolsa 
Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo.  

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições de 
elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.  

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá 
excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade 
pública ou de situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de 
concessão do benefício básico em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e 
financeiros.  

§ 11. Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput serão 
pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica 
Federal com a identificação do responsável, mediante o Número de Identificação Social - NIS, 
de uso do Governo Federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 
14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012)  

§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 
contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - contas-correntes de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 

II - contas especiais de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 

III - contas contábeis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 
IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.692, de 10/6/2008) 
§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com 

prescrição do prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão 
automaticamente ao Programa Bolsa Família.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente 
à mulher, na forma do regulamento. 

§ 15. O benefício para superação da extrema pobreza corresponderá ao valor 
necessário para que a soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros supere o valor 
de R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 570, 
de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

§ 16. Caberá ao Poder Executivo ajustar, de acordo com critério a ser estabelecido 
em ato específico, o valor definido para a renda familiar per capita, para fins do pagamento do 
benefício para superação da extrema pobreza. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012,  convertida na Lei nº 
12.817, de 5/6/2013) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 
12.817, de 5/6/2013) 

§ 17. Os beneficiários com idade a partir de 14 (quatorze) anos e os mencionados 
no inciso III do caput deste artigo poderão ter acesso a programas e cursos de educação e 
qualificação profissionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 

 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
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com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

PARTE GERAL 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 
exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 
inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 
Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 
previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 
Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

 
Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 
com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 
por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  
III - a limitação no desempenho de atividades; e  
IV - a restrição de participação.  
§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  
 
Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 
transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 
outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 
tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 
serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 
incluindo os recursos de tecnologia assistiva;  

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 
recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 
funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 
social;  
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IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 
impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos 
à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à 
informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 
abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 
c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 
d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude 

ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens 
e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da informação; 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem 
a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 
com as demais pessoas; 

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com 
deficiência às tecnologias; 

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras opções, 
as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, 
o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos 
multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios 
de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, 
incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e 
adequados que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 
caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade de 
condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades fundamentais;  

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, 
tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição 
de energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e 
distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 
urbanístico;  

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de forma 
que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses elementos, 
tais como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso coletivo às 
telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer 
outros de natureza análoga;  

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 
dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 
mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 
gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;  

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do 
Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, 
com estruturas adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das 
necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em situação de 
dependência, que não dispõem de condições de autossustentabilidade e com vínculos familiares 
fragilizados ou rompidos;  

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: moradia com 
estruturas adequadas capazes de proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados 
que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;  

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem 
remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência no 
exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 
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com profissões legalmente estabelecidas;  
XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, 

higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades escolares nas 
quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas 
e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente 
estabelecidas;  

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou 
não desempenhar as funções de atendente pessoal.  
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 
Federal, promulgo o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

  
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 
de 18 de março de 2020.  

 
Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 
pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 
pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 
publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
.............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

.............................................................................................................................................. 
 
Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso 

Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e 
Municípios, enquanto perdurar a situação:  

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 
23, 31 e 70;  

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho 
prevista no art. 9º.  

§ 1º Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, 
nos termos de decreto legislativo, em parte ou na integralidade do território nacional e enquanto 
perdurar a situação, além do previsto nos inciso I e II do caput: (Parágrafo único transformado em § 

1º e com redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 
I - serão dispensados os limites, condições e demais restrições aplicáveis à União, 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como sua verificação, para: 
a) contratação e aditamento de operações de crédito; 
b) concessão de garantias; 
c) contratação entre entes da Federação; e 
d) recebimento de transferências voluntárias; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

173, de 27/5/2020) 
II - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções previstas e 

decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem como será dispensado o cumprimento do disposto no 
parágrafo único do art. 8º desta Lei Complementar, desde que os recursos arrecadados sejam 
destinados ao combate à calamidade pública; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 

27/5/2020) 
III - serão afastadas as condições e as vedações previstas nos arts. 14, 16 e 17 desta 

Lei Complementar, desde que o incentivo ou benefício e a criação ou o aumento da despesa 
sejam destinados ao combate à calamidade pública. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 173, 

de 27/5/2020) 
§ 2º O disposto no § 1º deste artigo, observados os termos estabelecidos no decreto 

legislativo que reconhecer o estado de calamidade pública: 
I - aplicar-se-á exclusivamente: 
a) às unidades da Federação atingidas e localizadas no território em que for 
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reconhecido o estado de calamidade pública pelo Congresso Nacional e enquanto perdurar o 
referido estado de calamidade; 

b) aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao atendimento de 
despesas relacionadas ao cumprimento do decreto legislativo; 

II - não afasta as disposições relativas a transparência, controle e fiscalização. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

§ 3º No caso de aditamento de operações de crédito garantidas pela União com 
amparo no disposto no § 1º deste artigo, a garantia será mantida, não sendo necessária a 
alteração dos contratos de garantia e de contragarantia vigentes. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 173, de 27/5/2020) 
 
Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de 

crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou 
estadual por período igual ou superior a quatro trimestres.  

§ 1º Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto 
Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro últimos 
trimestres.  

§ 2º A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia 
para apuração dos PIB nacional, estadual e regional.  

§ 3º Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 
22.  

§ 4º Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas 
monetária e cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 31 
poderá ser ampliado em até quatro quadrimestres.  
.............................................................................................................................................. 
.............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 

 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 
de caracterização da situação de 
vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 
ao benefício de prestação continuada (BPC), e 
estabelece medidas excepcionais de proteção 
social a serem adotadas durante o período de 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 
de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020.  

 
O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art.20..............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 
ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  
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I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 
de 2020;  
II - (VETADO). 
.........................................................................................................................  
§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 
valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 
fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 
pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 
o § 3º deste artigo.  
§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 
da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 
 
"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 
o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 
do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  
§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 
definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 
entre si ou isoladamente:  
I - o grau da deficiência;  
II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 
vida diária;  
III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 
familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 
da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  
IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 
do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 
fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 
deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 
Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 
saúde e da vida.  
§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 
dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 
diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 
serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 
instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 
a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015.  
§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 
que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 
aspectos:  
I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 
benefício;  
II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 
funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 
entorno familiar e domiciliar;  
III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 
públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 
ao benefício;  
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IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 
tecnologias assistivas; e  
V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 
coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 
terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  
§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 
com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 
e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 
IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 
a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 
com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 
facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 
referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 
médios." 

 
Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 
que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  
III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 
dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 
a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  
a) microempreendedor individual (MEI);   
b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   
c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 
autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 
mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 
beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 
progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 
de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 
do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, 

de 14/5/2020) 
§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  
§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 
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serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 
autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 
com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 
cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 
titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 
por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 
por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 
artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 
Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 
indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 
mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 
pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 
dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  
II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  
III - ao menos, 3 (três) transferências eletrônicas de valores ao mês, sem custos, 

para conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 
IV - (VETADO); e  
V - não passível de emissão de cheques ou de ordens de pagamento para a sua 

movimentação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 
§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 10. (VETADO).  
§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 
sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 
artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 
que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 
negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 
qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

 
Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 
publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 
deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 
benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 
deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

 
Art. 4º Fica o INSS autorizado a antecipar 1 (um) salário-mínimo mensal para os 
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requerentes do benefício de auxílio-doença de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, ou até a 
realização de perícia pela Perícia Médica Federal, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. A antecipação de que trata o caput estará condicionada:  
I - ao cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de auxílio-

doença;  
II - à apresentação de atestado médico, cujos requisitos e forma de análise serão 

estabelecidos em ato conjunto da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 
da Economia e do INSS.  

 
Art. 5º A empresa poderá deduzir do repasse das contribuições à previdência social, 

observado o limite máximo do salário de contribuição ao RGPS, o valor devido, nos termos do 
§ 3º do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado empregado cuja incapacidade 
temporária para o trabalho seja comprovadamente decorrente de sua contaminação pelo 
coronavírus (Covid-19).  

 
Art. 6º O período de 3 (três) meses de que trata o caput dos arts. 2º, 3º, 4º e 5º poderá 

ser prorrogado por ato do Poder Executivo durante o período de enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional da Covid-19, definida pela Lei nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020.  

 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 2 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Paulo Guedes  
Onyx Lorenzoni (Assinaturas retificadas no DOU de 18/9/2020) 

 

PROJETO DE LEI N.º 72, DE 2021 
(Do Sr. Léo Moraes) 

 
Altera o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, para dispor sobre 
o pagamento de auxílio emergencial durante o ano de 2021, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-24/2021.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-retificacao-161519-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N°          , DE 2021 
(Do Sr. Léo Moraes) 

 

 

Altera o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de 
abril de 2020, para dispor sobre o 
pagamento de auxílio emergencial 
durante o ano de 2021, e dá outras 
providências. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta Lei altera o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, 

para dispor sobre o pagamento de auxílio emergencial durante o ano de 2021. 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

„‟Art. 2° Até 31 dezembro de 2021, será concedido auxílio 

emergencial mensal, observada a disponibilidade orçamentária 

e financeira, em valor definido pelo Poder Executivo, ao 

trabalhador que cumpra cumulativamente os seguintes 

requisitos: 

..................................................................................................... 

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial 

ou beneficiário do seguro-desemprego ou de programa de 

transferência de renda federal; 

..................................................................................................... 

V - que, no ano de 2018 e 2019, não tenha recebido 

rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, 

quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e 

...........................................................................................  

§ 2º (REVOGADO) (NR)‟‟. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 3° Os recursos provenientes da Reforma Administrativa, de que 

trata a Proposta de Emenda à Constituição nº 32, de 2020, e do Programa 

Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 

1997, poderão ser destinados ao custeio de indenizações e transferência de 

renda no âmbito dos programas sociais do Governo Federal, inclusive o auxílio 

emergencial instituído pelo art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020. 

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o caput deste artigo serão 

divulgados e administrados pelo Ministério da Economia. 

             Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste projeto de lei é direcionar recursos para pautas sociais 

urgentes, principalmente no contexto brasileiro atual, em que milhões de 

brasileiros se encontram em estado de dramático desamparo econômico. 

De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, o 

Brasil contava com 12,9 milhões de desempregados até o primeiro trimestre de 

2020 (fonte: IBGE - https://www.ibge.gov.br/explica/desemprego.php, consultado 

em 25.08.20.), e uma taxa de desocupação de 11,9% da População 

Economicamente Ativa. Os chamados “desalentados” somavam 4,8 milhões de 

brasileiros até março de 2020, com taxa de subutilização de 24,4%. 

Nesse cenário, como elemento agravante, a realidade imposta pelo novo 

coronavírus redundou na aparição de milhões de “invisíveis” aos olhos da 

sociedade, deixando claro que o que sempre foi necessário, agora, mais do que 

nunca, tornou-se absolutamente inadiável.  

As circunstâncias econômicas em que o País vive atualmente demandam 

rapidez na implementação de programas de assistência social. Não há como 

moralmente justificar o indecente desamparo em que se encontram milhões de 

brasileiros. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Dessa forma, o fortalecimento dos Programas Sociais, inclusive com a 

prorrogação do auxílio emergencial durante o ano de 2021, que tem cumprido seu 

papel de evitar o caos social, faz-se neste momento uma política pública inclusiva 

necessária e eficaz. 

Nada obstante, não se trataria de simplesmente “distribuir dinheiro”, pois 

isto, ainda que proporcione um alívio de curto prazo, não erradica os problemas 

que há tempos afligem o Brasil. Porém, a falta de programas sociais agravaria 

ainda mais a desigualdade no país, gerando problemas sociais generalizados que 

oneram ainda mais o poder público e a sociedade.    

Entendemos que cabe ao Poder Executivo definir os valores e executar os 

programas sociais. Dessa forma, o projeto de lei estabelece o retorno do Auxílio 

Emergencial durante o ano de 2021, em valor a ser definido através da 

disponibilidade orçamentária. Deixando assim, um espaço para que o Governo 

Federal aponte qual o valor seja viável financeiramente para atender os milhões de 

brasileiros que estão a meses sem renda.   

Com vistas a tais objetivos, o presente Projeto de Lei define também, 

outras fontes de recursos além daquelas já previstas nos Programas Sociais.   

Diante do exposto, pedimos aos nobres pares o apoio na aprovação desta 

proposição. 

             Sala das Sessões, em 2 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

Deputado LÉO MORAES 
Podemos/RO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos, 3 (três) transferências eletrônicas de valores ao mês, sem custos, 

para conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cheques ou de ordens de pagamento para a sua 

movimentação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Altera procedimentos relativos ao Programa 

Nacional de Desestatização, revoga a Lei nº 

8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O Programa Nacional de Desestatização - PND tem como objetivos 

fundamentais: 

I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia, transferindo à iniciativa 

privada atividades indevidamente exploradas pelo setor público; 

II - contribuir para a reestruturação econômica do setor público, especialmente 

através da melhoria do perfil e da redução da dívida pública líquida; 

III - permitir a retomada de investimentos nas empresas e atividades que vierem a 

ser transferidas à iniciativa privada; 

IV - contribuir para a reestruturação econômica do setor privado, especialmente 

para a modernização da infra-estrutura e do parque industrial do País, ampliando sua 

competitividade e reforçando a capacidade empresarial nos diversos setores da economia, 

inclusive através da concessão de crédito; 

V - permitir que a Administração Pública concentre seus esforços nas atividades 

em que a presença do Estado seja fundamental para a consecução das prioridades nacionais; 

VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, através do acréscimo 

da oferta de valores mobiliários e da democratização da propriedade do capital das empresas 

que integrarem o Programa. 

  

Art. 2º Poderão ser objeto de Desestatização, nos termos desta Lei: 

I - empresas, inclusive instituições financeiras, controladas direta ou indiretamente 

pela União, instituídas por lei ou ato do Poder Executivo; 

II - empresas criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao 

controle direto ou indireto da União; 

III - serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização; 

IV - instituições financeiras públicas estaduais que tenham tido as ações de seu 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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capital social desapropriadas, na forma do Decreto-lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987. 

V - bens móveis e imóveis da União. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

2161-35, de 23/8/2001) 

§ 1º Considera-se desestatização: 

a) a alienação, pela União, de direitos que lhe assegurem, diretamente ou através de 

outras controladas, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos 

administradores da sociedade; 

b) a transferência, para a iniciativa privada, da execução de serviços públicos 

explorados pela União, diretamente ou através de entidades controladas, bem como daqueles 

de sua responsabilidade. 

c) a transferência ou outorga de direitos sobre bens móveis e imóveis da União, nos 

termos desta Lei. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

§ 2º Aplicam-se os dispositivos desta Lei, no que couber, às participações 

minoritárias diretas e indiretas da União no capital social de quaisquer outras sociedades e às 

ações excedentes à participação acionária detida pela União representativa do mínimo 

necessário à manutenção do controle acionário da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº 9.478, de 06.08.97. 

§ 3º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, por 

determinação do Conselho Nacional de Desestatização, definido nesta Lei, e por solicitação de 

Estados ou Municípios, poderá firmar com eles ajuste para supervisionar o processo de 

desestatização de empresas controladas por aquelas unidades federadas, detentoras de 

concessão, permissão ou autorização para prestação de serviços públicos, observados, quanto 

ao processo de desestatização, os procedimentos estabelecidos nesta Lei. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, a licitação para a outorga ou transferência 

da concessão do serviço a ser desestatizado poderá ser realizada na modalidade de leilão. 

§ 5º O Gestor do Fundo Nacional de Desestatização deverá observar, com relação 

aos imóveis da União incluídos no Programa Nacional de Desestatização, a legislação aplicável 

às desestatizações e, supletivamente, a relativa aos bens imóveis de domínio da União, sem 

prejuízo do disposto no inciso VII do art. 6º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2161-35, de 23/8/2001) 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 11.483, de 31/5/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 121, DE 2021 
(Do Sr. Boca Aberta) 

 
Dispõe sobre a prorrogação do auxílio emergencial até 31 de dezembro 
de 2021. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-24/2021.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11483-31-maio-2007-554797-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11483-31-maio-2007-554797-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2021.
(Do Sr. BOCA ABERTA)

Dispõe  sobre  a  prorrogação  do
auxílio  emergencial  até  31  de
dezembro de 2021.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º -  Fica instituído,  até 31 de dezembro de 2021,  o auxílio

emergencial a ser pago em parcelas mensais no valor de R$ 600,00 (seiscentos

reais) ao trabalhador beneficiário do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da

Lei nº 13.982, de 02 de abril de 2020, a contar da data de publicação desta lei.

§ 1º - A parcela do auxílio emergencial de que trata o caput será

paga, independentemente de requerimento e do número de parcelas recebidas,

de forma subsequente à última parcela recebida do auxílio emergencial de que

trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020.

Art. 2º - Ato do Poder Executivo Federal regulamentará o auxílio

emergencial de que trata esta Lei.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto dispõe sobre a prorrogação do auxílio emergencial

até 31 de dezembro de 2021. 

A crise  decorrente  da COVID-19 fez  com que milhões de pessoas

batessem à porta da pobreza. 

A  aprovação  do  auxílio  emergencial  foi  um  passo  importante  e

essencial para darmos uma resposta à crise que a pandemia nos causou, mas,

para combatermos os prejuízos econômicos que se estendem, faz-se necessário

prorrogar o prazo inicialmente previsto para o auxílio 

Da mesma forma,  não podemos cogitar  de subitamente  retirar  das

famílias  a  renda  que  aqui  garantimos,  enquanto  a  pandemia  ainda  assola  as

famílias  brasileiras,  e  também  enquanto  o  estado  não  criar  mecanismo  que
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                  CÂMARA DOS DEPUTADOS

permita  a imunização de todos os brasileiros e assim,  uma regressão lenta  e

controlada  do  auxílio  emergencial,  a  fim  de  dar  a  esta  população  tempo  e

condições para que se reestabeleçam no mundo do trabalho.

Com o auxílio for prolongado até o fim do ano, quase metade do seu

custo total (45%) seria coberto pela elevação da arrecadação de impostos gerada

pelo aumento da atividade econômica. 

Existe um custo elevado fiscal nessa ajuda na pandemia, mas ela é

necessária para a crise que atravessamos. Não estender o benefício pode ser um

desastre social a população mais carente. 

A  política  do  auxílio  emergencial  mitiga  diretamente  as  perdas  de

renda da população mais vulnerável que recebe o benefício, mas também gera

efeitos indiretos nas famílias que estão no meio e no topo da distribuição de renda

do país por conta do aumento da atividade econômica. 

Nesse sentido, apresentamos este Projeto de Lei que visa a prorrogar,

até dia 31 de dezembro de 2021, o prazo de pagamento originalmente previsto na

Lei  13.982  de  2  de  abril  de  2020,  de  forma  que  se  garanta  às  famílias  o

pagamento do auxílio emergencial de R$ 600,00 (seiscentos reais).

Por  essas  razões,  ante  o  exposto  e  tendo  em  vista  a  imensa

relevância desta medida peço o sufrágio dos Alumies Pares para a aceitação,

apreciação e aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, 06 de janeiro de 2021.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 

 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 
de caracterização da situação de 
vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 
ao benefício de prestação continuada (BPC), e 
estabelece medidas excepcionais de proteção 
social a serem adotadas durante o período de 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 
de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020.  

 
O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 
concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 
que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  
III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 
dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 
a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  
a) microempreendedor individual (MEI);   
b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   
c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 
autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 
mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 
beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 
progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 
de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 
auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 
serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 
autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 
com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 
cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 
titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 
por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 
por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 
artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 
Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 
indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 
mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 
pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 
dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  
II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  
III - ao menos, 3 (três) transferências eletrônicas de valores ao mês, sem custos, 

para conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

IV - (VETADO); e  
V - não passível de emissão de cheques ou de ordens de pagamento para a sua 

movimentação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 
§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 10. (VETADO).  
§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 
sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 
artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 
que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 
negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 
qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

 
Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 
publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 
deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 
benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 
deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html


94 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3201/2020 

 

PROJETO DE LEI N.º 130, DE 2021 
(Do Sr. Altineu Côrtes) 

 
Prevê a prorrogação do pagamento do auxílio emergencial até 30 de 
junho de 2021 no valor de R$600,00 (seiscentos reais), e a partir do mês 
de julho do corrente ano, o valor de R$300,00 (trezentos reais) até 30 de 
dezembro de 2021, em decorrência da pandemia do COVID-19. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-24/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº, DE 2021
(Do Senhor Altineu Côrtes)

Prevê a prorrogação do pagamento
do  auxílio  emergencial  até  30  de
junho de 2021 no valor de R$600,00
(seiscentos reais), e a partir do mês
de julho do corrente ano, o valor de
R$300,00 (trezentos reais) até 30 de
dezembro de 2021, em decorrência
da pandemia do COVID-19.

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art.  1º.  Esta  Lei  altera  a  Lei  nº  13.982  de  2  de  abril  de  2020  para
prorrogar o auxílio emergencial destinado a famílias de baixa renda em razão
da pandemia de saúde causada pelo COVID-19.

2º  O caput  do  art.  2º  da  Lei  nº  13.982/2020 passa a  vigorar  com a
seguinte redação:

Até 30 de junho de 2021, será concedido auxílio emergencial no valor de
R$600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador de baixa renda que tenha
registro no sistema do cadastro único brasileiro, a partir do mês de julho do
corrente ano, será concedido o valor de R$300,000 (trezentos reais) até  30
de dezembro de 2021, em decorrência da pandemia do COVID-19.

.............................................................................................................................

............................................................................................................................ 
(NR)

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Brasil  atingiu  215.243 mortes pelo novo corona vírus,  e  8.753.920
casos confirmados com a doença no País, segundo dados mais recentes do
Ministério da Saúde.  Além disso, de acordo especialistas, País ainda não
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atingiu  o  pico  da  pandemia,  sendo  certo  que  a  realidade  que  levou  ao
isolamento social deverá prevalecer nos próximos meses.

Diante desse cenário, o governo federal juntamente com o parlamento
devem  trabalhar  na  viabilidade  da  prorrogação  do  pagamento  do  auxílio
emergencial para as famílias brasileiras afetadas com desemprego até fim do
estado de calamidade em decorrência da pandemia do COVID-19.

Com  a  sinalização  da  retomada  da  economia  brasileira  as  famílias
estarão minimamente  amparadas pelo  auxilio  e  terão seu sustento  básico
garantido.

Nesse momento tão difícil  da vida do país e dos brasileiros, cabe ao
Congresso  Nacional  exercer  seu  papel  com  responsabilidade  e  altivez,
propondo iniciativas que possam nos conduzir para a saída desta grave crise. 

Recursos  como  fonte  para  equilibrar  o  impacto  financeiro  desta
proposta, sugiro que o governo prorrogue o pagamento dos juros da rolagem
da dívida aos bancos, somete uma suspensão do pagamento, esses recursos
poderiam ajudar a minimizar o impacto financeiro causado pelo pagamento do
auxílio  emergencial,  já  que  estão  previstos  como despesas  no  orçamento
federal. 

Diante do exposto e da relevância do tema proposto, solicito aos nobres
pares o apoio necessário para fazer prosperar este projeto de lei.

Sala das comissões, em        de janeiro o de 2021

Deputado ALTINEU CÔRTES
PL/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  
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I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 
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(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos, 3 (três) transferências eletrônicas de valores ao mês, sem custos, 

para conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cheques ou de ordens de pagamento para a sua 

movimentação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 
 

PROJETO DE LEI N.º 202, DE 2021 
(Do Sr. Sidney Leite) 

 

Institui novo Auxílio Emergencial Estendido com vigência até 31/12/2021, 
e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5514/2020.  
 

 
  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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PL 202/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 7 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º          DE 2021 
(Do Senhor Sidney Leite) 

Institui novo Auxílio Emergencial Estendido com 

vigência até 31/12/2021, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituído, até 31 de dezembro de 2021, o Auxílio 

Emergencial Estendido a ser pago em até 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 

300,00 (trezentos reais) ao trabalhador beneficiário do auxílio emergencial de que trata o 

art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020. 

§ 1º No período entre 1º de janeiro de 2021 e 30 de junho de 2021 a 

parcela do Auxílio Emergencial Estendido de que trata o caput será paga em valor 

integral aos beneficiários que atendam aos requisitos estabelecidos nesta Lei. 

§ 2º Entre 1º de julho de 2021 e 31 de dezembro de 2021, o 

benefício será pago segundo as seguintes condicionantes: 

a) o beneficiário atenda aos requisitos estabelecidos nesta Lei; 

b) o município de residência do beneficiário tenha implementado 

medidas restritivas ao comércio e a circulação de pessoas, 

gerando interrupção das atividades econômica; 

c) o pagamento, em valor integral, será devido nos meses em 

que estiverem vigendo as medidas de isolamento social 

descritas no inciso b, nos termos do regulamento; 

d) o pagamento é condicionado à edição de créditos 

orçamentários extraordinários pelo Poder Executivo 

destinados ao financiamento do Auxílio Emergencial 

Estendido; 

e) o município dos beneficiários tenham previamente 

encaminhado as informações sobre as medidas de 

isolamento social ao Ministério da Economia, nos termos do 

regulamento. 
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 § 3º O Auxílio Emergencial Estendido não será devido ao 

trabalhador beneficiário que: 

I - tenha vínculo de emprego formal ativo adquirido após o 

recebimento do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020; 

II - tenha obtido benefício previdenciário ou assistencial ou benefício 

do seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal após o 

recebimento do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, 

ressalvados os benefícios do Programa Bolsa Família; 

III - aufira renda familiar mensal per capita acima de meio salário-

mínimo e renda familiar mensal total acima de três salários mínimos; 

IV - seja residente no exterior; 

V - no ano de 2020, tenha recebido rendimentos tributáveis acima 

de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta 

centavos); 

VI - tinha, em 31 de dezembro de 2020, a posse ou a propriedade 

de bens ou direitos, incluída a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais); 

VII - no ano de 2020, tenha recebido rendimentos isentos, não 

tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais); 

VIII - tenha sido incluído, no ano de 2020, como dependente de 

declarante do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física enquadrado nas hipóteses 

previstas nos incisos V, VI ou VII, na condição de: 

a) cônjuge; 

b) companheiro com o qual o contribuinte tenha filho ou com o qual 

conviva há mais de cinco anos; ou 

c) filho ou enteado: 

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou 

2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja 

matriculado em estabelecimento de ensino superior ou de ensino técnico de nível médio; 

IX - esteja preso em regime fechado; 

X - tenha menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães 

adolescentes; e *C
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 XI - possua indicativo de óbito nas bases de dados do Governo 

federal, na forma do regulamento. 

§ 3º  Os critérios de que tratam os incisos I e II do § 2º poderão ser 

verificados mensalmente, a partir da data de concessão do Auxílio Emergencial 

Estendido. 

§ 4º  É obrigatória a inscrição do trabalhador no Cadastro de 

Pessoas Físicas - CPF para o pagamento do Auxílio Emergencial Estendido e sua 

situação deverá estar regularizada junto à Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil do Ministério da Economia para o efetivo crédito do referido auxílio, exceto no caso 

de trabalhadores integrantes de famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família. 

Art. 2º  O recebimento do Auxílio Emergencial Estendido está 

limitado a duas cotas por família. 

§ 1º  A mulher provedora de família monoparental receberá duas 

cotas do Auxílio Emergencial Estendido. 

§ 2º  Quando se tratar de família monoparental feminina, o Auxílio 

Emergencial Estendido será concedido exclusivamente à chefe de família, ainda que haja 

outra pessoa elegível no grupo familiar. 

§ 3º  Não será permitida a cumulação simultânea do Auxílio 

Emergencial Estendido com qualquer outro auxílio emergencial federal. 

Art. 3º  Para fins do disposto Lei, a caracterização de renda e dos 

grupos familiares será feita com base: 

I - nas declarações fornecidas por ocasião do requerimento do 

auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020; ou 

II - nas informações registradas no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal - CadÚnico, em 2 de abril de 2020, para os beneficiários do 

Programa Bolsa Família e cidadãos cadastrados no CadÚnico que tiveram a concessão 

automática do referido auxílio emergencial. 

Art. 4º  O valor do Auxílio Emergencial Estendido devido à família 

beneficiária do Programa Bolsa Família será calculado pela diferença entre o valor total 

previsto para a família a título do Auxílio Emergencial Estendido e o valor previsto para a 

família na soma dos benefícios financeiros de que tratam os incisos I a IV do caput do art. 

2º da Lei nº 10.836, de 9 de  janeiro de 2004. 

§ 1º  Na hipótese de o valor da soma dos benefícios financeiros 

percebidos pela família beneficiária do Programa Bolsa Família ser igual ou maior do que *C
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 o valor do Auxílio Emergencial Estendido a ser pago, serão pagos apenas os benefícios 

do Programa Bolsa Família. 

Art. 5º São considerados empregados formais, para fins do disposto 

nesta Lei, os empregados remunerados com contrato de trabalho formalizado nos termos 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, 

incluídos os ocupantes de cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre 

nomeação e exoneração e os titulares de mandato eletivo. 

Parágrafo único.  Não são considerados empregados formais, para 

fins do disposto no caput, os empregados que deixaram de receber remuneração há três 

meses ou mais, ainda que possuam contrato de trabalho formalizado nos termos do 

disposto na Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1943. 

Art. 6º  Para fins do disposto nesta Lei, a renda familiar é a soma 

dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da unidade nuclear composta 

por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que contribuam 

para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, 

todos moradores em um mesmo domicílio. 

§1º  Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para 

fins do disposto neste artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência 

de renda federal previstos na Lei nº 10.836, de 2004. 

§ 2º  Para fins do disposto nesta Lei, a renda familiar per capita é a 

razão entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos na família. 

Art. 7º  O Auxílio Emergencial Estendido será, preferencialmente, 

operacionalizado e pago pelos mesmos meios e mecanismos utilizados para o 

pagamento do auxílio de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020. 

§ 1º  Fica vedado à instituição financeira efetuar descontos ou 

compensações que impliquem a redução do valor do Auxílio Emergencial Estendido, a 

pretexto de recompor saldos negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, 

sendo válido o mesmo critério para qualquer tipo de conta bancária em que houver opção 

de transferência pelo beneficiário. 

§ 2º  A instituição responsável pela operacionalização do 

pagamento fica autorizada a repassar, semanalmente, a órgãos e entidades públicas 

federais, os dados e as informações relativos aos pagamentos realizados e os relativos à 

viabilização dos pagamentos e à operação do Auxílio Emergencial Estendido, inclusive o *C
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 número da conta bancária, o número de inscrição no CPF e o Número de Identificação 

Social, observado o sigilo bancário. 

§ 3º  Fica dispensada a licitação para a nova contratação das 

empresas já contratadas para a execução e o pagamento do auxílio emergencial de que 

trata a Lei nº 13.982, de 2020, para a finalidade prevista no caput. 

§ 4º A transferência de recursos à instituição pagadora para o 

pagamento do Auxílio Emergencial Estendido deverá ocorrer até 31 de dezembro de 

2021. 

§ 5º  Os pagamentos do Auxílio Emergencial Estendido poderão ser 

realizados por meio de conta do tipo poupança social digital, cuja abertura poderá se dar 

de forma automática em nome do titular do benefício, conforme definido em instrumento 

contratual entre o Poder Executivo federal e a instituição responsável pela 

operacionalização do pagamento. 

Art. 8º  Os órgãos públicos federais disponibilizarão as informações 

necessárias à verificação da manutenção dos requisitos para concessão do Auxílio 

Emergencial Estendido constantes das bases de dados de que sejam detentores, 

observadas as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

Art. 9º  Os recursos não sacados das poupanças sociais digitais 

abertas e não movimentados no prazo definido em regulamento retornarão para a conta 

única do Tesouro Nacional. 

Art. 10º Ato do Poder Executivo federal regulamentará o Auxílio 

Emergencial Estendido de que trata esta Lei. 

Art. 11º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O auxílio emergencial foi um importante instrumento de 

transferência de renda para darmos uma primeira resposta à crise que a pandemia trouxe 

a milhares de brasileiros. A prorrogação do auxilio emergencial é de extrema necessidade 

para garantir alguma segurança de renda às famílias em situação de pobreza e assim 

continuar sustentando seus lares enquanto durar o estado de calamidade pública no 

Brasil e no Amazonas. 
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 O impacto do Auxílio Emergencial na economia1 do país foi de 2,5% 

do PIB brasileiro de 2019. O efeito é ainda mais significativo nas regiões Norte e 

Nordeste, onde em média o benefício representa 4,8% e 6,5% do PIB da região 

respectivamente, seguindo com 1,8% no Centro Oeste, 2% no Sudeste e 1,4% do PIB na 

Região Sul. 

O Auxílio Emergencial tem um impacto significativo, porque tem 

efeito multiplicador. É um programa de transferência de renda direta para a população, 

sem vinculação a nenhuma contrapartida que possa vir a atrapalhar a distribuição e 

chegada dos recursos na ponta, gerando efeitos em todos os segmentos econômicos, 

num momento em que várias atividades foram paralisadas em função da pandemia do 

novo coronavírus. 

Em 2018, o país tinha 13,5 milhões pessoas com renda mensal per 

capita inferior a R$ 145, ou U$S 1,9 por dia, critério adotado pelo Banco Mundial para 

identificar a condição de extrema pobreza2, representando  mais de 12,1% dos 

brasileiros, e 47,4% da população no amazonas. 

Segundo o economista e pesquisador do Instituto Brasileiro de 

Economia da Fundação Getúlio Vargas (FGV/Ibre), Daniel Duque calcula que a extrema 

pobreza, que já atinge 13,6 milhões de brasileiros, vai crescer e pode até dobrar no início 

de 2021. “O fim do auxílio emergencial vai colocar mais cinco milhões de pessoas na 

pobreza e na extrema pobreza em relação ao período anterior da pandemia, porque o 

mercado de trabalho ainda está longe de se recuperar, principalmente para a população 

informal”. 

Dados do IBGE mostram que 40,6% do total de trabalhadores 

ocupados no país são informais, autônomos e sem renda fixa. Este percentual sobe para 

58,35% dos trabalhadores informais na capital Amazonense. Considerados os mais 

impactados pelos efeitos da pandemia por conta das restrições ao comércio e a 

circulação de pessoas para conter o avanço da doença, esses trabalhadores estão 

impossibilitados de trabalhar para garantir renda para o sustento familiar. 

Ainda na fase inicial, a imunização dos brasileiros por meio da 

vacinação contra o coronavírus deve demorar alguns meses, portanto, não podemos 

                                                           
1
 Fonte: https://www.gov.br/cidadania/pt-br/noticias-e-conteudos/desenvolvimento-social/noticias-desenvolvimento-

social/impacto-medio-do-auxilio-emergencial-na-economia-brasileira-e-de-2-5-do-pib 

 
2
 https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2020-11/2018-121-dos-brasileiros-viviam-abaixo-da-linha-

de%20pobreza#:~:text=A%20Pesquisa%20de%20Or%C3%A7amentos%20Familiares,%24%201%2C90%2Fdia. 
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permitir o fim do estado de calamidade pública no país, tendo em vista que nossa 

economia ainda se encontra debilitada e o colapso no sistema de saúde em algumas 

regiões continua preocupante, principalmente no Estado do Amazonas. 

Nesse sentido, estamos propondo Projeto de Lei que visa criar o 

Auxílio Emergencial Estendido que preserva muitas características da Medida Provisória 

nº 1.000/2020, mas inclui a condicionante de que o auxílio somente será devido naqueles 

municípios que tiverem decretado medidas de isolamento social que tenham levado à 

interrupção das atividades econômicas no município.  

Espera-se que o Auxilio Emergencial Estendido traga, por um lado, 

a manutenção da atividade econômica no país, mas por outro lado a manutenção da 

dignidade dos brasileiros de menor renda que ainda sofrem com os efeitos da pandemia 

da Covid-19. 

O Parlamento Brasileiro tem o dever de continuar garantindo às 

famílias brasileiras o auxílio emergencial, concedendo mais dignidade e respeito ao povo 

brasileiro. 

 

 

Sala das Sessões em 26 de janeiro de 2021 

 
*C

D2
18
15

86
91

90
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r S
id

ne
y 

Le
ite

 (P
SD

/A
M

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

60
43

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.2

02
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

02
/2

02
1 

11
:0

4 
- M

es
a

107



108 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3201/2020 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 

 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 
de caracterização da situação de 
vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 
ao benefício de prestação continuada (BPC), e 
estabelece medidas excepcionais de proteção 
social a serem adotadas durante o período de 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 
de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020.  

 
O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 
concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 
que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  
III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 
dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 
a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  
a) microempreendedor individual (MEI);   
b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   
c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 
autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 
mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 
beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 
progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 
de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 
auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 
serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 
autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 
com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 
cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 
titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 
por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 
por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 
artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 
Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 
indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 
mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 
pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 
dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  
II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  
III - ao menos, 3 (três) transferências eletrônicas de valores ao mês, sem custos, 

para conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

IV - (VETADO); e  
V - não passível de emissão de cheques ou de ordens de pagamento para a sua 

movimentação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 
§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 10. (VETADO).  
§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 
sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 
artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 
que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 
negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 
qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

 
Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 
publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 
deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 
benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 
deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 

 
Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 
10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 
regulamento:  

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação 
de extrema pobreza;  

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 
situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 
crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até o 
limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 
14/10/2011)  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares 
que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição 
adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até o limite de 2 
(dois) benefícios por família; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - o benefício para superação da extrema pobreza, no limite de um por família, 
destinado às unidades familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família e que, 
cumulativamente: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 
convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, 
de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 a) tenham em sua composição crianças e adolescentes de 0 (zero) a 15 (quinze) 
anos de idade; e; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida 
na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 
29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros previstos 
nos incisos I a III igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Alínea acrescida pela 
Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 

com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo 
sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de idade 
para o qual o leite materno seja o principal alimento;  

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente 
pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por 
programas oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento.  

§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, 
concedido a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais). 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 
120,00 (cento e vinte reais), dependendo de sua composição: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta 
reais). (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput poderão 
ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites fixados nos citados 
incisos II, III e IV. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
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convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 
§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os 

valores estabelecidos no § 2º e no § 3º deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a que 
se referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os limites fixados nesses incisos. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de 
situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados pelo 
Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos sobre o 
tema, atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.  

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do art. 
1º, à medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão de 
receber os benefícios daqueles programas.  

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor dos 
benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa 
Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa Bolsa 
Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo.  

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições de 
elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.  

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá 
excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade 
pública ou de situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de 
concessão do benefício básico em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e 
financeiros.  

§ 11. Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput serão 
pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica 
Federal com a identificação do responsável, mediante o Número de Identificação Social - NIS, 
de uso do Governo Federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 
14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012)  

§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 
contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - contas-correntes de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 

II - contas especiais de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 

III - contas contábeis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 
IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.692, de 10/6/2008) 
§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com 

prescrição do prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão 
automaticamente ao Programa Bolsa Família.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente 
à mulher, na forma do regulamento. 

§ 15. O benefício para superação da extrema pobreza corresponderá ao valor 
necessário para que a soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros supere o valor 
de R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 570, 
de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

§ 16. Caberá ao Poder Executivo ajustar, de acordo com critério a ser estabelecido 
em ato específico, o valor definido para a renda familiar per capita, para fins do pagamento do 
benefício para superação da extrema pobreza. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012,  convertida na Lei nº 
12.817, de 5/6/2013) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 
12.817, de 5/6/2013) 

§ 17. Os beneficiários com idade a partir de 14 (quatorze) anos e os mencionados 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
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no inciso III do caput deste artigo poderão ter acesso a programas e cursos de educação e 
qualificação profissionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 
 

Art. 2º-A. A partir de 1º de março de 2013, o benefício previsto no inciso IV do 
caput do art. 2º será estendido, independentemente do disposto na alínea “a” desse inciso, às 
famílias beneficiárias que apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios 
financeiros previstos nos incisos I a III do caput do art. 2º, igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta 
reais) per capita. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 
Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que couber, de 

condicionalidades relativas ao exame prénatal, ao acompanhamento nutricional, ao 
acompanhamento de saúde, à freqüência escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em 
estabelecimento de ensino regular, sem prejuízo de outras previstas em regulamento.  

Parágrafo único. O acompanhamento da freqüência escolar relacionada ao 
benefício previsto no inciso III do caput do art. 2º desta Lei considerará 75% (setenta e cinco 
por cento) de freqüência, em conformidade com o previsto no inciso VI do caput do art. 24 da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
 
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 
TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 
 
Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 
 
Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo 

os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 
§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou 
outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 
personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou 
ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
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responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 
120 dias após a publicação) 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 
necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva 
comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 
dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 

 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 
13.853, de 8/7/2019)  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo 
de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento 
da personalidade da pessoa natural.  

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e 
devem ser observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 
Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  
I - o respeito à privacidade;  
II - a autodeterminação informativa;  
III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  
IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  
V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  
VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  
VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e 

o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.000, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020 

Institui o auxílio emergencial residual para 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus (covid-19) responsável pelo surto 
de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 
Art. 1º Fica instituído, até 31 de dezembro de 2020, o auxílio emergencial residual 

a ser pago em até quatro parcelas mensais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) ao trabalhador 
beneficiário do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, 
a contar da data de publicação desta Medida Provisória.  

§ 1º A parcela do auxílio emergencial residual de que trata o caput será paga, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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independentemente de requerimento, de forma subsequente à última parcela recebida do auxílio 
emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, desde que o beneficiário atenda 
aos requisitos estabelecidos nesta Medida Provisória.  

§ 2º O auxílio emergencial residual será devido até 31 de dezembro de 2020, 
independentemente do número de parcelas recebidas.  

§ 3º O auxílio emergencial residual não será devido ao trabalhador beneficiário que:  
I - tenha vínculo de emprego formal ativo adquirido após o recebimento do auxílio 

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020;  
II - tenha obtido benefício previdenciário ou assistencial ou benefício do seguro-

desemprego ou de programa de transferência de renda federal após o recebimento do auxílio 
emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, ressalvados os benefícios do 
Programa Bolsa Família;  

III - aufira renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo e renda 
familiar mensal total acima de três salários mínimos;  

IV - seja residente no exterior;  
V - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 

(vinte e oito mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);  
VI - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou direitos, 

incluída a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);  
VII - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos isentos, não tributáveis ou 

tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais);  

VIII - tenha sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas nos incisos V, VI 
ou VII, na condição de:  

a) cônjuge;   
b) companheiro com o qual o contribuinte tenha filho ou com o qual conviva há 

mais de cinco anos; ou   
c) filho ou enteado:  
1. com menos de vinte e um anos de idade; ou  
2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja matriculado em 

estabelecimento de ensino superior ou de ensino técnico de nível médio;   
IX - esteja preso em regime fechado;  
X - tenha menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães adolescentes; e  
XI - possua indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal, na forma do 

regulamento.  
§ 4º Os critérios de que tratam os incisos I e II do § 3º poderão ser verificados 

mensalmente, a partir da data de concessão do auxílio emergencial residual.  
§ 5º É obrigatória a inscrição do trabalhador no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 

para o pagamento do auxílio emergencial residual e sua situação deverá estar regularizada junto 
à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia para o efetivo 
crédito do referido auxílio, exceto no caso de trabalhadores integrantes de famílias beneficiárias 
do Programa Bolsa Família.  

 
Art. 2º O recebimento do auxílio emergencial residual está limitado a duas cotas 

por família.  
§ 1º A mulher provedora de família monoparental receberá duas cotas do auxílio 

emergencial residual.  
§ 2º Quando se tratar de família monoparental feminina, o auxílio emergencial 

residual será concedido exclusivamente à chefe de família, após o pagamento da última parcela 
do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, ainda que haja outra 
pessoa elegível no grupo familiar.  

§ 3º Não será permitida a cumulação simultânea do auxílio emergencial residual de 
que trata esta Medida Provisória com qualquer outro auxílio emergencial federal.  

§ 4º É permitido o recebimento de um auxílio emergencial de que trata o art. 2º da 
Lei nº 13.982, de 2020, e um auxílio emergencial residual por membros elegíveis distintos de 
um mesmo grupo familiar, observado o § 2º do caput.  
.......................................................................................................................................................
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PROJETO DE LEI N.º 308, DE 2021 
(Do Sr. José Ricardo) 

 
Modifica a Lei nº 13.982/2020, para prorrogar o pagamento do auxílio 
emergencial até dezembro de 2021, em razão da pandemia de COVID-
19. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-24/2021.  
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PROJETO DE LEI         , DE 2021.

(Do Sr. Deputado José Ricardo – PT/AM)

Modifica  a  Lei  nº  13.982/2020,  para

prorrogar  o  pagamento  do  auxílio

emergencial até dezembro de 2021, em

razão da pandemia de COVID-19.

O Congresso Nacional Decreta: 

 Art. 1º O caput do Art. 2º da Lei nº 13.982, de 02 de abril de 2020, passa a

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º. Durante o período de 12 (doze) meses, a contar

de 01 de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2021,

será concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00

(seiscentos  reais)  mensais  ao  trabalhador  que  cumpra

cumulativamente os seguintes requisitos:

…………………………………………………………………
……………………………………………………………(NR)”.

Art.2º Esta Lei entra em vigor após sua publicação oficial
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J U S T I F I C A T I V A

Os  efeitos  da  paralisação  econômica  provocado  pela  crise  sanitária

derivado da enfermidade do Covid-19, principalmente para os desempregados,

os pequenos empreendedores autônomos e trabalhadores informais, são de

proporções incalculáveis, como já ficou patente durante o decorrer do ano de

2020, causando aumento do desemprego, das desigualdades, da pobreza, da

fome e, por conseguinte, do retrocesso da atividade econômica. 

A aprovação do auxilio emergencial no Congresso Nacional, promulgado

pelo Governo Federal, depois prorrogada até o final de 2020, foi sem dúvida,

um elemento  de  vital  importância  no  enfrentamento  das  consequências  da

grave crise sanitária,  minimizando,  tanto a crise econômica,  como a social,

provocadas pela pandemia do Covid-19.

Graças  ao  referido  beneficio,  a  população  brasileira  mais  vulnerável

pôde contar  com uma transferência  mínima de  renda,  para  fazer  frente  às

necessidades mais imediatas de proteção e sobrevivência durante a pandemia.

Ao mesmo, tempo em que a economia como um todo se viu beneficiada

com essa injeção de recursos, pois, possibilitou que a recessão, no país, fosse

menor,  cerca  de  (-4,5%)  do que as  previsões estimadas pelos  organismos

Internacionais,  como  Organização  para  a  Cooperação  e  Desenvolvimento

Econômico (OCDE) (-9,1%) e o Fundo Monetário Internacional (FMI) (9,4%), no

início da pandemia. 

Além  disso,  a  implantação  do  auxilio  emergencial,  permitiu  que  as

autoridades  em  cada  Estado  e  de  acordo  com  a  evolução  da  pandemia

pudessem, quando necessário, tomar medidas mais restritivas para promover o

distanciamento social e evitar assim, o colapso total das unidades de saúde do

país. 

Ocorre que, a grave crise sanitária e suas consequências econômicas,

que,  naquele  momento,  justificaram  a  aprovação  do  beneficio,  torna  a  se

repetir,  com  maior  intensidade  e  gravidade,  neste  inicio  de  2021  com
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prognósticos de continuar produzindo, nos próximos meses, graves impactos

sociais e econômicos. 

De  acordo  com  dados  do  Ministério  da  Saúde,  atualmente  o  país

apresenta mais de 9.5 milhões de casos confirmados com o Covid-19, e mais

de 231 mil óbitos. Em janeiro, primeiro mês do ano de 2021, o país voltou a

apresentar  aumento  nas  médias  de  novos  casos  e  mortes,  que  chegam a

superar em muitos casos, ao período mais intenso da primeira onda. 

No Amazonas, os efeitos da pandemia do Coronavírus na população, no

que vai de ano, são estarrecedores. O vírus da Covid-19 já contaminou mais de

282 mil pessoas e levou a óbito outras 9.003.

 Com a segunda onda, janeiro passado o Estado contabilizou o maior

número de internações pela doença, superando índices alcançados entre abril

e maio de 2020, quando a região enfrentou a primeira onda da doença.

Também,  em  janeiro,  2.522  pessoas  morreram  de  Covid-19  no

Amazonas, quase o mesmo número de vidas perdidas nos mesmos meses de

abril e maio do ano passado, juntos. Cemitérios da capital registraram filas de

carros funerários e tiveram que voltar a instalar câmaras frigoríficas.

Os  efeitos  econômicos  do  caos  sanitário  vivido  no  Amazonas  são

incomensuráveis,  principalmente  em  termos  de  aumento  no  nível  de

desemprego,  do  fechamento  de  pequenos  negócios  e  intenso  avanço  da

informalidade. 

No mercado de trabalho, o desemprego veio renovando recordes desde

julho do ano passado no país, à medida que os trabalhadores que perderam

sua  ocupação  na  pandemia  passaram  a  buscar  um  emprego  após  o

relaxamento  das  medidas  de  restrição  e  redução  do  valor  do  Auxílio

Emergencial. 

A  taxa  de  desemprego  foi  de  14,1%  no  trimestre  encerrado  em

novembro  de  2020,  de  acordo  com  a  Pesquisa  Nacional  por  Amostra  de

Domicílios Contínua (Pnad) , ultimo dado divulgado pelo IBGE. A taxa foi  a
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mais  alta  para  esse  trimestre  móvel  desde  o  início  da  série  histórica  da

pesquisa, em 2012, fechando o trimestre com 14,0 milhões de desempregados.

A taxa de informalidade chegou a 39,1% da população ocupada (ou 33,5

milhões  de trabalhadores informais)  e  o  rendimento  médio  real  habitual  do

trabalhador  ocupado  (R$  2.517)  no  trimestre  terminado  em novembro  caiu

2,7% frente ao trimestre anterior. 

No Amazonas, Estado com maior calamidade, de acordo com a PNAD

Covid-19, em setembro de 2020, último dado regional divulgado, havia 301 mil

(18,2%) pessoas desocupadas.

 No  Estado,  havia  1,34  milhão  de  pessoas  ocupadas  em setembro,

dentre  as  quais  494 mil  (36,6%) eram pessoas que trabalhavam por  conta

própria. Das 1,34 milhão de pessoas ocupadas em setembro, no Estado, 700

mil  pessoas estavam ocupadas na informalidade. Isto significa que mais da

metade (51,9%) das pessoas ocupadas no Amazonas estavam trabalhando

informalmente. 

Com alta do desemprego em 2020, durante crise do novo Coronavírus,

quase 1 milhão de brasileiros viram, no MEI,  a oportunidade de trabalhar e

gerar renda. Segundo dados do Portal do Empreendedor , o número total de

registros de MEI na pandemia atingiu 10,8 milhões no dia 12 de setembro de

2020,  em  comparação  aos  9,8  milhões  registrados  no  dia  7  de  março  do

mesmo ano. 

Entretanto,  a  segunda  onda  do  Coronavírus,  com  adoção  de  novas

medidas  de  restrições  à  abertura  de  setores  econômicos,  que  não  são

caracterizados como essenciais, coloca novamente este frágil contingente de

microempreendedores  frente  à  necessidade  de  contar  com a  ajuda  de  um

benéfico emergencial para fazer frente às adversidades da economia fechada.

Segundo dados do Governo Federal , mais de 67 milhões de pessoas

receberam  diretamente  o  auxílio  emergencial  desde  abril  de  2020.  Se

contabilizado o número de integrantes de uma família, o benefício chegou a
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mais de 126 milhões de pessoas, ou seja, 60% da população brasileira, de

acordo com o Ministério da Cidadania.

Segundo o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), em julho de

2020,  o  Auxílio  Emergencial,  concedido  pelo  Governo  Federal,  foi  a  única

renda para cerca de 4,4 milhões de famílias brasileiras. 

Esse número de 4,4 milhões representa, segundo o Instituto, 6,5% dos

lares totais do país. A pesquisa também mostra que o auxílio emergencial foi

suficiente para superar em 16% a perda da massa salarial entre as pessoas

que permaneceram ocupadas em julho. 

Outro  dado  revela  que  entre  os  domicílios  mais  pobres,  a  ajuda

financeira dada pelo Governo Federal elevou a renda a 124% do que seria o

habitual da família antes das medidas de isolamento causadas pela Covid-19.

Até dezembro de 2020, o benefício voltado para trabalhadores informais

e autônomos (auxilio emergencial) foi pago a 67,8 milhões de brasileiros ao

longo dos meses de pandemia – primeiro com valor de R$ 600 e, a partir de

setembro, de R$ 300. O auxílio emergencial representa mais da metade dos

gastos do governo no combate à pandemia, estimados em R$ 620,5 bilhões,

totalizando no período, R$ 322 bilhões. 

Além de todas as medidas necessárias para seguir com a política de

distanciamento social, como umas das formas de conter o avanço da pandemia

do  Coronavírus,  existe  no  horizonte,  um  elevado  risco  da  campanha  de

vacinação  da  população  brasileira  sofrer  atrasos,  seja  pela  escassez  de

insumos para a produção de vacinas, seja pela insuficiente oferta de vacinas já

produzidas no mundo. 

Por derradeiro, cabe lembrar que, mesmo que em um curto período a

situação de calamidade no País atenue, seus efeitos se estenderão por um

longo período, justificando assim, a extensão do pagamento do auxílio por 12

meses. Quanto ao valor R$ 600,00 (Seiscentos) reais, se justifica pela alta dos

preços de produtos alimentícios que, segundo o IBGE, tiveram alta de 14,09%

ao longo de 2020, principais gastos do auxílio emergencial. 
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Dadas, as justificativas pertinentes, contamos com o apoio dos nobres

pares para a aprovação da presente proposta.

               Sala das Sessões, em 08 de fevereiro de 2021.

JOSÉ RICARDO

Deputado Federal – PT/AM
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 

 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 
de caracterização da situação de 
vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 
ao benefício de prestação continuada (BPC), e 
estabelece medidas excepcionais de proteção 
social a serem adotadas durante o período de 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 
de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020.  

 
O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 
concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 
que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  
III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 
dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 
a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  
a) microempreendedor individual (MEI);   
b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   
c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 
autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 
mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 
beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 
progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 
de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 
auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 
serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 
autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 
com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 
cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 
titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 
por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 
por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 
artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 
Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 
indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 
mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 
pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 
dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  
II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  
III - ao menos, 3 (três) transferências eletrônicas de valores ao mês, sem custos, 

para conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

IV - (VETADO); e  
V - não passível de emissão de cheques ou de ordens de pagamento para a sua 

movimentação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 
§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 10. (VETADO).  
§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 
sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 
artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 
que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 
negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 
qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

 
Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 
publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 
deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 
benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 
deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 337, DE 2021 
(Do Sr. Weliton Prado) 

 
Altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, para garantir a prorrogação 
do auxílio emergencial até 31 de dezembro de 2021 ou até cessada a 
situação de calamidade pública sanitária em razão do coronavírus 
causador da Covid-19 e prorroga o Decreto Legislativo nº 6, de 2020, até 
31 de dezembro de 2021 ou até cessada a situação de calamidade 
pública sanitária em razão do coronavírus causador da Covid-19. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-24/2021.  
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                                 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                               Deputado Federal WELITON PRADO

          

PROJETO DE LEI Nº ________________/2021
(Do Sr. Weliton Prado)

Altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, para garantir
a percepção de auxílio emergencial até 31 de dezembro
de 2021 ou até cessada a situação de calamidade pública
sanitária em razão do coronavírus causador da Covid-19
e prorroga o Decreto Legislativo nº 6, de 2020, até 31 de
dezembro  de  2021  ou  até  cessada  a  situação  de
calamidade  pública  sanitária  em  razão  do  coronavírus
causador da Covid-19.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, que “Altera a Lei nº
8.742,  de  7  de  dezembro  de  1993,  para  dispor  sobre  parâmetros  adicionais  de
caracterização  da  situação  de  vulnerabilidade  social  para  fins  de  elegibilidade  ao
benefício  de  prestação  continuada  (BPC),  e  estabelece  medidas  excepcionais  de
proteção social a serem adotadas durante o período de enfrentamento da emergência de
saúde  pública  de  importância  internacional  decorrente  do  coronavírus  (Covid-19)
responsável pelo surto de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020”, para garantir a percepção de auxílio emergencial até 31 de dezembro de 2021 ou
até  cessada  a  situação  de  calamidade  pública  sanitária  em  razão  do  coronavírus
causador da Covid-19.

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020 passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 2º. Até 31 de dezembro de 2021 ou até cessada a
situação  de  calamidade  pública  sanitária  em  razão  do
coronavírus causador da Covid-19, será concedido auxílio
emergencial  no  valor  de  R$  600,00  (seiscentos  reais)
mensais ao trabalhador que cumpra cumulativamente os
seguintes requisitos:

Art. 3º Fica prorrogado o Decreto Legislativo nº 6, de 2020, que “Reconhece, para
os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do
estado de calamidade pública,  nos termos da solicitação do Presidente  da República
encaminhada  por  meio  da  Mensagem  nº  93,  de  18  de  março  de  2020”,  até  31  de
dezembro de 2021 ou até cessada a situação de calamidade pública sanitária em razão
do coronavírus causador da Covid-19.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete Brasília: Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Gab. 250, Anexo IV, CEP  70160-900 - Brasília – DF
 E-mail: dep.welitonprado@camara.leg.br, Fone: (61) 3215 5250, (31) 997890902 (zap)
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                                 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                               Deputado Federal WELITON PRADO

          

Justificação:

Infelizmente  é  pública  e  notória  a  permanência  da  pandemia  de  coronavírus.
Mesmo  os  países  que  estão  em  estágios  mais  avançados  da  vacinação  ou  que
conseguiram tomar medidas mais eficazes contra calamidade sanitária mundial continuam
sofrendo os nefastos efeitos e, até mesmo, regrediram para situações piores que em
meados de 2020.

Destarte,  é  mais  do  que  necessário  que  seja  dada  continuidade  ao  auxílio
emergencial  àqueles  mais  vulneráveis,  pois  a  realidade  não  se  alterou,  continuam
centenas  de  pessoas  morrendo  diariamente  e  continuam  milhares  de  pessoas  se
infectando e sofrendo os graves sintomas da Covid-19, sintomas estes que nem sempre
vão embora caso curado o doente.

Igualmente, só porque vencido o prazo de vigência do Decreto Legislativo nº 6, de
2020, não significa que a pandemia foi vencida.

Portanto, em atenção à realidade que enfrentamos, a da pandemia e a da pobreza
de grande parte da população, face ao princípio constitucional da dignidade da pessoa
humana e ao princípio cristão de amar ao próximo, não existe outra saída que não seja a
continuação do auxílio emergencial  para que as pessoas mais pobres possam comer,
possam  manter  hábitos  de  higiene  e  isolamento  social  necessários  para  a  não
contaminação.

E não se diga que a continuidade do auxílio seria encargo por demais pesado para
a União, pois os pequenos valores pagos aos que mais precisam vão ser utilizados para a
compra de alimentos, itens de higiene pessoal e do lar, para a compra de gás de cozinha,
remédios,  itens simples de vestuário,  passagens de transporte público etc,  ou seja,  o
consumo mais básico que, em nosso País, é altamente tributado!

Nessa mesma linha, esse consumo básico garantirá, como garantiu em 2020, a
sobrevivência das pessoas, do comércio, da indústria e dos prestadores de serviço.

Como se viu, o auxílio emergencial é tão importante para a saúde da população
quanto para a da economia.

Some-se a tudo isso que a prorrogação dos efeitos do Decreto Legislativo nº 6, de
2020, permitirá que a União possa garantir  os recursos para a continuação do auxílio
emergencial sem violar a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Por todo o exposto, peço o apoio dos nobres pares para aprovar este projeto de lei.
Sala das Sessões, em fevereiro de 2021.

WELITON PRADO
DEPUTADO FEDERAL – PROS/MG

Gabinete Brasília: Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Gab. 250, Anexo IV, CEP  70160-900 - Brasília – DF
 E-mail: dep.welitonprado@camara.leg.br, Fone: (61) 3215 5250, (31) 997890902 (zap)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 
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entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 
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que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos, 3 (três) transferências eletrônicas de valores ao mês, sem custos, 

para conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cheques ou de ordens de pagamento para a sua 

movimentação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 
 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

  

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 
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Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 

Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um 

conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento 

às necessidades básicas.  
 

Art. 2º A assistência social tem por objetivos: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção 

da incidência de riscos, especialmente: 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária; e 

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade 

protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e 

danos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto 

das provisões socioassistenciais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de 

forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições 

para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais. 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011)  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 
 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

............................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................ 

 

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso 

Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e 

Municípios, enquanto perdurar a situação:  

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 

23, 31 e 70;  

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho 

prevista no art. 9º.  

§ 1º Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, 

nos termos de decreto legislativo, em parte ou na integralidade do território nacional e enquanto 

perdurar a situação, além do previsto nos inciso I e II do caput: (Parágrafo único transformado 

em § 1º e com redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

I - serão dispensados os limites, condições e demais restrições aplicáveis à União, 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como sua verificação, para: 

a) contratação e aditamento de operações de crédito; 

b) concessão de garantias; 

c) contratação entre entes da Federação; e 

d) recebimento de transferências voluntárias; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

II - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções previstas e 

decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem como será dispensado o cumprimento do disposto no 

parágrafo único do art. 8º desta Lei Complementar, desde que os recursos arrecadados sejam 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
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destinados ao combate à calamidade pública; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 173, 

de 27/5/2020) 

III - serão afastadas as condições e as vedações previstas nos arts. 14, 16 e 17 desta 

Lei Complementar, desde que o incentivo ou benefício e a criação ou o aumento da despesa 

sejam destinados ao combate à calamidade pública. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 173, de 27/5/2020) 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo, observados os termos estabelecidos no decreto 

legislativo que reconhecer o estado de calamidade pública: 

I - aplicar-se-á exclusivamente: 

a) às unidades da Federação atingidas e localizadas no território em que for 

reconhecido o estado de calamidade pública pelo Congresso Nacional e enquanto perdurar o 

referido estado de calamidade; 

b) aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao atendimento de 

despesas relacionadas ao cumprimento do decreto legislativo; 

II - não afasta as disposições relativas a transparência, controle e fiscalização. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

§ 3º No caso de aditamento de operações de crédito garantidas pela União com 

amparo no disposto no § 1º deste artigo, a garantia será mantida, não sendo necessária a 

alteração dos contratos de garantia e de contragarantia vigentes. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

 

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de 

crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou 

estadual por período igual ou superior a quatro trimestres.  

§ 1º Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto 

Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro últimos 

trimestres.  

§ 2º A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia 

para apuração dos PIB nacional, estadual e regional.  

§ 3º Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 

22.  

§ 4º Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas 

monetária e cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 31 

poderá ser ampliado em até quatro quadrimestres.  

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 

 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 373, DE 2021 
(Do Sr. Zé Silva) 

 
Institui o auxílio emergencial residual, de 600 reais, até 31 de dezembro 
de 2021. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5514/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. ZÉ SILVA)

Institui  o  auxílio  emergencial  residual,  de  600

reais, até 31 de dezembro de 2021.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  institui  o  auxílio  emergencial  residual  como  medida  de

enfrentamento à emergência de saúde pública de importância internacional decorrente

do coronavírus (Covid-19).

Art.  2º  Fica  instituído,  até  31  de  dezembro  de  2021,  o  auxílio  emergencial

residual  a  ser  pago em parcelas mensais no valor  de  R$ 600,00 (seissentos reais)

destinados a unidades familiares que se encontrem abaixo da linha de pobreza.

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:

a) família,  a  unidade  nuclear,  eventualmente  ampliada  por  outros

indivíduos que com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme

um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição

de seus membros;

b) renda  familiar  mensal,  a  soma  dos  rendimentos  brutos  auferidos

mensalmente pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos

concedidos por programas oficiais de transferência de renda, 

Art. 3º O auxílio emergencial residual será concedido a famílias com renda

familiar mensal per capita igual ou inferior a R$ 178,00 (cento e cententa e oito

reais).

Art. 4º O auxílio emergencial residual será devido até 31 de dezembro de

2021, independentemente do número de parcelas recebidas do auxílio emergencial

de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020. 

Art.  5º  O  auxílio  emergencial  residual  será  operacionalizado  e  pago

mensalmente  por  instituições  financeiras  públicas  federais,  que  ficam autorizadas  a

realizar o seu pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura

automática em nome dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:

I - dispensa da apresentação de documentos;
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II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;

III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos,

para conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo

Banco Central do Brasil.

Art.  6º  Os  órgãos  federais  disponibilizarão  as  informações  necessárias  à

verificação dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases

de dados de que sejam detentores.

Art. 7º A transferência de recursos à instituição pagadora do auxílio emergencial

residual deverá ocorrer até 30 de dezembro de 2021. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Auxílio Emergencial no valor de 600 reais foi instituído no art. 2º da

Lei  nº  13.982,  de  2020,  de  iniciativa  do  Congresso  Nacional,  sendo  a  principal

medida do Governo para enfrentamento da pandemia. Posteriormente,  ocorreu a

prorrogação do  auxílio  emergencial  até  31  de dezembro de 2020,  pago em até

quatro parcelas mensais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

Mesmo com vacinas aprovadas em todas as partes do mundo, a alta

demanda impossibilita a construção de um calendário curto de vacinação em grande

escala, fazendo com que a pandemia da Covid 19 persista no Brasil e no mundo. 

Com esse advento é inegável a necessidade que se institua um auxílio

emergencial residual específico para famílias que se encontrem abaixo da linha de

pobreza.  De acordo com dados do Instituto  Brasileiro  de Geografia  e  Estatística

(IBGE) e da Síntese de Indicadores Sociais (SIS), o Brasil atingiu nível recorde de

pessoas vivendo em extrema pobreza.

Enquanto pela classificação do Banco Mundial para a pobreza extrema

os rendimentos sejam inferiores a US$ 1,90 por dia, o equivalente a cerca de R$

145,00 mensais,  o principal  programa de redução de pobreza do Brasil,  o Bolsa

Família, tem uma linha de corte de R$ 89,00 e R$ 178,00 para famílias com crianças

e adolescentes com até 17 anos.

Em 2018, 25,3% da população brasileira estavam abaixo da linha de

pobreza, 52,5 milhões de pessoas, sendo 72,7% deles negros ou pardos. Desse

modo, com o intuito de proteger a renda dos trabalhadores e garantir a segurança

alimentar das famílias e, consequentemente, gerar impactos positivos na economia,

uma vez que boa parte dos recursos empregados retornam aos cofres públicos por
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meio  da  arrecadação  de  impostos,  pois  a  maior  parte  é  utilizado  no  consumo,

propomos a extenção do auxílio até 31 de dezembro de 2021, especifico para este

público. 

Pelas razões expostas, peço o apoio dos pares para a aprovação deste

projeto.

Sala de Sessões, em de de 2021.

Dep. ZÉ SILVA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos, 3 (três) transferências eletrônicas de valores ao mês, sem custos, 

para conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cheques ou de ordens de pagamento para a sua 

movimentação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 378, DE 2021 
(Do Sr. Pedro Uczai) 

 
Altera a Lei nº 13.982/2020, para prorrogar o auxílio emergencial até o 
final de 2021.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-24/2021.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2021

(Do Sr. Pedro Uczai)

Altera  a  Lei  nº  13.982/2020,  para

prorrogar o auxílio emergencial até o

final de 2021. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.982 de 02 de abril de 2020 para prorrogar o

auxílio emergencial destinado a famílias de baixa renda em razão da pandemia

de saúde causada pelo COVID-19. 

Art. 2º O caput do art. 2º da Lei nº 13.982/2020 passa a vigorar com a seguinte

redação: 

"Art. 2º Será prorrogado por 12 (doze) meses; a contar de

31 de dezembro de 2020; o auxílio emergencial no valor

de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais; ao trabalhador

que  cumpra  cumulativamente  os  seguintes  requisitos:

…………………………………………………………………

…………………………

…………………………………………………………………

………………..…(NR).” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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�

JUSTIFICAÇÃO

Um estudo da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) sobre a

eficácia  do  Programa  de  Auxílio  Emergencial  (PAE),  instituído  pela  Lei

13.982/20,  apontou  que  o  referido  benefício  social  teve  um  impacto  na

economia  brasileira  equivalente  a  2,5% do  Produto  Interno  Bruto  (PIB)  no

comparativo com os números do ano de 2019. 

O Norte e o Nordeste são os mais beneficiados quando analisamos

o volume de recursos do Auxílio Emergencial em proporção ao PIB local. Os 16

estados das duas regiões têm os maiores percentuais nessa relação, todos

com  médias  superiores  à  nacional  de  2,5%.  No  Maranhão,  o  impacto  do

benefício chegou a 8,6% do PIB, enquanto no Piauí atingiu 7,9%. Em seguida,

estão Paraíba (6,7%); Alagoas e Ceará (ambos 6,4%).  

De acordo com o Ministério da Cidadania, cerca de 70 milhões de

pessoas  receberam  os  repasses  de  R$  600  ou  R$  1.200  do  Auxílio

Emergencial. Segundo projeções da Dataprev, 126 milhões de pessoas (mais

de metade da população brasileira) foram impactadas direta ou indiretamente.

Só no meio rural foram mais de 10 milhões de beneficiados.

Já  uma  pesquisa  do  DataFolha  apontou  como  os  brasileiros

beneficiados com Programa de Auxílio Emergencial estão utilizando o dinheiro.

O principal  destino do recurso é a compra de alimentos (53%),  para pagar

contas (25%), para pagar despesas da casa (16%), para comprar remédios

(1%), entre outras respostas. Entre os que têm menor renda, 61% utilizam o

dinheiro do auxílio para compra de alimentos. Entre os desempregados esse

índice é de 62%.

Muitos estudos e pesquisas de diferentes centros de pesquisas e

institutos que a pandemia da Covid19 impactou negativamente na renda de

70% da população brasileira. Muitos trabalhadores perderam completamente a

renda e outra parcela significativa perdeu uma parte da renda. O impacto da *C
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�

pandemia na renda da população mais pobre foi maior do que na dos mais

ricos.  A  metade  mais  pobre  da  população  brasileira  perdeu  27,9% de  sua

renda, em média, passando de R$ 199 para R$ 144, enquanto os 10% mais

ricos perderam 17,5% —de R$ 5.428 para R$ 4.476. Ou seja, os mais pobres,

não  fosse  o  Programa  de  Auxílio  Emergencial,  não  teriam  condições

financeiras para o básico, que é a compra de alimentos.

De acordo com economistas e especialistas em políticas sociais, o

fim  do  Programa  de  Auxílio  Emergencial,  anunciado  pelo  Presidente  Jair

Bolsonaro, vai deixar pelo menos 63 milhões de pessoas vivendo abaixo da

linha da pobreza e 20 milhões de pessoas abaixo da linha da pobreza extrema.

É um contingente de pessoas que não vai ter como pagar contas de luz, água,

aluguel ou, ainda, o mais grave, não terão dinheiro pra comprar alimentos. O

fim o Auxílio Emergencial é uma tragédia humana anunciada. 

Diante  do  exposto,  para  evitar  um  caos  social  e  a  fome  dos

brasileiros, é necessário estender o auxílio emergencial de R$ 600 de que trata

a Lei 13.982/2020, até 31 de dezembro de 2021.

Sala das Sessões,       de janeiro de 2021.

Deputado PEDRO UCZAI
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 
 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  
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II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 
 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 
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(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos, 3 (três) transferências eletrônicas de valores ao mês, sem custos, 

para conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cheques ou de ordens de pagamento para a sua 

movimentação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 
 

PROJETO DE LEI N.º 424, DE 2021 
(Do Sr. João Daniel) 

 

Altera a Lei nº 13.982/2020, para prorrogar o Auxílio Emergencial até 31 
de dezembro de 2021, fixando seu valor em 1 salário-mínimo mensal nos 
casos previstos.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-24/2021.  
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL JOÃO DANIEL PT/SE

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2021

(Do Sr. João Daniel)

Altera a Lei nº 13.982/2020, para prorrogar o

Auxílio  Emergencial  até  31 de  dezembro de

2021, fixando seu valor em 1 salário-mínimo

mensal nos casos previstos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.982 de 02 de abril de 2020, para prorrogar

o Auxílio Emergencial até 31 de dezembro de 2021 ou enquanto persistir a pandemia, fixando

seu valor em 1 salário-mínimo mensal, nos casos previstos. 

Art.  2º O caput do art.  2º da Lei nº  13.982/2020 passa a vigorar  com a

seguinte redação: 

"Art. 2º. Será prorrogado por 12 (doze) meses; a contar de 31 de dezembro

de  2020  ou  enquanto  persistir  a  pandemia  da  Covid-19;  o  Auxílio

Emergencial  no  valor  de  1  salário-mínimo  mensal;  ao  trabalhador  que

cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:

………………………………………………………………………………

……………………………………………...………………..…(NR).” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A pandemia escancarou as desigualdades sociais no Brasil,  no entanto,  o

Auxílio Emergencial reduziu o seu impacto na economia e, consequentemente, na população.

Câmara dos Deputados │Anexo IV – 6° andar - Gabinete 605 - 70160900 - Brasília DF
Tel: (61) 3215-5605 - Fax: (61) 3215-2605│E-mail: dep.joaodaniel@camara.gov.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL JOÃO DANIEL PT/SE

Trabalhadores informais, que tiveram que deixar de sair de casa ou perderam o emprego com

a quarentena, passaram a ter como única fonte de renda o Auxílio Emergencial que começou a

ser pago em abril. 

De acordo com pesquisa Datafolha, a maioria dos brasileiros que recebem o

Auxílio  Emergencial,  o  utilizaram  para  comprar  comida.  Os  efeitos  do  benefício  foram

grandes e fizeram, inclusive, a pobreza diminuir no país, ainda que de forma temporária. Ela

passou de 23% da população, para 20,9 no período de recebimento do auxílio. Entretanto, o

desemprego pode chegar a 20% em 2021, com a entrada de 7 milhões de brasileiros na busca

por uma ocupação caso o Auxílio não seja renovado. Isso significa que o número de pessoas

que estão desempregadas no país saltaria dos atuais 14,1 milhões para cerca de 20 milhões.

De acordo com o Ministério da Cidadania, cerca de 70 milhões de pessoas

receberam os repasses de R$ 600 ou R$ 1.200 do Auxílio Emergencial. Segundo projeções da

Dataprev, 126 milhões de pessoas (mais de metade da população brasileira) foram impactadas

direta ou indiretamente. Só no meio rural foram mais de 10 milhões de beneficiados. Já uma

pesquisa do DataFolha apontou como os brasileiros beneficiados com Programa de Auxílio

Emergencial  estão  utilizando  o  dinheiro.  O  principal  destino  do  recurso  é  a  compra  de

alimentos (53%), para pagar contas (25%), para pagar despesas da casa (16%), para comprar

remédios (1%), entre outras respostas. Dos que têm menor renda, 61% utilizam o dinheiro do

auxílio para compra de alimentos. Entre os desempregados esse índice é de 62%.

Muitos estudos de diferentes centros e institutos de pesquisas indicam que a

pandemia da Covid-19 impactou negativamente na renda de 70% da população brasileira.

Muitos trabalhadores perderam completamente a renda e outra parcela significativa perdeu

uma parte da renda. O impacto da pandemia na renda da população mais pobre foi maior do

que na dos mais ricos. A metade mais pobre da população brasileira perdeu 27,9% de sua

renda, em média, passando de R$ 199 para R$ 144, enquanto os 10% mais ricos perderam

17,5% — de R$ 5.428 para R$ 4.476. Ou seja, os mais pobres, não fosse o Programa de

Auxílio  Emergencial,  não teriam condições financeiras  para o básico,  que é  a compra de

alimentos.

O  fim  do  pagamento  do  Auxílio  Emergencial  já  afetou  as  vendas  dos

comerciantes. O benefício injetou mais de R$ 290 bilhões na economia, mas apenas com a
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL JOÃO DANIEL PT/SE

redução à metade do benefício, a partir de setembro, o volume de recursos, que chegou a

superar R$ 45 bilhões mensais em julho e agosto, caiu para R$ 17 bilhões em dezembro. O

impacto com o fim total do Auxílio Emergencial está provocando a diminuição do consumo,

o aumento do desemprego, que por sua vez, incide sobre o aumento da pobreza e da injustiça

social e fome. Nesse sentido, apresentamos este PL para evitar que mais desastres sociais

evitáveis venham a ocorrer.

Sala das Sessões,       de fevereiro de 2021.

João Daniel

Deputado Federal (PT-SE)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  
 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 
 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  
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I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 
 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  



155 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3201/2020 

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos, 3 (três) transferências eletrônicas de valores ao mês, sem custos, 

para conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cheques ou de ordens de pagamento para a sua 

movimentação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 425, DE 2021 
(Da Sra. Carmen Zanotto) 

 

Institui o auxílio renda emergencial para o enfrentamento da crise de 
saúde pública decorrente do coronavírus (Covid-19). 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-28/2021.  
 

 
  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº  , DE 2021

( Da Sra. Carmen Zanotto) 

Institui o auxílio renda emergencial para

o  enfrentamento  da  crise  de  saúde

pública  decorrente  do  coronavírus

(Covid-19).

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  instituído,  pelo  período  de  6  (seis)  meses,  a  contar  da

publicação  desta  Lei,  auxílio  renda  emergencial  no  valor  de  R$  300,00

(trezentos  reais)  mensais  ao  trabalhador  que  cumpra  cumulativamente  os

seguintes requisitos:

I  -  seja  maior  de 18 (dezoito) anos de idade,  salvo no caso de mães

adolescentes;

II - não tenha emprego formal ativo;

III  -  não  seja  titular  de  benefício  previdenciário  ou  assistencial  ou

beneficiário do seguro-desemprego ou de programa de transferência de

renda federal, ressalvado, nos termos dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-

mínimo ou a  renda familiar  mensal  total  seja  de  até  3  (três)  salários-

mínimos;

V -  que,  no  ano de 2019,  não tenha recebido rendimentos  tributáveis

acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove

reais e setenta centavos); e

VI - que exerça atividade na condição de:

a) microempreendedor individual (MEI);
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b)  contribuinte  individual  do  Regime  Geral  de  Previdência  Social  que

contribua na forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991; ou

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de

qualquer natureza,  inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de

março  de  2020,  ou  que,  nos  termos  de  autodeclaração,  cumpra  o

requisito do inciso IV.

§  1º  O recebimento  do auxílio  renda emergencial  está  limitado a  2

(dois) membros da mesma família.

§  2º  Nas  situações  em  que  for  mais  vantajoso,  o  auxílio  renda

emergencial substituirá, temporariamente e de ofício, o benefício do Programa

Bolsa Família, ainda que haja um único beneficiário no grupo familiar.

§ 3º Os beneficiários do auxílio renda emergencial que recebam, no ano-

calendário de 2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor

da primeira faixa da tabela progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa

Física ficam obrigados a apresentar a Declaração de Ajuste Anual relativa ao

exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor do referido

auxílio recebido por ele ou por seus dependentes.

§ 4º A mulher ou o homem provedor de família monoparental receberá 2

(duas) cotas do auxílio renda emergencial.

§ 5º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que

trata o inciso IV do caput serão verificadas por meio do CadÚnico, para os

trabalhadores inscritos, e por meio de autodeclaração, para os não inscritos,

por meio de plataforma digital.

§ 6º O auxílio renda emergencial será operacionalizado e pago, em 6

(seis) prestações mensais, por instituições financeiras públicas federais, que

ficam  autorizadas  a  realizar  o  seu  pagamento  por  meio  de  conta  do  tipo

poupança social digital, de abertura automática em nome dos beneficiários, a

qual possuirá as seguintes características:

I - dispensa da apresentação de documentos; *C
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II  -  isenção  de  cobrança  de  tarifas  de  manutenção,  observada  a

regulamentação  específica  estabelecida  pelo  Conselho  Monetário

Nacional;

III – ao menos, 3 (três) transferências eletrônicas de valores ao mês, sem

custos, para conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco

Central do Brasil;

IV – não passível de emissão de cheques ou de ordens de pagamento

para a sua movimentação.

§ 7º Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à

verificação dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes

das bases de dados de que sejam detentores.

§ 8º O Poder Executivo regulamentará o auxílio renda emergencial de

que trata esta Lei.

§  9º  O  auxílio  renda  emergencial  não  será  devido  ao  trabalhador

beneficiário que:

I - tenha vínculo de emprego formal ativo adquirido após o recebimento do

auxílio renda emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020;

II - tenha obtido benefício previdenciário ou assistencial ou benefício do

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal

após o recebimento do auxílio renda emergencial de que trata o art. 2º da

Lei  nº 13.982,  de 2020,  ressalvados os benefícios do Programa Bolsa

Família;

III - aufira renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo

e renda familiar mensal  total  acima de três salários-mínimos; IV -  seja

residente no exterior;

V - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$

28.559,70 (vinte e oito mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta

centavos);
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VI - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de

bens  ou  direitos,  incluída  a  terra  nua,  de  valor  total  superior  a  R$

300.000,00 (trezentos mil reais);

VII - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos isentos, não tributáveis

ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);

VIII  -  tenha  sido  incluído,  no  ano  de  2019,  como  dependente  de

declarante do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física enquadrado nas

hipóteses previstas nos incisos V, VI ou VII, na condição de:

a) cônjuge;

b)  companheiro  com o  qual  o  contribuinte  tenha  filho  ou  com o  qual

conviva há mais de cinco anos; ou

c) filho ou enteado:

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou

2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja matriculado em

estabelecimento de ensino superior ou de ensino técnico de nível médio;

IX - esteja preso em regime fechado;

X -  tenha menos de dezoito  anos de idade,  exceto no caso de mães

adolescentes; e

XI - possua indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal,

na forma do regulamento.

§ 10 Os critérios de que tratam os incisos I e II do § 13 poderão ser

verificados  mensalmente,  a  partir  da  data  de  concessão  do  auxílio  renda

emergencial.

§ 11 É obrigatória a inscrição do trabalhador no Cadastro de Pessoas

Físicas - CPF para o pagamento do auxílio renda emergencial e sua situação

deverá estar regularizada junto à Secretaria Especial da Receita Federal do

Brasil  do  Ministério  da  Economia  para  o  efetivo  crédito  do  referido  auxílio
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emergencial,  exceto  no  caso  de  trabalhadores  integrantes  de  famílias

beneficiárias do Programa Bolsa Família.

Art. 2º O recebimento do auxílio renda emergencial está limitado a duas

cotas por família.

§ 1º A mulher ou o homem provedor de família monoparental receberá

duas cotas do auxílio renda emergencial.

§ 2º Quando se tratar de família monoparental feminina, o auxílio renda

emergencial  será  concedido  exclusivamente  à  chefe  de  família,  após  o

pagamento da última parcela do auxílio renda emergencial de que trata o art. 2º

da Lei  nº  13.982,  de 2020,  ainda que haja outra pessoa elegível  no grupo

familiar.

§  3º  Não  será  permitida  a  cumulação  simultânea  do  auxílio  renda

emergencial  de  que  trata  esta  Lei  com  qualquer  outro  auxílio  emergencial

federal.

Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, a caracterização de renda e dos

grupos familiares será feita com base nas informações registradas no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, em 2 de abril

de  2020,  para  os  beneficiários  do  Programa  Bolsa  Família  e  cidadãos

cadastrados  no  CadÚnico  que  tiveram a  concessão  automática  do  referido

auxílio renda emergencial.

Art. 4º O valor do auxílio renda emergencial a que se refere esta Lei será

devido à família beneficiária do Programa Bolsa Família e será calculado pela

diferença entre o valor total  previsto para a família a título do auxílio renda

emergencial  e  o  valor  previsto  para  a  família  na  soma  dos  benefícios

financeiros de que tratam os incisos I a IV do caput do art. 2º da Lei nº 10.836,

de 9 de janeiro de 2004.
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Parágrafo  único.  Na  hipótese  de  o  valor  da  soma  dos  benefícios

financeiros percebidos pela família beneficiária do Programa Bolsa Família ser

igual ou maior do que o valor do auxílio renda emergencial a ser pago, serão

pagos apenas os benefícios do Programa Bolsa Família.

Art.  5º  São  considerados  empregados  formais,  para  fins  do  disposto

nesta Lei , os empregados remunerados com contrato de trabalho formalizado

nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

nº  5.452,  de  1º  de  maio  de  1943,  e  todos  os  agentes  públicos,

independentemente da relação jurídica,  incluídos os ocupantes de cargo ou

função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração

e os titulares de mandato eletivo.

Parágrafo único. Não são considerados empregados formais, para fins

do disposto no caput, os empregados que deixaram de receber remuneração

há três meses ou mais, ainda que possuam contrato de trabalho formalizado

nos termos do disposto na Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

Art. 6º Para fins do disposto nesta Lei, a renda familiar é a soma dos

rendimentos  brutos  auferidos  por  todos  os  membros  da  unidade  nuclear

composta  por  um  ou  mais  indivíduos,  eventualmente  ampliada  por  outros

indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas

atendidas  por  aquela  unidade  familiar,  todos  moradores  em  um  mesmo

domicílio.

§1º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para fins do

disposto  neste  artigo,  os  rendimentos  percebidos  de  programas  de

transferência de renda federal previstos na Lei nº 10.836, de 2004, e o auxílio

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020.

§ 2º Para fins do disposto nesta Lei, a renda familiar per capita é a razão

entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos na família.
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Art.  7º  O  auxílio  renda  emergencial  será,  preferencialmente,

operacionalizado e pago pelos mesmos meios e mecanismos utilizados para o

pagamento do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de

2020.

§  1º  Fica  vedado  à  instituição  financeira  efetuar  descontos  ou

compensações  que  impliquem  a  redução  do  valor  do  auxílio  renda

emergencial,  a pretexto de recompor saldos negativos ou de saldar dívidas

preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para qualquer tipo

de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário.

§ 2º A instituição responsável pela operacionalização do pagamento fica

autorizada a repassar, semanalmente, a órgãos e entidades públicas federais,

os dados e as informações relativos aos pagamentos realizados e os relativos

à viabilização dos pagamentos e à operação do auxílio  renda emergencial,

inclusive  o  número da conta  bancária,  o  número de inscrição no CPF e  o

Número de Identificação Social, observado o sigilo bancário.

§  3º  Fica  dispensada a  licitação para  a  recontratação das empresas

contratadas para a execução e o pagamento do auxílio renda emergencial de

que trata a Lei nº 13.982, de 2020, para a finalidade prevista no caput.

§ 4º A transferência de recursos da última parcela à instituição pagadora

para o pagamento do auxílio renda emergencial deverá ocorrer até o último dia

útil do mês de referência.

§ 5º O pagamento do auxílio renda emergencial poderá ser realizado por

meio de conta do tipo poupança social digital, cuja abertura poderá se dar de

forma  automática  em  nome  do  titular  do  benefício,  conforme  definido  em

instrumento  contratual  entre  o  Poder  Executivo  federal  e  a  instituição

responsável pela operacionalização do pagamento.

Art.  8º  Os  órgãos  públicos  federais  disponibilizarão  as  informações

necessárias à verificação da manutenção dos requisitos para concessão do

auxílio  renda  emergencial  constantes  das  bases  de  dados  de  que  sejam
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detentores, observadas as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de

2018.

Art. 9º Os recursos não sacados das poupanças sociais digitais abertas

e  não  movimentados  no  prazo  definido  em regulamento  retornarão  para  a

conta única do Tesouro Nacional.

Art.  10 Ato do Poder Executivo federal regulamentará o auxílio renda

emergencial de que trata esta Lei.

Art. 11 Fica o Poder Executivo autorizado, se necessário, a prorrogar o

pagamento  e  majorar  por  ato  próprio  o  valor  do  auxílio  renda emergencial

previsto no caput do art. 1º desta Lei.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei objetiva a continuidade do auxílio emergencial. 

A proposta é a mesma do Projeto de Lei 28/2021, que "Institui o auxílio

renda emergencial para o enfrentamento da crise de saúde pública decorrente

do coronavírus (Covid-19)", apresentado pelo nobre deputado Arnaldo Jardim e

demais parlamentares do Cidadania. 

Por problemas técnicos no sistema de autenticação, minha assinatura

eletrônica  não  foi  consignada  no  projeto  da  Bancada,  embora  meu  nome

conste do texto apresentado. 

Razão pela qual apresento projeto com o mesmo teor para consignar

minha assinatura. *C
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A seguir reproduzo a justificação apresentada no projeto de Lei 28, de

2021: 

“A presente proposta tem como premissa atuar como “colchão financeiro”

para  cerca  de  73  milhões  de  brasileiros  que  desde  janeiro  de  2021

deixaram de receber o auxílio emergencial.  A retomada do benefício é

crucial para o país, a partir do cenário descrito a seguir:

O Brasil enfrenta taxa de desemprego de 14,3%, multinacionais como a

Ford  anunciam  a  saída  do  país,  estados  e  municípios  informam  a

retomada de medidas mais restritivas por conta do avanço da Covid-19,

enquanto isso  o Governo Federal  bate  cabeça ao não estabelecer  de

forma efetiva um plano nacional de vacinação.

Some-se  a  isso  o  negacionismo  científico  e  tecnológico  de  parte  do

governo  que  prejudica  investimentos,  além de  impactar  naquilo  que  é

mais sombrio: a morte de seres humanos todos os dias nas 27 unidades

da Federação em razão do coronavírus.

Continuar  o  pagamento  do  auxílio  emergencial  aos  brasileiros  mais

vulneráveis  é  essencial  para  que  o  país  enfrente  esse  cenário  de

incertezas no campo da saúde e da economia. O fim do pagamento do

auxílio  em 2020  e  o  desprezo  do  governo  pela  vacinação  em massa

deverão impactar negativamente nossa economia. É o que apontam os

estudiosos.  Diante  da  inércia  do  atual  governo,  cabe  ao  Congresso

Nacional a tarefa de conduzir esse processo de retomada para gerar uma

renda temporária para os mais pobres.

Renovar o auxílio emergencial tem tripla função: é dinheiro que ajuda os

mais pobres, os recursos movimentam os pequenos e médios negócios e

ainda melhora a arrecadação tributária dos estados e dos municípios.

Durante  o período em que vigorou,  o  auxílio  demonstrou que foi  uma

medida altamente eficaz, num momento crucial do isolamento social. O

valor injetado na economia do País entre abril  e dezembro de 2020 foi

cerca  de  R$  317,7  bilhões  e  atendeu  a  73  milhões  de  pessoas  em

situação de vulnerabilidade a cada mês.
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É com esse espírito que nós apresentamos a presente proposta para que

o Legislativo,  mais uma vez,  seja proativo e aprove a continuidade da

renda emergencial  pelo período mínimo de seis meses, prazo razoável

para que grande parte da população já esteja imunizada e a economia

volte a dar sinais de crescimento. Caso o auxilio emergencial não seja

retomado  urgentemente,  há  o  enorme  risco  de  deixar  milhões  de

brasileiros em situação de desamparo total”.

Sala das Sessões, em de fevereiro de 2021.

Deputada CARMEN ZANOTTO

Cidadania/SC
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo 
(Seção com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento 

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  (Parágrafo único com redação 

dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006) 

§ 2º No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, a alíquota de contribuição incidente sobre o limite mínimo mensal do 

salário de contribuição será de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006, e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado o 

disposto no inciso II, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou 

equiparado e do segurado facultativo, observado o disposto na alínea b do inciso II deste 

parágrafo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 7/4/2011, e com redação dada 

pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - 5% (cinco por cento): (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
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529, de 7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o art.18- A da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 

31/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 

b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencente a família de baixa renda. 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e pretenda 

contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por 

tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 

94 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal 

mediante recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-

contribuição em vigor na competência a ser complementada, da diferença entre o percentual 

pago e o de 20% (vinte por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3º do art. 5º 

da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011, produzindo 

efeitos a partir de 1/5/2011) 

§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II 

do § 2º deste artigo, a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal - CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, e com redação dada pela Lei nº 

12.470, de 31/8/2011) 

§ 5º A contribuição complementar a que se refere o § 3º deste artigo será exigida a 

qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.507, de 11/10/2011) 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas 

ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado grave. 
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III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, e com execução 

suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução 

nº 10, de 30/3/2016) 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros 

privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de 

previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 

23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo 

definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas 

estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para 

efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos 

em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 

da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei nº 

10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 

deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis 

após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas 

e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a 

responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente 

do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
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§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 

circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 

nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 

14/9/2006)  

§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 

estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 

beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 

de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 14. Para efeito de interpretação do § 13 deste artigo: 

I - os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e 

instituições de ensino vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa não são taxativos e sim exemplificativos; 

II - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante diferenciados, em 

pecúnia ou a título de ajuda de custo de moradia, transporte, formação educacional, vinculados 

exclusivamente à atividade religiosa não configuram remuneração direta ou indireta. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 15. Na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de passageiro, 

de serviços prestados com a utilização de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e 

assemelhados, a base de cálculo da contribuição da empresa corresponde a 20% (vinte por 

cento) do valor da nota fiscal, fatura ou recibo, quando esses serviços forem prestados por 

condutor autônomo de veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, 

bem como por operador de máquinas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

§ 16. Conforme previsto nos arts. 106 e 110 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), o disposto no § 14 deste artigo aplica-se aos fatos geradores 

anteriores à data de vigência da Lei nº 13.137, de 19 de junho de 2015, consideradas nulas as 

autuações emitidas em desrespeito ao previsto no respectivo diploma legal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.057, de 11/9/2020) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11505-18-julho-2007-557071-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10170-29-dezembro-2000-357029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10170-29-dezembro-2000-357029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10170-29-dezembro-2000-357029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14057-11-setembro-2020-790631-publicacaooriginal-161485-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14057-11-setembro-2020-790631-publicacaooriginal-161485-pl.html
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coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  
 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art.20..............................................................................................................  

.......................................................................................................................... 
  
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 
 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 
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diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 
 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos, 3 (três) transferências eletrônicas de valores ao mês, sem custos, 

para conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cheques ou de ordens de pagamento para a sua 

movimentação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
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§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  
 

Art. 4º Fica o INSS autorizado a antecipar 1 (um) salário-mínimo mensal para os 

requerentes do benefício de auxílio-doença de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, ou até a 

realização de perícia pela Perícia Médica Federal, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. A antecipação de que trata o caput estará condicionada:  

I - ao cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de auxílio-

doença;  

II - à apresentação de atestado médico, cujos requisitos e forma de análise serão 

estabelecidos em ato conjunto da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 

da Economia e do INSS.  
 

Art. 5º A empresa poderá deduzir do repasse das contribuições à previdência social, 

observado o limite máximo do salário de contribuição ao RGPS, o valor devido, nos termos do 

§ 3º do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado empregado cuja incapacidade 

temporária para o trabalho seja comprovadamente decorrente de sua contaminação pelo 

coronavírus (Covid-19).  
 

Art. 6º O período de 3 (três) meses de que trata o caput dos arts. 2º, 3º, 4º e 5º poderá 

ser prorrogado por ato do Poder Executivo durante o período de enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional da Covid-19, definida pela Lei nº 13.979, de 6 

de fevereiro de 2020.  
 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 2 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Onyx Lorenzoni (Assinaturas retificadas no DOU de 18/9/2020) 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-retificacao-161519-pl.html
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LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
 

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 

10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa 

Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.  

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação 

dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo 

Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - 

Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de 

Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do Programa 

Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela Medida 

Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído pelo 

Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo Federal, 

instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.  
 

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 

regulamento:  

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação 

de extrema pobreza;  

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 

crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até o 

limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 

14/10/2011)  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares 

que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição 

adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até o limite de 2 

(dois) benefícios por família; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - o benefício para superação da extrema pobreza, no limite de um por família, 

destinado às unidades familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família e que, 

cumulativamente: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, 

de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 a) tenham em sua composição crianças e adolescentes de 0 (zero) a 15 (quinze) 

anos de idade; e; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida 

na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 

29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros previstos 

nos incisos I a III igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 

com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo 

sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de idade 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
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para o qual o leite materno seja o principal alimento;  

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente 

pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por 

programas oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento.  

§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, 

concedido a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais). 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 

120,00 (cento e vinte reais), dependendo de sua composição: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta 

reais). (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput poderão 

ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites fixados nos citados 

incisos II, III e IV. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os 

valores estabelecidos no § 2º e no § 3º deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a que 

se referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os limites fixados nesses incisos. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de 

situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados pelo 

Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos sobre o 

tema, atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.  

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do art. 

1º, à medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão de 

receber os benefícios daqueles programas.  

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor dos 

benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa 

Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa Bolsa 

Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo.  

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições de 

elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.  

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá 

excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade 

pública ou de situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de 

concessão do benefício básico em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e 

financeiros.  

§ 11. Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput serão 

pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica 

Federal com a identificação do responsável, mediante o Número de Identificação Social - NIS, 

de uso do Governo Federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 

14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012)  

§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 

contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - contas-correntes de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 
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II - contas especiais de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 

III - contas contábeis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com 

prescrição do prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão 

automaticamente ao Programa Bolsa Família.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente 

à mulher, na forma do regulamento. 

§ 15. O benefício para superação da extrema pobreza corresponderá ao valor 

necessário para que a soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros supere o valor 

de R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 570, 

de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

§ 16. Caberá ao Poder Executivo ajustar, de acordo com critério a ser estabelecido 

em ato específico, o valor definido para a renda familiar per capita, para fins do pagamento do 

benefício para superação da extrema pobreza. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012,  convertida na Lei nº 

12.817, de 5/6/2013) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 

12.817, de 5/6/2013) 

§ 17. Os beneficiários com idade a partir de 14 (quatorze) anos e os mencionados 

no inciso III do caput deste artigo poderão ter acesso a programas e cursos de educação e 

qualificação profissionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 
 

Art. 2º-A. A partir de 1º de março de 2013, o benefício previsto no inciso IV do 

caput do art. 2º será estendido, independentemente do disposto na alínea “a” desse inciso, às 

famílias beneficiárias que apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios 

financeiros previstos nos incisos I a III do caput do art. 2º, igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta 

reais) per capita. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 
 

Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que couber, de 

condicionalidades relativas ao exame prénatal, ao acompanhamento nutricional, ao 

acompanhamento de saúde, à freqüência escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em 

estabelecimento de ensino regular, sem prejuízo de outras previstas em regulamento.  

Parágrafo único. O acompanhamento da freqüência escolar relacionada ao 

benefício previsto no inciso III do caput do art. 2º desta Lei considerará 75% (setenta e cinco 

por cento) de freqüência, em conformidade com o previsto no inciso VI do caput do art. 24 da 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
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180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo 

os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou 

outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou 

ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão 

responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 

120 dias após a publicação) 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva 

comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 

 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 

13.853, de 8/7/2019)  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo 

de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento 

da personalidade da pessoa natural.  

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e 

devem ser observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  

I - o respeito à privacidade;  

II - a autodeterminação informativa;  

III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  

IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  

V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  

VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  

VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e 

o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 

 

PROJETO DE LEI N.º 445, DE 2021 
(Do Sr. Zé Vitor) 

 
Prorroga o auxílio emergencial residual de que trata o art. 1º da Medida 
Provisória nº 1.000, de 2 de setembro de 2020, no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) mensais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5514/2020.  
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PL 445/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 5 

 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. ZÉ VITOR)

Prorroga  o  auxílio  emergencial  residual  de
que trata o art.  1º da Medida Provisória nº
1.000, de 2 de setembro de 2020, no valor
de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  A partir  de  1º  de  janeiro  de  2021,  fica  prorrogado o

auxílio  emergencial  residual  de que trata o art.  1º  da Medida Provisória  nº

1.000, de 2 de setembro de 2020, ou Lei dela resultante, por um período de 6

(seis) meses.

§  1º  O  auxílio  emergencial  residual  de  que  trata  o  caput

consistirá  em  parcelas  mensais  no  valor  de  R$  200,00  (duzentos  reais),

devidas ao beneficiário que cumpra os requisitos previstos nos incisos I a XI do

§ 3º do art. 1º da Medida Provisória nº 1.000, de 2 de setembro de 2020, ou

dispositivos correspondentes na Lei dela resultante.

§ 2º É vedada a concessão do auxílio emergencial residual de

que trata o caput deste artigo ao beneficiário que:

I  -  tenha recebido,  no  ano de 2020,  rendimentos  tributáveis

acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e

setenta centavos);

II  –  tenha  a  posse  ou  a  propriedade  de  bens  ou  direitos,

incluída  a terra nua,  de  valor  total  superior  a  R$ 300.000,00 (trezentos mil

reais), em 31 de dezembro de 2020;

III  -  tenha  recebido  rendimentos  isentos,  não  tributáveis  ou

tributados  exclusivamente  na  fonte,  cuja  soma  tenha  sido  superior  a  R$

40.000,00 (quarenta mil reais), no ano de 2020;
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IV -  tenha sido incluído, no ano de 2020, como dependente de

declarante  do  Imposto  sobre  a  Renda  da  Pessoa  Física  enquadrado  nas

hipóteses previstas nos incisos I, II e III do § 2º deste artigo, na condição de:

a) cônjuge;

b) companheiro com o qual o contribuinte tenha filho ou com o

qual conviva há mais de cinco anos; ou

c) filho ou enteado com menos de vinte e um anos de idade ou

com  menos  de  vinte  e  quatro  anos  de  idade  que  esteja  matriculado  em

estabelecimento de ensino superior ou de ensino técnico de nível médio;

§ 3º É obrigatória a inscrição do trabalhador no Cadastro de

Pessoas Físicas - CPF para o pagamento do auxílio emergencial residual e sua

situação  deverá  estar  regularizada  junto  à  Secretaria  Especial  da  Receita

Federal do Brasil do Ministério da Economia para o efetivo crédito do referido

auxílio, exceto no caso de trabalhadores integrantes de famílias beneficiárias

do Programa Bolsa Família.

§ 4º Observados os requisitos previstos nesta Lei, as parcelas

do auxílio emergencial serão pagas:

I - independentemente de requerimento, ao beneficiário de que

tratam os  §§  1º  e  2º  deste  artigo,  de  forma subsequente  à  última  parcela

recebida do auxílio emergencial residual de que trata a Medida Provisória nº

1.000, de 2 de setembro de 2020, ou a Lei dela resultante;

II – mediante requerimento, aos demais beneficiários, a partir

da data de apresentação.

Art. 2º No processo de concessão e pagamento da prorrogação

do  auxílio  emergencial  residual,  aplicam-se,  no  que  couber,  as  disposições

previstas nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º da Medida Provisória nº 1000, de

2 de setembro de 2020, ou da Lei dela resultante. 

§ 1º Ato do Poder Executivo poderá realizar nova prorrogação

do período de 6 (seis) meses de que trata o caput do art. 1º desta Lei.

§  2º  Ato  do  Poder  Executivo  federal  regulamentará  a

prorrogação do auxílio emergencial residual de que trata esta Lei. *C
D2
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Recente pesquisa indica que 7 entre 10 beneficiários do auxílio

emergencial, concedido em 2020 por conta da pandemia do novo coronavírus,

causador da Covid-19, não têm conseguido encontrar outra fonte de renda para

substituir o auxílio emergencial1. 

Ademais,  a  referida  pesquisa  informa  que,  entre  os  que

receberam alguma parcela do amparo assistencial  (cerca de 68 milhões de

pessoas), 58% tiveram perda de renda em decorrência da pandemia. 

No mesmo sentido,  economistas  chamam a atenção  para  o

iminente aumento do número de pessoas em situação de extrema pobreza e

para  o  aumento  da  desigualdade  social,  em decorrência  do  fim  do  auxílio

emergencial e a ausência de outra política similar de proteção social aos mais

vulneráveis2.

A situação se torna ainda mais grave quando se considera que

estamos vivenciando a segunda onda da doença, conforme dados divulgados

pelos principais veículos de mídia do país, que mostram situações críticas, com

hospitais lotados e muitas vezes sem condições de atender com dignidade os

pacientes com covid, a exemplo da recente tragédia ocorrida em Manaus, em

que o sistema de saúde entrou em colapso3. 

1  Pesquisa  realizada  pelo  Datafolha,  divulgada  em  25.01.2021.  Disponível  em
https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2021/01/7-em-cada-10-nao-encontraram-fonte-de-renda-para-
substituir-auxilio-emergencial-diz-datafolha.shtml. Acesso em 26.01.2021.

2  https://blogdoibre.fgv.br/posts/pobreza-e-desigualdade-aumentam-de-novo-pnad-covid-mostrou-
impacto-do-auxilio-emergencial-nos;  https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,fim-do-auxilio-
emergencial-pode-levar-ate-3-4-milhoes-para-extrema-pobreza,70003576876;  BOTELHO,  Vinícius.
Perspectiva para os Programas de Transferência de Renda em 2021. FGV – IBRE. Disponível  em:
<https://portalibre.fgv.br/sites/default/files/2020-12/paper_viniciusbotelho_ibre_2020_0.pdf>.  Acesso em
26.01.2021 

3  https://brasil.elpais.com/brasil/2021-01-15/morrer-sem-oxigenio-em-uma-maca-em-manaus-a-tragedia-
que-escancara-a-negligencia-politica-na-pandemia.html;  https://www.bbc.com/portuguese/brasil-
55681764;  https://noticias.uol.com.br/saude/ultimas-noticias/redacao/2021/01/16/falta-de-planejamento-
e-negacionismo-por-que-manaus-ficou-sem-oxigenio.htm . Acesso em 27.01.2021.
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A esperança para que a vida dos cidadãos brasileiros retorne

minimamente ao normal, repousa na vacinação em massa contra a Covid-19.

Todavia, é forçoso reconhecer que a consecução desse objetivo ainda está

bem distante para a população brasileira,  tendo em vista que recentemente

iniciamos a vacinação dos profissionais de saúde que atuam na linha de frente

do combate ao coronavírus, de idosos e pessoas com deficiência que vivem

em instituições de longa permanência. Na sequência, pretende-se vacinar as

pessoas pertencentes a outros grupos prioritários, sem que haja previsão, no

calendário de imunização divulgado pelo Governo Federal,  de vacinação do

restante da população4.

Ademais, a aquisição dos imunizantes, ou de insumos para sua

produção caminha de forma lenta, dependendo de acordos com outros países

para que cheguem ao Brasil na quantidade necessária para a vacinação da

maioria da população brasileira.

Assim,  até  que  a  pandemia  esteja  controlada,  as  medidas

recomendadas para evitar ou diminuir o contágio permanecem válidas, com a

necessidade de evitar aglomerações, mantendo-se, tanto quanto possível,  o

distanciamento  social,  além  de  outras  medidas  sanitárias,  como  o  uso  de

máscaras e a higienização das mãos. 

Diante  desse  quadro,  é  fundamental  o  apoio  estatal  à

população  mais  vulnerável  e  com  mais  dificuldade  de  obtenção  de  renda,

sobretudo quando o retorno da atividade econômica acontece num ritmo lento.

A  prorrogação  do  auxílio  emergencial  constitui  a  medida  necessária  e

adequada para enfrentar esse cenário adverso nos próximos meses, porquanto

pode contribuir para que milhões de brasileiros possam prover a subsistência

de sua família em condições minimamente dignas.

Dessa  forma,  apresentamos  este  projeto  de  lei  que  visa

prorrogar  o  auxílio  emergencial  residual  previsto  pela  Medida  Provisória  nº

1.000,  de  2  de  setembro  de  2020.  Contudo,  levando  em  consideração  as

restrições fiscais que ora enfrentamos, nossa proposta é que o valor do auxílio,

a ser pago por 6 (seis) meses, seja de R$ 200,00 (duzentos) reais mensais,

4  https://saude.ig.com.br/coronavirus/2020-12-13/confira-a-integra-do-plano-de-vacinacao-do-governo-
federal-contra-a-covid-19.html . Acesso em 27.01.2021.
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observados os  requisitos  para  sua concessão.  A proposição ainda prevê a

possibilidade de prorrogação desse amparo assistencial,  a critério do Poder

Executivo.

Convictos da premente necessidade de o Parlamento brasileiro

garantir  a  sobrevivência  de  milhões  de  brasileiros  enquanto  perdurar  a

emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional  da  Covid-19,

contamos com o apoio dos nobres Pares para aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado ZÉ VITOR
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.000, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020 

 
Institui o auxílio emergencial residual para 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus (covid-19) responsável pelo surto 
de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 
Art. 1º Fica instituído, até 31 de dezembro de 2020, o auxílio emergencial residual 

a ser pago em até quatro parcelas mensais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) ao trabalhador 
beneficiário do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, 
a contar da data de publicação desta Medida Provisória.  

§ 1º A parcela do auxílio emergencial residual de que trata o caput será paga, 
independentemente de requerimento, de forma subsequente à última parcela recebida do auxílio 
emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, desde que o beneficiário atenda 
aos requisitos estabelecidos nesta Medida Provisória.  

§ 2º O auxílio emergencial residual será devido até 31 de dezembro de 2020, 
independentemente do número de parcelas recebidas.  

§ 3º O auxílio emergencial residual não será devido ao trabalhador beneficiário que:  
I - tenha vínculo de emprego formal ativo adquirido após o recebimento do auxílio 

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020;  
II - tenha obtido benefício previdenciário ou assistencial ou benefício do seguro-

desemprego ou de programa de transferência de renda federal após o recebimento do auxílio 
emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, ressalvados os benefícios do 
Programa Bolsa Família;  

III - aufira renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo e renda 
familiar mensal total acima de três salários mínimos;  

IV - seja residente no exterior;  
V - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 

(vinte e oito mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);  
VI - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou direitos, 

incluída a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);  
VII - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos isentos, não tributáveis ou 

tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais);  

VIII - tenha sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas nos incisos V, VI 
ou VII, na condição de:  

a) cônjuge;   
 b) companheiro com o qual o contribuinte tenha filho ou com o qual conviva há 

mais de cinco anos; ou   
 c) filho ou enteado:  
1. com menos de vinte e um anos de idade; ou  
2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja matriculado em 
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estabelecimento de ensino superior ou de ensino técnico de nível médio;   
 
IX - esteja preso em regime fechado;  
X - tenha menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães adolescentes; e  
XI - possua indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal, na forma do 

regulamento.  
§ 4º Os critérios de que tratam os incisos I e II do § 3º poderão ser verificados 

mensalmente, a partir da data de concessão do auxílio emergencial residual.  
§ 5º É obrigatória a inscrição do trabalhador no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 

para o pagamento do auxílio emergencial residual e sua situação deverá estar regularizada junto 
à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia para o efetivo 
crédito do referido auxílio, exceto no caso de trabalhadores integrantes de famílias beneficiárias 
do Programa Bolsa Família.  

 
Art. 2º O recebimento do auxílio emergencial residual está limitado a duas cotas 

por família.  
§ 1º A mulher provedora de família monoparental receberá duas cotas do auxílio 

emergencial residual.  
§ 2º Quando se tratar de família monoparental feminina, o auxílio emergencial 

residual será concedido exclusivamente à chefe de família, após o pagamento da última parcela 
do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, ainda que haja outra 
pessoa elegível no grupo familiar.  

§ 3º Não será permitida a cumulação simultânea do auxílio emergencial residual de 
que trata esta Medida Provisória com qualquer outro auxílio emergencial federal.  

§ 4º É permitido o recebimento de um auxílio emergencial de que trata o art. 2º da 
Lei nº 13.982, de 2020, e um auxílio emergencial residual por membros elegíveis distintos de 
um mesmo grupo familiar, observado o § 2º do caput.  

 
Art. 3º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, a caracterização de renda e 

dos grupos familiares será feita com base:  
I - nas declarações fornecidas por ocasião do requerimento do auxílio emergencial 

de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020; ou  
II - nas informações registradas no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal - CadÚnico, em 2 de abril de 2020, para os beneficiários do Programa Bolsa 
Família e cidadãos cadastrados no CadÚnico que tiveram a concessão automática do referido 
auxílio emergencial.  

 
Art. 4º O valor do auxílio emergencial residual devido à família beneficiária do 

Programa Bolsa Família será calculado pela diferença entre o valor total previsto para a família 
a título do auxílio emergencial residual e o valor previsto para a família na soma dos benefícios 
financeiros de que tratam os incisos I a IV do caput do art. 2º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro 
de 2004.  

§ 1º Na hipótese de o valor da soma dos benefícios financeiros percebidos pela 
família beneficiária do Programa Bolsa Família ser igual ou maior do que o valor do auxílio 
emergencial residual a ser pago, serão pagos apenas os benefícios do Programa Bolsa Família.  

 
§ 2º A regra do caput não será aplicada na hipótese de um dos membros da família 

beneficiária do Programa Bolsa Família ainda receber parcela do auxílio emergencial de que 
trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, hipótese em que os benefícios do Programa Bolsa 
Família permanecerão suspensos e o valor do auxílio emergencial residual será de R$ 300,00 
(trezentos reais) para o titular que lhe fizer jus ou de R$ 600,00 (seiscentos reais) para a mulher 
provedora de família monoparental.  
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Art. 5º São considerados empregados formais, para fins do disposto nesta Medida 
Provisória, os empregados remunerados com contrato de trabalho formalizado nos termos da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, incluídos os ocupantes de 
cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 
titulares de mandato eletivo.  

Parágrafo único. Não são considerados empregados formais, para fins do disposto 
no caput, os empregados que deixaram de receber remuneração há três meses ou mais, ainda 
que possuam contrato de trabalho formalizado nos termos do disposto na Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.  

 
Art. 6º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, a renda familiar é a soma dos 

rendimentos brutos auferidos por todos os membros da unidade nuclear composta por um ou 
mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que contribuam para o 
rendimento ou que tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos 
moradores em um mesmo domicílio.  

§ 1º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para fins do disposto 
neste artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal 
previstos na Lei nº 10.836, de 2004, e o auxílio de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020.  

§ 2º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, a renda familiar per capita é a 
razão entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos na família.  

 
Art. 7º O auxílio emergencial residual será, preferencialmente, operacionalizado e 

pago pelos mesmos meios e mecanismos utilizados para o pagamento do auxílio de que trata o 
art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020.  

§ 1º Fica vedado à instituição financeira efetuar descontos ou compensações que 
impliquem a redução do valor do auxílio emergencial residual, a pretexto de recompor saldos 
negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 
qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário.  

§ 2º A instituição responsável pela operacionalização do pagamento fica autorizada 
a repassar, semanalmente, a órgãos e entidades públicas federais, os dados e as informações 
relativos aos pagamentos realizados e os relativos à viabilização dos pagamentos e à operação 
do auxílio emergencial residual, inclusive o número da conta bancária, o número de inscrição 
no CPF e o Número de Identificação Social, observado o sigilo bancário.  

§ 3º Fica dispensada a licitação para a nova contratação das empresas contratadas 
para a execução e o pagamento do auxílio emergencial de que trata a Lei nº 13.982, de 2020, 
para a finalidade prevista no caput.  

§ 4º A transferência de recursos à instituição pagadora para o pagamento do auxílio 
emergencial residual deverá ocorrer até 30 de dezembro de 2020.  

 
§ 5º Os pagamentos do auxílio emergencial residual poderão ser realizados por meio 

de conta do tipo poupança social digital, cuja abertura poderá se dar de forma automática em 
nome do titular do benefício, conforme definido em instrumento contratual entre o Poder 
Executivo federal e a instituição responsável pela operacionalização do pagamento.  

 
Art. 8º Os órgãos públicos federais disponibilizarão as informações necessárias à 

verificação da manutenção dos requisitos para concessão do auxílio emergencial residual 
constantes das bases de dados de que sejam detentores, observadas as disposições da Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018.  

 
Art. 9º Os recursos não sacados das poupanças sociais digitais abertas e não 

movimentados no prazo definido em regulamento retornarão para a conta única do Tesouro 
Nacional.  
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Art. 10. Ato do Poder Executivo federal regulamentará o auxílio emergencial 

residual de que trata esta Medida Provisória.  
 
Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 2 de setembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Onyx Lorenzoni 

 

PROJETO DE LEI N.º 446, DE 2021 
(Da Sra. Rejane Dias) 

 
Dispõe sobre a prorrogação do auxílio emergencial pelo período de 4 
(quatro) meses. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5514/2020. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. REJANE DIAS)

Dispõe sobre a prorrogação do auxílio
emergencial  pelo  período  de   4  (quatro)
meses.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Ao fim do prazo previsto para o pagamento do auxílio

emergencial  residual  de  que  trata  a  Medida  Provisória  nº  1.000,  de  2  de

setembro de 2020, o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) percebido a título de

auxílio emergencial  será garantido pelo período de  mais 4 (quatro) meses,

preservadas as condições de elegibilidade prevista na referida medida ou na lei

dela resultante.

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  trágica  pandemia  que  atinge  nosso  país  aprofundou  as

desigualdades sociais evidentes na sociedade brasileira e associou-se a uma

crise econômica sem precedentes no cenário nacional. 

Durante e após a pandemia do novo coronavírus, causador da

covid-19, devemos assegurar às pessoas em situação de vulnerabilidade social

políticas  públicas  específicas.  Essas  pessoas  têm  enfrentado  desafios  na

família, no trabalho, como empregados, profissionais da saúde, trabalhadores

domésticos, trabalhadores informais e no dia a dia, cada vez mais imprevisível.

A pandemia expôs de forma contundente e a difícil conciliação

da  participação  no  mercado  de  trabalho  com  o  cuidado  familiar  e  a

responsabilidade das tarefas domésticas. *C
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2

Não antevemos prazo para o término da pandemia decorrente

do covid-19. Nesta segunda onda da doença, que pode se desdobrar em uma

terceira onda, entendemos que muito tempo decorrerá até que a vacina esteja

efetivamente disponível para toda a população. Mais de quatorze por cento dos

brasileiros vivem a realidade do desemprego,  e  somos testemunhas de um

impasse  entre  prevenir  o  contágio,  atender  às  necessidades  básicas  das

pessoas e retomarmos o crescimento econômico. 

Nossa proposição visa assegurar a continuidade do pagamento

do auxílio emergencial  por mais 4 (quatro) meses preservadas as condições

de elegibilidade previstas na referida medida ou na Lei dela resultante.

Cremos que a medida servirá para dar maior tranquilidade às

famílias e para manter o direito à alimentação, ao emprego e à dignidade. 

Em vista da relevância da matéria, contamos com o apoio dos

ilustres pares para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em        de    fevereiro  de 2021.

Deputada REJANE DIAS
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PROJETO DE LEI N.º 456, DE 2021 
(Do Sr. Eduardo Bismarck e outros) 

 
Institui auxílio emergencial complementar no valor de R$ 600,00 
(seiscentos reais) aos trabalhadores habitantes de estados e municípios 
onde o Número Reprodutivo Efetivo da Covid-19 esteja acima de 1,0 e o 
gestor local tenha publicado Ato Administrativo com o objetivo de controlar 
a transmissão do vírus. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3201/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº            DE 2021

(Do Sr. Eduardo Bismarck)

Institui  auxílio  emergencial

complementar  no  valor  de  R$  600,00

(seiscentos  reais)  aos  trabalhadores

habitantes  de  estados  e  municípios

onde o Número Reprodutivo Efetivo da

Covid-19 esteja acima de 1,0 e o gestor

local  tenha  publicado  Ato

Administrativo  com  o  objetivo  de

controlar a transmissão do vírus.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei institui auxílio emergencial complementar no valor de R$

600,00 (seiscentos reais) aos trabalhadores habitantes de estados e municípios

onde o Número Reprodutivo Efetivo da Covid-19 esteja acima de 1,0 e o gestor

local  tenha  publicado  Ato  Administrativo  com  o  objetivo  de  controlar  a

transmissão do vírus.

Art. 2º Será concedido auxílio emergencial complementar no valor de R$

600,00 (seiscentos reais) aos trabalhadores exclusivamente nos meses em que

o  Número  Reprodutivo  Efetivo  da  Covid-19  do  estado  ou  município  que

habitam esteja acima de 1,0 por, pelo menos, 7 (sete) dias, e o gestor local

Câmara dos Deputados| Anexo IV – 6º andar – Gabinete 652| 70160-900 Brasília -DF
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tenha publicado Ato Administrativo com o objetivo de controlar a transmissão

do vírus.

Art.  3º  Sem  prejuízo  do  recebimento  de  outros  programas  de

transferência  de  renda  federal,  estadual  ou  municipal,  terá  direito  ao

recebimento  do  auxílio  de  que  trata  o  Art.  2º  desta  Lei  o  trabalhador  que

cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães

adolescentes;

II - não tenha emprego formal ativo;

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-

mínimo ou a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;

V - que, no ano de 2019, não tenha recebido rendimentos tributáveis

acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e

setenta centavos); e

VI - que exerça atividade na condição de:

a) microempreendedor individual (MEI);

b)  contribuinte individual  do Regime Geral  de Previdência Social  que

contribua na forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de

24 de julho de 1991; ou

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado,

de  qualquer  natureza,  inclusive  o  intermitente  inativo,  inscrito  no  Cadastro

Único para  Programas Sociais  do Governo Federal  (CadÚnico)  até  10 dias

antes da entrada em vigor desta Lei, ou que, nos termos de autodeclaração,

cumpra o requisito do inciso IV.
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§  1º  O  recebimento  do  auxílio  emergencial  está  limitado  a  2  (dois)

membros da mesma família.

§  2º  A mulher  provedora  de  família  monoparental  receberá  2  (duas)

cotas do auxílio.

§  3º  As condições de renda familiar  mensal  per  capita  e  total  serão

verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio

de autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.

§ 4º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os

empregados com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação

das Leis do Trabalho (CLT) e todos os agentes públicos, independentemente

da relação jurídica, inclusive os ocupantes de cargo ou função temporários ou

de  cargo  em comissão  de  livre  nomeação  e  exoneração  e  os  titulares  de

mandato eletivo.

§ 5º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por

todos os membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos,

eventualmente  ampliada  por  outros  indivíduos  que  contribuam  para  o

rendimento  ou  que  tenham  suas  despesas  atendidas  por  aquela  unidade

familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.

§  6º  Não  serão  incluídos  no  cálculo  da  renda  familiar  mensal,  para

efeitos deste artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência

de renda federal previstos na Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu

regulamento.

§ 7º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e

o total de indivíduos na família.
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§ 8º O auxílio emergencial complementar será operacionalizado e pago

por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o

seu pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura

automática  em  nome  dos  beneficiários,  a  qual  possuirá  as  seguintes

características:

I - dispensa da apresentação de documentos;

II  -  isenção  de  cobrança  de  tarifas  de  manutenção,  observada  a

regulamentação específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;

III - 1 (uma) transferência eletrônica de valores no mês, sem custos, para

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar

pelo Banco Central do Brasil;

IV – 1 (uma) transferência eletrônica de valores no mês, sem custos,

para conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central do

Brasil; e

V -  não passível  de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de

pagamento para sua movimentação.

§ 9º Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à

verificação dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes

das bases de dados de que sejam detentores.

§  10.   Fica  vedado  às  instituições  financeiras  efetuar  descontos  ou

compensações  que  impliquem  a  redução  do  valor  do  auxílio  emergencial

complementar, a pretexto de recompor saldos negativos ou de saldar dívidas

preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para qualquer tipo

de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei tem como objetivo instituir auxílio emergencial

complementar  no  valor  de  R$  600,00  (seiscentos  reais)  aos  trabalhadores

habitantes de estados e municípios onde o Número Reprodutivo Efetivo da

Covid-19  esteja  acima  de  1,0  e  o  gestor  local  tenha  publicado  Ato

Administrativo com o objetivo de controlar a transmissão do vírus.

O referido auxílio, por se limitar aos entes federados em estado de alerta

e apenas aos meses em que a taxa de transmissão esteja elevada, não terá

como objetivo substituir outros benefícios recebidos pelos trabalhadores, mas

servirá  como  renda  complementar  aos  demais  auxílios  provenientes  de

programas de transferência de renda federal, estadual ou municipal.

Desse modo, estados e municípios cujo Número Reprodutivo Efetivo da

Covid-19 esteja abaixo de 1,0 por muitos dias não serão beneficiados por essa

renda complementar, posto que indicam tendência de redução no número e

casos, possibilitando a destinação de recursos às unidades da federação que

tenham limitadas as atividades econômicas, gerando maior necessidade dos

trabalhadores naquele mês.

O  auxílio  emergencial  aprovado  por  esta  Casa  em  2020  foi

imprescindível para combater os efeitos perversos causados pela pandemia da

Covid-19, reduzindo os impactos negativos dessa crise e evitando o colapso de

nossa economia.

No entanto, ao contrário do que este Parlamento previa, a pandemia não

apenas se manteve no ano de 2021, como se intensificou, principalmente em
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decorrência  do  surgimento  de  novas  cepas  do  vírus,  tornando  urgente  a

adoção de medidas no sentido de auxiliar os trabalhadores nessa realidade

que ainda é muito calamitosa.

A cidade de Fortaleza, por exemplo, está com a taxa de reprodução da

Covid-19 em 1,24, segundo dados do Observatório Covid19BR, o que significa

que 100 pessoas infectadas podem contaminar outras 124. Essa realidade se

estende a diversos estados e municípios do Brasil,  principalmente na região

norte.

Diante desse cenário, urge a aprovação de um auxílio específico para

essas  localidades  que  sirva  como complemento  ao  auxílio  emergencial  em

discussão no Poder Executivo Federal, de modo a garantirmos equidade no

apoio aos trabalhadores, que são os mais afetados por essa crise sanitária,

social e econômica. 

Pelo exposto, solicito o apoio dos Nobre pares para a aprovação deste

projeto.

Sala das Sessões,         de                          de 2021.

Deputado Federal EDUARDO BISMARCK

PDT-CE

Câmara dos Deputados| Anexo IV – 6º andar – Gabinete 652| 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5652 | dep.eduardobismarck@camara.leg.br *C
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Enio Verri - PT/PR  
Geninho Zuliani - DEM/SP  
José Guimarães - PT/CE  

Robério Monteiro - PDT/CE  
Professor Israel Batista - PV/DF  

Fábio Henrique - PDT/SE  
Pedro Augusto Bezerra - PTB/CE  

Vander Loubet - PT/MS  
Maria do Rosário - PT/RS  

Jesus Sérgio - PDT/AC  
Eduardo Costa - PTB/PA  
Tereza Nelma - PSDB/AL  

Erika Kokay - PT/DF  
Bohn Gass - PT/RS  

Célio Studart - PV/CE  
Lídice da Mata - PSB/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo 
(Seção com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
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II - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento 

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  (Parágrafo único com redação 

dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006) 

§ 2º No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, a alíquota de contribuição incidente sobre o limite mínimo mensal do 

salário de contribuição será de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006, e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado o 

disposto no inciso II, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou 

equiparado e do segurado facultativo, observado o disposto na alínea b do inciso II deste 

parágrafo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 7/4/2011, e com redação dada 

pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - 5% (cinco por cento): (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

529, de 7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o art.18- A da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 

31/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 

b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencente a família de baixa renda. 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e pretenda 

contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por 

tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 

94 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal 

mediante recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-

contribuição em vigor na competência a ser complementada, da diferença entre o percentual 

pago e o de 20% (vinte por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3º do art. 5º 

da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011, produzindo 

efeitos a partir de 1/5/2011) 

§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II 

do § 2º deste artigo, a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal - CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, e com redação dada pela Lei nº 

12.470, de 31/8/2011) 

§ 5º A contribuição complementar a que se refere o § 3º deste artigo será exigida a 

qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.507, de 11/10/2011) 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-publicacaooriginal-107817-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-publicacaooriginal-107817-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
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gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas 

ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, e com execução 

suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução 

nº 10, de 30/3/2016) 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros 

privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de 

previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 

23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo 

definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas 

estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para 

efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos 

em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 

da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei nº 

10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 

deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2016/resolucao-10-30-marco-2016-782713-publicacaooriginal-149908-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2016/resolucao-10-30-marco-2016-782713-publicacaooriginal-149908-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2016/resolucao-10-30-marco-2016-782713-publicacaooriginal-149908-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8540-22-dezembro-1992-322479-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
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§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis 

após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas 

e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a 

responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente 

do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 

circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 

nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 

14/9/2006)  

§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 

estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 

beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 

de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 14. Para efeito de interpretação do § 13 deste artigo: 

I - os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e 

instituições de ensino vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa não são taxativos e sim exemplificativos; 

II - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante diferenciados, em 

pecúnia ou a título de ajuda de custo de moradia, transporte, formação educacional, vinculados 

exclusivamente à atividade religiosa não configuram remuneração direta ou indireta. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 15. Na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de passageiro, 

de serviços prestados com a utilização de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e 

assemelhados, a base de cálculo da contribuição da empresa corresponde a 20% (vinte por 

cento) do valor da nota fiscal, fatura ou recibo, quando esses serviços forem prestados por 

condutor autônomo de veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, 

bem como por operador de máquinas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

§ 16. Conforme previsto nos arts. 106 e 110 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), o disposto no § 14 deste artigo aplica-se aos fatos geradores 

anteriores à data de vigência da Lei nº 13.137, de 19 de junho de 2015, consideradas nulas as 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
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autuações emitidas em desrespeito ao previsto no respectivo diploma legal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.057, de 11/9/2020) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
 

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 

10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa 

Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.  

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação 

dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo 

Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - 

Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de 

Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do Programa 

Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela Medida 

Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído pelo 

Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo Federal, 

instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.  

 

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 

regulamento:  

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação 

de extrema pobreza;  

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 

crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até o 

limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 

14/10/2011)  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares 

que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição 

adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até o limite de 2 

(dois) benefícios por família; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - o benefício para superação da extrema pobreza, no limite de um por família, 

destinado às unidades familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família e que, 

cumulativamente: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, 

de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 a) tenham em sua composição crianças e adolescentes de 0 (zero) a 15 (quinze) 

anos de idade; e; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida 

na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 

29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros previstos 

nos incisos I a III igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Alínea acrescida pela 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14057-11-setembro-2020-790631-publicacaooriginal-161485-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14057-11-setembro-2020-790631-publicacaooriginal-161485-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
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Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 

com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo 

sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de idade 

para o qual o leite materno seja o principal alimento;  

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente 

pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por 

programas oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento.  

§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, 

concedido a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais). 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 

120,00 (cento e vinte reais), dependendo de sua composição: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta 

reais). (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput poderão 

ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites fixados nos citados 

incisos II, III e IV. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os 

valores estabelecidos no § 2º e no § 3º deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a que 

se referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os limites fixados nesses incisos. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de 

situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados pelo 

Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos sobre o 

tema, atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.  

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do art. 

1º, à medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão de 

receber os benefícios daqueles programas.  

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor dos 

benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa 

Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa Bolsa 

Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo.  

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições de 

elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.  

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá 

excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade 

pública ou de situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de 

concessão do benefício básico em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e 

financeiros.  

§ 11. Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput serão 

pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica 

Federal com a identificação do responsável, mediante o Número de Identificação Social - NIS, 

de uso do Governo Federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html


204 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3201/2020 

14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012)  

§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 

contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - contas-correntes de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 

II - contas especiais de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 

III - contas contábeis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com 

prescrição do prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão 

automaticamente ao Programa Bolsa Família.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente 

à mulher, na forma do regulamento. 

§ 15. O benefício para superação da extrema pobreza corresponderá ao valor 

necessário para que a soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros supere o valor 

de R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 570, 

de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

§ 16. Caberá ao Poder Executivo ajustar, de acordo com critério a ser estabelecido 

em ato específico, o valor definido para a renda familiar per capita, para fins do pagamento do 

benefício para superação da extrema pobreza. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012,  convertida na Lei nº 

12.817, de 5/6/2013) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 

12.817, de 5/6/2013) 

§ 17. Os beneficiários com idade a partir de 14 (quatorze) anos e os mencionados 

no inciso III do caput deste artigo poderão ter acesso a programas e cursos de educação e 

qualificação profissionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 463, DE 2021 
(Do Sr. Renildo Calheiros e outros) 

 

Dispõe sobre o pagamento de auxílio emergencial para o enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do SARS-COV-2, nos termos da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-425/2021.  
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PROJETO DE LEI N°        , DE 2021.

(do Sr. RENILDO CALHEIROS e outros)

Dispõe sobre o pagamento de auxílio emergencial

para  o  enfrentamento  da  emergência  de  saúde

pública de importância internacional decorrente do

SARS-COV-2, nos termos da Lei nº 13.982, de 2

de abril de 2020.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Será concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos

reais), aos inscritos no Cadastro Único para Programas Federais do Governo Federal

(CadÚnico), nos termos desta Lei.

§  1°  A  inscrição  do  Cadastro  Único  para  Programas  Sociais  do  Governo

Federal - CadÚnico – será considerada para todos os fins como requerimento para o

recebimento  desse  benefício,  desde  que  o  beneficiado  atenda  aos  requisitos

estabelecidos nesta Lei.

§ 2° O auxílio emergencial instituído por esta Lei será pago até que a taxa de

transmissão (Rt) do novo coronavírus (Sars-CoV-2), medida a nível nacional, esteja

estabilizada  no  patamar  igual  ou  inferior  a  0,90  pelo  período  de  sessenta  dias

consecutivos, podendo o governo federal estender o benefício regionalmente caso a

respectiva taxa de transmissão (Rt) em determinados estados ou regiões permaneçam

acima dos níveis acima indicados. 

§ 3º O Ministério da Saúde fica autorizado a constituir comitê científico para

subsidiar a deliberação do disposto no § 2°.

§ 4° O benefício previsto nesta Lei será pago retroativamente a 1º de janeiro de

2021, para os que à época atendiam aos critérios previstos no Art. 2º.

§ 5º Serão asseguradas, a qualquer tempo, novas inscrições e atualizações de

informações do CadÚnico. 

Art. 2° O auxílio emergencial não será devido ao trabalhador beneficiário que:
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I – tenha vínculo de emprego formal ativo;

II  –  receba  benefício  previdenciário  ou  assistencial  ou  benefício  do  seguro

desemprego ou outro  programa de transferência  de renda federal,  ressalvados os

benefícios do Programa Bolsa Família;

III  -  aufira renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo e

renda familiar mensal total acima de três salários-mínimos; 

IV - seja residente no exterior; 

V - tenha recebido,  no exercício de 2020, rendimentos tributáveis acima de

R$ 32.151,48  (trinta  e  dois  mil,  cento  e  cinquenta  e  um  reais  e  quarenta  e  oito

centavos); 

VI - tinha, em 31 de dezembro de 2020, a posse ou a propriedade de bens ou

direitos, incluída a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil

reais);

 VII - tenha recebido, no exercício de 2020, rendimentos isentos, não tributáveis

ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais); 

VIII - tenha sido incluído, no ano de 2020, como dependente de declarante do

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas nos

incisos V, VI ou VII, na condição de: 

a) cônjuge; 

b) companheiro com o qual o contribuinte tenha filho ou com o qual conviva há

mais de cinco anos; ou 

c) filho ou enteado: 

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou

 2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja matriculado em

estabelecimento de ensino superior ou de ensino técnico de nível médio; 
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IX  -  tenha  menos  de  dezoito  anos  de  idade,  exceto  no  caso  de  mães

adolescentes; e 

X -  possua indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal,  na

forma do regulamento. 

§ 1º Os critérios de que tratam os incisos I e II do § 4º poderão ser verificados

mensalmente, a partir da data de concessão do auxílio emergencial. 

§  2º  Os  trabalhadores  com  vínculo  formal  de  trabalho,  contratados  nas

modalidades de contrato intermitente, previsto no Art. 443, do Decreto Lei nº 5.452, de

01 de Maio de 1943 – CLT,  poderão solicitar  o benefício para os meses em que

atenda a todos os demais requisitos previstos nesta Lei.

Art. 3º É obrigatória a inscrição do trabalhador no Cadastro de Pessoas Físicas

-  CPF  para  o  pagamento  do  auxílio  emergencial  e  sua  situação  deverá  estar

regularizada junto à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, do Ministério da

Economia, para o efetivo crédito do referido auxílio, exceto no caso de trabalhadores

integrantes de famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família. 

Art. 4º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a duas cotas por

família.

§  1º  A  mulher  provedora  de  família  monoparental  receberá  duas  cotas  do

auxílio emergencial. 

§ 2º Quando se tratar de família monoparental feminina, o auxílio emergencial

será  concedido  exclusivamente  à  chefe  de  família,  após  o  pagamento  da  última

parcela do auxílio emergencial, ainda que haja outra pessoa elegível no grupo familiar.

§ 3° É permitido o recebimento de um auxílio emergencial de que trata o art. 2°

da Lei n° 13.982, de 2020, e o auxílio emergencial de que trata esta lei por membros

elegíveis distintos de um mesmo grupo familiar, observado o § 2° do caput.

 Art. 5º Não será permitida a cumulação simultânea do auxílio emergencial de

que trata esta Lei com qualquer outro auxílio emergencial federal. 

Art. 6º Para fins do disposto nesta Lei, a caracterização de renda e dos grupos

familiares será feita com base:
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 I  -  nas  declarações  fornecidas  por  ocasião  do  requerimento  do  auxílio

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020; ou 

II - nas informações registradas no Cadastro Único para Programas Sociais do

Governo  Federal  -  CadÚnico,  em  2  de  abril  de  2020,  para  os  beneficiários  do

Programa  Bolsa  Família  e  cidadãos  cadastrados  no  CadÚnico  que  tiveram  a

concessão automática do auxílio emergencial que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de

2020. 

Art.  6º O  valor  do  auxílio  emergencial  devido  à  família  beneficiária  do

Programa Bolsa Família será calculado pela diferença entre o valor total previsto para

a família a título do auxílio emergencial consecutivo e o valor previsto para a família na

soma dos benefícios financeiros de que tratam os incisos I a IV do caput do art. 2º da

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004. 

Parágrafo único. Na hipótese de o valor da soma dos benefícios financeiros

percebidos pela família beneficiária do Programa Bolsa Família ser igual ou maior do

que o valor do auxílio emergencial a ser pago, serão pagos apenas os benefícios do

Programa Bolsa Família. 

Art. 7º São considerados empregados formais, para fins do disposto nesta Lei,

os empregados remunerados com contrato de trabalho formalizado nos termos da

Consolidação das Leis do Trabalho,  aprovada pelo Decreto-Lei  nº 5.452,  de 1º  de

maio de 1943, e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica,

incluídos os ocupantes de cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de

livre nomeação e exoneração e os titulares de mandato eletivo.

Parágrafo  único.   Não  são considerados  empregados formais,  para  fins  do

disposto no caput,  os empregados que deixaram de receber  remuneração há três

meses ou mais, ainda que possuam contrato de trabalho formalizado nos termos do

disposto na Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,

de 1943. 

Art.  8º Para  fins  do  disposto  nesta  Lei,  a  renda  familiar  é  a  soma  dos

rendimentos brutos auferidos por todos os membros da unidade nuclear composta por

um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que contribuam
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para  o  rendimento  ou  que  tenham  suas  despesas  atendidas  por  aquela  unidade

familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.

 §1º  Não serão incluídos no cálculo da renda familiar  mensal,  para fins do

disposto neste artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de

renda federal previstos na Lei nº 10.836, de 2004, o auxílio de que trata o art. 2º da Lei

nº 13.982, de 2020, e o auxílio emergencial residual da Medida Provisória nº 1.000, de

2020.

 § 2º Para fins do disposto nesta Lei, a renda familiar per capita é a razão entre

a renda familiar mensal e o total de indivíduos na família. 

Art. 9º O auxílio emergencial será, preferencialmente, operacionalizado e pago

pelos mesmos meios e mecanismos utilizados para o pagamento do auxílio de que

trata o artigo 2° da Lei n° 13.982, de 2020. 

§ 1º Fica vedado à instituição financeira efetuar descontos ou compensações

que impliquem a redução do valor  do auxílio emergencial,  a pretexto de recompor

saldos negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o

mesmo  critério  para  qualquer  tipo  de  conta  bancária  em  que  houver  opção  de

transferência pelo beneficiário. 

§  2º  A  instituição  responsável  pela  operacionalização  do  pagamento  fica

autorizada  a  repassar,  semanalmente,  a  órgãos  e  entidades  públicas  federais

competentes, os dados e as informações relativos aos pagamentos realizados e os

relativos à viabilização dos pagamentos e à operação do auxílio emergencial, inclusive

o  número  da  conta  bancária,  o  número  de  inscrição  no  CPF  e  o  Número  de

Identificação Social, observado Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001 –

Lei do Sigilo Bancário e a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de

Proteção de dados.

§  3º  Fica  dispensada  a  licitação  para  a  nova  contratação  das  empresas

contratadas para a execução e o pagamento dos auxílios emergenciais de que tratam

a Lei nº 13.982 e a Medida Provisória nº 1.000, ambas de 2020, para a finalidade

prevista no caput. 

§ 4º Os pagamentos do auxílio emergencial poderão ser realizados por meio de

conta do tipo poupança social digital, cuja abertura poderá se dar de forma automática
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em nome do titular do benefício, conforme definido em instrumento contratual entre o

Poder  Executivo  federal  e  a  instituição  responsável  pela  operacionalização  do

pagamento.

 Art.  10. Os  órgãos  públicos  federais  disponibilizarão  as  informações

necessárias à verificação da manutenção dos requisitos para concessão do auxílio

emergencial constantes das bases de dados de que sejam detentores, observadas as

disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

Art. 11. Os recursos não sacados das poupanças sociais digitais abertas e não

movimentados no prazo definido em regulamento retornarão para a conta única do

Tesouro Nacional. 

Art.  12.  As  despesas decorrentes  desta Lei  serão executadas à conta  das

dotações orçamentárias de 2021, nos termos da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de

2020  e  do  inciso  II,  do  §6º,  do  Art.  107,  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais

Transitórias, com a redação dada pela EC 95, de 16 de dezembro de 2016.

Art. 13. O Poder Executivo federal regulamentará o auxílio emergencial de que

trata esta Lei. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto de lei sugere o pagamento de um novo auxílio emergencial no valor

de R$ 600,00 até que um comitê científico estabeleça que a taxa de transmissão (Rt)

do Sars.Covid2 tenha permanecido abaixo de 0,90 por um período de no mínimo 60

dias. Este indicador tem sido utilizado como parâmetro para estabelecer o quanto a

pandemia vem se disseminando, permitindo que os gestores identifiquem tendências

de alta ou de redução da contaminação. 
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Segundo  especialistas,  para  que  a  transmissão  do  novo  coronavírus  seja

contida,  a  taxa  de  Rt  precisa  ficar  abaixo  de  1.  Logo  optamos  por  um  valor

imediatamente abaixo deste limiar  para termos um parâmetro que assegure que a

transmissão do vírus está efetivamente em declínio.

Escolhemos não definir  um número de parcelas  porque acreditamos que é

preciso assegurar o pagamento do auxílio enquanto o país apresente descontrole da

taxa de transmissão da pandemia. Neste aspecto, equacionar problemas da renda e

da  segurança  alimentar  são  fundamentais  para  minimizar  os  efeitos  nefastos  da

pandemia.

A taxa de desemprego ficou em 14,1% no trimestre encerrado em novembro de

2020,  de  acordo  com  a  Pesquisa  Nacional  por  Amostra  de  Domicílios  (Pnad

Contínua). Trata-se de um percentual campeão para o período, quando se leva em

conta a série histórica. 

A crise econômica não arrefece e é falso o diagnóstico da equipe econômica e

de seus acólitos na mídia corporativa que uma nova edição do auxílio emergencial

represente  uma ameaça ao teto  fiscal.  Restou provado em 2020 que a  economia

reagiu negativamente à diminuição do valor dos benefícios no último trimestre e, em

2021, ao término do seu pagamento. Mas pior foi o crescimento da miséria que pode

ser  verificado  em  cada  um  desses  momentos  em  que  o  governo  faltou  com  a

necessária proteção social dos mais desassistidos. 

 A associação da falta de renda para o custeio da alimentação, das despesas

típicas  de  uma  família  como  conta  de  luz,  de  água,  transporte,  gás  liquefeito,

medicamentos, aluguel e material escolar em plena pandemia, com a pandemia é o

pior cenário para o Brasil. A morosidade da vacinação e o risco do desenvolvimento de

novas cepas do Sars.Covid2 com altas taxas de contaminação, combinado à falta de

assistência, de que é exemplo o auxílio emergencial, poderá nos colocar na condição

de um país pária da comunidade internacional. Um problema sanitário de enormes

proporções. 

A aprovação pelo Congresso Nacional da Lei nº 13.982 de 2 de abril de 2020

representou um importante apoio às famílias que se viram destituídas de renda, num

momento em que o mundo sofria os primeiros efeitos da pandemia de Sars.Covid2. 
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O cenário deste início de ano não é diferente. Novas cepas do vírus surgem

com  poder  maior  de  contaminação.  Sem  renda  e  sem  emprego,  dificilmente  os

segmentos  sociais  de  baixa  renda  ou  ocupados  no  trabalho  informal  conseguirão

obedecer às recomendações de epidemiologistas pelo distanciamento social. 

É preciso também lembrar a quão errada foi a política adotada pelo Governo

Federal ao contrapor o combate à pandemia à atividade econômica. Enquanto não se

entender que o combate à pandemia se associa à vitalidade da atividade econômica

tardaremos a nos recuperar.

A aprovação de um novo auxílio emergencial é um desafio geracional. De que

maneira  o  Congresso  Nacional  será  avaliado  caso  não  produza  as  iniciativas

necessárias à defesa da vida e da saúde pública?

A  constatação  de  que  o  a  taxa  de  desemprego  só  se  amplia  –  com

aproximadamente  14,5  milhões  de  desempregados  no  país  –  obriga  o  Congresso

Nacional  a reeditar  o auxílio  em condições de assegurar  dignidade ao povo.  Será

impossível mobilizar a sociedade brasileira para as medidas de combate à pandemia

assistindo  pacientemente  a  alta  inflacionária  dos  alimentos  e  o  desemprego  em

patamares históricos.

Sala das Sessões, em      de                            de 2021.

Deputado RENILDO CALHEIROS

Líder do PCdoB-PE

Deputada ALICE PORTUGAL

PCdoB/BA

Deputado DANIEL ALMEIDA

PCdoB/BA

Deputada JANDIRA FEGHALI

PCdoB/RJ
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Deputado ORLANDO SILVA

PCdoB/SP

Deputada PERPÉTUA ALMEIDA

PCdoB/AC

Deputada PROFESSORA MARCIVÂNIA 

PCdoB/AP
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Projeto de Lei

(Do Sr. Renildo Calheiros)
 

 

Dispõe sobre o pagamento de

auxílio emergencial para o enfrentamento

da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente do

SARS-COV-2, nos termos da Lei nº

13.982, de 2 de abril de 2020.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD216081417300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Renildo Calheiros (PCdoB/PE)

 2  Dep. Jandira Feghali (PCdoB/RJ)

 3  Dep. Alice Portugal (PCdoB/BA)

 4  Dep. Perpétua Almeida (PCdoB/AC)

 5  Dep. Professora Marcivania (PCdoB/AP)

 6  Dep. Daniel Almeida (PCdoB/BA)

 7  Dep. Orlando Silva (PCdoB/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 

fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 

ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados para as despesas 

primárias: (“Caput” do artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

I - do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do Conselho Nacional de 

Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da Justiça Militar da União, da Justiça 

Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal e Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas da União, no âmbito 

do Poder Legislativo; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério Público; e (Inciso 
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acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

V - da Defensoria Pública da União (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) 

§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá:  

I - para o exercício de 2017, à despesa primária paga no exercício de 2016, incluídos os restos 

a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado primário, corrigida em 7,2% (sete 

inteiros e dois décimos por cento); e  

II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício imediatamente 

anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 

publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou de outro índice que vier a 

substituí-lo, para o período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior a que se 

refere a lei orçamentária. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 2º Os limites estabelecidos na forma do inciso IV do caput do art. 51, do inciso XIII do caput 

do art. 52, do § 1º do art. 99, do § 3º do art. 127 e do § 3º do art. 134 da Constituição Federal 

não poderão ser superiores aos estabelecidos nos termos deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 3º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária demonstrará os valores 

máximos de programação compatíveis com os limites individualizados calculados na forma do 

§ 1º deste artigo, observados os §§ 7º a 9º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 4º As despesas primárias autorizadas na lei orçamentária anual sujeitas aos limites de que 

trata este artigo não poderão exceder os valores máximos demonstrados nos termos do § 3º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 5º É vedada a abertura de crédito suplementar ou especial que amplie o montante total 

autorizado de despesa primária sujeita aos limites de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 6º Não se incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos neste artigo: (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

I - transferências constitucionais estabelecidas no § 1º do art. 20, no inciso III do parágrafo 

único do art. 146, no § 5º do art. 153, no art. 157, nos incisos I e II do caput do art. 158, no art. 

159 e no § 6º do art. 212, as despesas referentes ao inciso XIV do caput do art. 21 e as 

complementações de que tratam os incisos IV e V do caput do art. 212-A, todos da Constituição 

Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016, e com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir 

de 1º/1/2021) 

II - créditos extraordinários a que se refere o § 3º do art. 167 da Constituição Federal; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

III - despesas não recorrentes da Justiça Eleitoral com a realização de eleições; e (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

IV - despesas com aumento de capital de empresas estatais não dependentes. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

V - transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios de parte dos valores arrecadados 

com os leilões dos volumes excedentes ao limite a que se refere o § 2º do art. 1º da Lei nº 

12.276, de 30 de junho de 2010, e a despesa decorrente da revisão do contrato de cessão onerosa 

de que trata a mesma Lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019) 

§ 7º Nos três primeiros exercícios financeiros da vigência do Novo Regime Fiscal, o Poder 

Executivo poderá compensar com redução equivalente na sua despesa primária, consoante os 

valores estabelecidos no projeto de lei orçamentária encaminhado pelo Poder Executivo no 

respectivo exercício, o excesso de despesas primárias em relação aos limites de que tratam os 

incisos II a V do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, 
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de 2016) 

§ 8º A compensação de que trata o § 7º deste artigo não excederá a 0,25% (vinte e cinco 

centésimos por cento) do limite do Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 9º Respeitado o somatório em cada um dos incisos de II a IV do caput deste artigo, a lei de 

diretrizes orçamentárias poderá dispor sobre a compensação entre os limites individualizados 

dos órgãos elencados em cada inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, 

de 2016) 

§ 10. Para fins de verificação do cumprimento dos limites de que trata este artigo, serão 

consideradas as despesas primárias pagas, incluídos os restos a pagar pagos e demais operações 

que afetam o resultado primário no exercício. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 11. O pagamento de restos a pagar inscritos até 31 de dezembro de 2015 poderá ser excluído 

da verificação do cumprimento dos limites de que trata este artigo, até o excesso de resultado 

primário dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do exercício em relação à meta fixada 

na lei de diretrizes orçamentárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) 

 

Art. 108. O Presidente da República poderá propor, a partir do décimo exercício da vigência do 

Novo Regime Fiscal, projeto de lei complementar para alteração do método de correção dos 

limites a que se refere o inciso II do § 1º do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Parágrafo único. Será admitida apenas uma alteração do método de correção dos limites por 

mandato presidencial. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para dispor sobre parâmetros adicionais de 

caracterização da situação de vulnerabilidade social para fins de elegibilidade ao benefício de 

prestação continuada (BPC), e estabelece medidas excepcionais de proteção social a serem 

adotadas durante o período de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto de 2019, a que se 

refere a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.20..............................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família 

cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no valor de até 1 (um) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html


218 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3201/2020 

salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou pessoa com 

deficiência não será computado, para fins de concessão do benefício de prestação continuada a 

outro idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere o 

§ 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro da mesma família 

enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (Covid-19), o critério de aferição da renda familiar mensal per capita 

previsto no inciso I do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, definidas em 

regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária;  

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e familiares que 

podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social da pessoa com deficiência 

candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º do art. 20 

exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais e 

medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo 

Sistema Único de Saúde (SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de 

Assistência Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da saúde e 

da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela dependência de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária, de que tratam, 

respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, serão aferidos, para a pessoa com 

deficiência, por meio de índices e instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos 

e adaptados para a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de que trata o inciso 

III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º 

da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação funcional, as condições de 

moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços públicos de saúde e de 

assistência social no local de residência do candidato ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a coabitação com outro 

idoso ou pessoa com deficiência dependente de terceiros para o desempenho de atividades 

básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar com gastos com 

tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da 

pessoa com deficiência, de que trata o inciso IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias 

exclusivamente com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, facultada 

ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do referido regulamento, de que os 

gastos efetivos ultrapassam os valores médios." 
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Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será concedido 

auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador que cumpra 

cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do seguro-

desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos dos §§ 

1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou a renda 

familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 

(vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na forma do 

caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer natureza, 

inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de autodeclaração, cumpra o 

requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 2020, outros 

rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela progressiva anual 

do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração de Ajuste Anual 

relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor do referido auxílio 

recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 

14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput serão 

verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados com 

contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e 

todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da 

unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros 

indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas por aquela 

unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste artigo, os 

rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na Lei nº 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos 

na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações mensais, por 

instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu pagamento por 

meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome dos 

beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação específica 

estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos, 3 (três) transferências eletrônicas de valores ao mês, sem custos, para conta 

mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cheques ou de ordens de pagamento para a sua movimentação. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação dos 

requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que sejam 

detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações que impliquem 

a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos negativos ou de saldar 

dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para qualquer tipo de conta 

bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei para os 

requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 da Lei 

nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação 

desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com deficiência, 

o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao benefício de 

prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, deduzindo-se os 

pagamentos efetuados na forma do caput.  

 

Art. 4º Fica o INSS autorizado a antecipar 1 (um) salário-mínimo mensal para os requerentes 

do benefício de auxílio-doença de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, ou até a realização de 

perícia pela Perícia Médica Federal, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. A antecipação de que trata o caput estará condicionada:  

I - ao cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de auxílio-doença;  

II - à apresentação de atestado médico, cujos requisitos e forma de análise serão estabelecidos 

em ato conjunto da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia 

e do INSS.  

 

Art. 5º A empresa poderá deduzir do repasse das contribuições à previdência social, observado 

o limite máximo do salário de contribuição ao RGPS, o valor devido, nos termos do § 3º do art. 

60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado empregado cuja incapacidade 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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temporária para o trabalho seja comprovadamente decorrente de sua contaminação pelo 

coronavírus (Covid-19).  

 

Art. 6º O período de 3 (três) meses de que trata o caput dos arts. 2º, 3º, 4º e 5º poderá ser 

prorrogado por ato do Poder Executivo durante o período de enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional da Covid-19, definida pela Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 2 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Onyx Lorenzoni (Assinaturas retificadas no DOU de 18/9/2020) 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 

com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, bem 

como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

............................................................................................................................................ 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................ 

 

Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita ou expressamente, 

verbalmente ou por escrito, por prazo determinado ou indeterminado, ou para prestação de 

trabalho intermitente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-retificacao-161519-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º Considera-se como de prazo determinado o contrato de trabalho cuja vigência dependa de 

termo prefixado ou da execução de serviços especificados ou ainda da realização de certo 

acontecimento suscetível de previsão aproximada. (Parágrafo único transformado em § 1º pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º O contrato por prazo determinado só será válido em se tratando:  

a) de serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do prazo;  

b) de atividades empresariais de caráter transitório;  

c) de contrato de experiência. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)    

§ 3º Considera-se como intermitente o contrato de trabalho no qual a prestação de serviços, com 

subordinação, não é contínua, ocorrendo com alternância de períodos de prestação de serviços 

e de inatividade, determinados em horas, dias ou meses, independentemente do tipo de atividade 

do empregado e do empregador, exceto para os aeronautas, regidos por legislação própria. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 444. As relações contratuais de trabalho podem ser objeto de livre estipulação das partes 

interessadas em tudo quanto não contravenha às disposições de proteção ao trabalho, aos 

contratos coletivos que lhes sejam aplicáveis e às decisões das autoridades competentes. 

Parágrafo único. A livre estipulação a que se refere o caput deste artigo aplica-se às hipóteses 

previstas no art. 611-A desta Consolidação, com a mesma eficácia legal e preponderância sobre 

os instrumentos coletivos, no caso de empregado portador de diploma de nível superior e que 

perceba salário mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 

 

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
 

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa Família, 

destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.  

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação dos 

procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo Federal, 

especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - Bolsa 

Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de Acesso 

à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do Programa 

Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela Medida 

Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído pelo 

Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo Federal, 

instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.  

 

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em regulamento:  

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de extrema 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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pobreza;  

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de 

pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, crianças entre 

0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até o limite de 5 

(cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011)  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares que se 

encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição 

adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até o limite de 2 

(dois) benefícios por família; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - o benefício para superação da extrema pobreza, no limite de um por família, destinado às 

unidades familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família e que, cumulativamente: 

(“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei 

nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, 

convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 a) tenham em sua composição crianças e adolescentes de 0 (zero) a 15 (quinze) anos de idade; 

e; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, 

de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na 

Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros previstos nos incisos 

I a III igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela 

possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o 

mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de idade para o qual 

o leite materno seja o principal alimento;  

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pela 

totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por programas 

oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento.  

§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, concedido a 

famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais). (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 120,00 (cento 

e vinte reais), dependendo de sua composição: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.692, de 10/6/2008) 

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta reais). (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput poderão ser pagos 

cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites fixados nos citados incisos II, 

III e IV. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os valores 

estabelecidos no § 2º e no § 3º deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a que se 

referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os limites fixados nesses incisos. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de situação de 

pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados pelo Poder 
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Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos sobre o tema, 

atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.  

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do art. 1º, à medida 

que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão de receber os 

benefícios daqueles programas.  

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor dos benefícios 

em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, 

PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa Bolsa Família, 

exceda o limite máximo fixado neste artigo.  

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições de elegibilidade 

de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.  

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá excepcionalizar o 

cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade pública ou de situação 

de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de concessão do benefício básico 

em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e financeiros.  

§ 11. Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput serão pagos, 

mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica Federal 

com a identificação do responsável, mediante o Número de Identificação Social - NIS, de uso 

do Governo Federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 

14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012)  

§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de contas, nos 

termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - contas-correntes de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

II - contas especiais de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

III - contas contábeis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, 

de 10/6/2008) 

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com prescrição do 

prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão automaticamente ao 

Programa Bolsa Família.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente à mulher, na 

forma do regulamento. 

§ 15. O benefício para superação da extrema pobreza corresponderá ao valor necessário para 

que a soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros supere o valor de R$ 70,00 

(setenta reais) per capita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, 

de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

§ 16. Caberá ao Poder Executivo ajustar, de acordo com critério a ser estabelecido em ato 

específico, o valor definido para a renda familiar per capita, para fins do pagamento do 

benefício para superação da extrema pobreza. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012,  convertida na Lei nº 12.817, de 

5/6/2013) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 

5/6/2013) 

§ 17. Os beneficiários com idade a partir de 14 (quatorze) anos e os mencionados no inciso III 

do caput deste artigo poderão ter acesso a programas e cursos de educação e qualificação 

profissionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 
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Art. 2º-A. A partir de 1º de março de 2013, o benefício previsto no inciso IV do caput do art. 

2º será estendido, independentemente do disposto na alínea “a” desse inciso, às famílias 

beneficiárias que apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros 

previstos nos incisos I a III do caput do art. 2º, igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per 

capita. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 

Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que couber, de 

condicionalidades relativas ao exame prénatal, ao acompanhamento nutricional, ao 

acompanhamento de saúde, à freqüência escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em 

estabelecimento de ensino regular, sem prejuízo de outras previstas em regulamento.  

Parágrafo único. O acompanhamento da freqüência escolar relacionada ao benefício previsto 

no inciso III do caput do art. 2º desta Lei considerará 75% (setenta e cinco por cento) de 

freqüência, em conformidade com o previsto no inciso VI do caput do art. 24 da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.000, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020 
 

Institui o auxílio emergencial residual para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19) responsável pelo surto de 2019, 

a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica instituído, até 31 de dezembro de 2020, o auxílio emergencial residual a ser pago 

em até quatro parcelas mensais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) ao trabalhador 

beneficiário do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, 

a contar da data de publicação desta Medida Provisória.  

§ 1º A parcela do auxílio emergencial residual de que trata o caput será paga, 

independentemente de requerimento, de forma subsequente à última parcela recebida do auxílio 

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, desde que o beneficiário atenda 

aos requisitos estabelecidos nesta Medida Provisória.  

§ 2º O auxílio emergencial residual será devido até 31 de dezembro de 2020, 

independentemente do número de parcelas recebidas.  

§ 3º O auxílio emergencial residual não será devido ao trabalhador beneficiário que:  

I - tenha vínculo de emprego formal ativo adquirido após o recebimento do auxílio emergencial 

de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020;  

II - tenha obtido benefício previdenciário ou assistencial ou benefício do seguro-desemprego 

ou de programa de transferência de renda federal após o recebimento do auxílio emergencial de 

que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, ressalvados os benefícios do Programa Bolsa 

Família;  

III - aufira renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo e renda familiar 

mensal total acima de três salários mínimos;  

IV - seja residente no exterior;  

V - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito 

mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);  

VI - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou direitos, incluída 
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a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);  

VII - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados 

exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);  

VIII - tenha sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas nos incisos V, VI ou VII, na 

condição de:  

a) cônjuge;   

 b) companheiro com o qual o contribuinte tenha filho ou com o qual conviva há mais de cinco 

anos; ou   

 c) filho ou enteado:  

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou  

2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja matriculado em estabelecimento de 

ensino superior ou de ensino técnico de nível médio;   

 

IX - esteja preso em regime fechado;  

X - tenha menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães adolescentes; e  

XI - possua indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal, na forma do 

regulamento.  

§ 4º Os critérios de que tratam os incisos I e II do § 3º poderão ser verificados mensalmente, a 

partir da data de concessão do auxílio emergencial residual.  

§ 5º É obrigatória a inscrição do trabalhador no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF para o 

pagamento do auxílio emergencial residual e sua situação deverá estar regularizada junto à 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia para o efetivo 

crédito do referido auxílio, exceto no caso de trabalhadores integrantes de famílias beneficiárias 

do Programa Bolsa Família.  

 

Art. 2º O recebimento do auxílio emergencial residual está limitado a duas cotas por família.  

§ 1º A mulher provedora de família monoparental receberá duas cotas do auxílio emergencial 

residual.  

§ 2º Quando se tratar de família monoparental feminina, o auxílio emergencial residual será 

concedido exclusivamente à chefe de família, após o pagamento da última parcela do auxílio 

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, ainda que haja outra pessoa elegível 

no grupo familiar.  

§ 3º Não será permitida a cumulação simultânea do auxílio emergencial residual de que trata 

esta Medida Provisória com qualquer outro auxílio emergencial federal.  

§ 4º É permitido o recebimento de um auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, 

de 2020, e um auxílio emergencial residual por membros elegíveis distintos de um mesmo 

grupo familiar, observado o § 2º do caput.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 
 

Dispõe sobre o sigilo das operações de instituições financeiras e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e 

serviços prestados.  
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§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei Complementar:  

I - os bancos de qualquer espécie;  

II - distribuidoras de valores mobiliários;  

III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários;  

IV - sociedades de crédito, financiamento e investimentos;  

V - sociedades de crédito imobiliário;  

VI - administradoras de cartões de crédito;  

VII - sociedades de arrendamento mercantil; 

VIII - administradoras de mercado de balcão organizado;  

IX - cooperativas de crédito;  

X - associações de poupança e empréstimo;  

XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros;  

XII - entidades de liquidação e compensação;  

XIII - outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim venham a ser 

consideradas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta Lei Complementar, 

obedecerão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas no § 1º.  

§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:  

I - a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, inclusive por 

intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário 

Nacional e pelo Banco Central do Brasil;  

II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de cheques sem provisão 

de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao crédito, observadas as 

normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;  

III - o fornecimento das informações de que trata o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.311, de 24 de 

outubro de 1996;  

IV - a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais ou administrativos, 

abrangendo o fornecimento de informações sobre operações que envolvam recursos 

provenientes de qualquer prática criminosa;  

V - a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos interessados;  

VI - a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 2º, 3º, 4º, 5º, 

6º, 7º e 9 desta Lei Complementar;  

VII - o fornecimento de dados financeiros e de pagamentos, relativos a operações de crédito e 

obrigações de pagamento adimplidas ou em andamento de pessoas naturais ou jurídicas, a 

gestores de bancos de dados, para formação de histórico de crédito, nos termos de lei específica. 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, 

em vigor 91 dias após a publicação) 

§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de ocorrência de 

qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e especialmente nos 

seguintes crimes:  

I - de terrorismo;  

II - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;  

III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua produção;  

IV - de extorsão mediante seqüestro;  

V - contra o sistema financeiro nacional;  

VI - contra a Administração Pública;  

VII - contra a ordem tributária e a previdência social;  

VIII - lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores;  

IX - praticado por organização criminosa.  
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Art. 2º O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do Brasil, em relação às operações que 

realizar e às informações que obtiver no exercício de suas atribuições.  

§ 1º O sigilo, inclusive quanto a contas de depósitos, aplicações e investimentos mantidos em 

instituições financeiras, não pode ser oposto ao Banco Central do Brasil:  

I - no desempenho de suas funções de fiscalização, compreendendo a apuração, a qualquer 

tempo, de ilícitos praticados por controladores, administradores, membros de conselhos 

estatutários, gerentes, mandatários e prepostos de instituições financeiras;  

II - ao proceder a inquérito em instituição financeira submetida a regime especial.  

§ 2º As comissões encarregadas dos inquéritos a que se refere o inciso II do § 1º poderão 

examinar quaisquer documentos relativos a bens, direitos e obrigações das instituições 

financeiras, de seus controladores, administradores, membros de conselhos estatutários, 

gerentes, mandatários e prepostos, inclusive contas correntes e operações com outras 

instituições financeiras.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à Comissão de Valores Mobiliários, quando se tratar de 

fiscalização de operações e serviços no mercado de valores mobiliários, inclusive nas 

instituições financeiras que sejam companhias abertas.  

§ 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, em suas áreas de 

competência, poderão firmar convênios:  

I - com outros órgãos públicos fiscalizadores de instituições financeiras, objetivando a 

realização de fiscalizações conjuntas, observadas as respectivas competências;  

II - com bancos centrais ou entidades fiscalizadoras de outros países, objetivando:  

a) a fiscalização de filiais e subsidiárias de instituições financeiras estrangeiras, em 

funcionamento no Brasil e de filiais e subsidiárias, no exterior, de instituições financeiras 

brasileiras;  

b) a cooperação mútua e o intercâmbio de informações para a investigação de atividades ou 

operações que impliquem aplicação, negociação, ocultação ou transferência de ativos 

financeiros e de valores mobiliários relacionados com a prática de condutas ilícitas.  

§ 5º O dever de sigilo de que trata esta Lei Complementar estende-se aos órgãos fiscalizadores 

mencionados no § 4º e a seus agentes.  

§ 6º O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários e os demais órgãos de 

fiscalização, nas áreas de suas atribuições, fornecerão ao Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras COAF, de que trata o art. 14 da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, as informações 

cadastrais e de movimento de valores relativos às operações previstas no inciso I do art. 11 da 

referida Lei.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 

 
LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 

 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 

13.853, de 8/7/2019)  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por 

pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural.  

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e devem ser 

observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  

I - o respeito à privacidade;  

II - a autodeterminação informativa;  

III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  

IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  

V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  

VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  

VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e o exercício 

da cidadania pelas pessoas naturais.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 

 

LEI Nº 14.116, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2021 e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da Constituição e na 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, as diretrizes 

orçamentárias da União para 2021, compreendendo:  

I - as metas e as prioridades da administração pública federal; II - a estrutura e a organização 

dos orçamentos;  

III - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos da União;  

IV - as disposições relativas às transferências;  

V - as disposições relativas à dívida pública federal;  

VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais e aos benefícios aos 

servidores, aos empregados e aos seus dependentes;  

VII - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento;  

VIII - as disposições relativas à adequação orçamentária decorrente das alterações na legislação;  

IX - as disposições relativas à fiscalização pelo Poder Legislativo e às obras e aos serviços com 

indícios de irregularidades graves;  

X - as disposições relativas à transparência; e  

XI - as disposições finais.  

 

CAPÍTULO II 

DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

 

Art. 2º A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2021 e a execução da 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de deficit primário de R$ 

247.118.225.000,00 (duzentos e quarenta e sete bilhões, cento e dezoito milhões e duzentos e 

vinte e cinco mil reais) para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, conforme 

demonstrado no Anexo de Metas Fiscais constante do Anexo IV a esta Lei.  

Parágrafo único. Para fins dos limites para contratação de operações de crédito por entes 

subnacionais e concessão de garantias da União a essas operações, a projeção de resultado 

primário dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios será aquela indicada no anexo de 

metas fiscais constante desta Lei. 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 95, DE 2016 
 

Altera o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para instituir o Novo Regime Fiscal, 

e dá outras providências.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido dos 

seguintes arts. 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113 e 114:  

"Art. 106. Fica instituído o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social da União, que vigorará por vinte exercícios financeiros, nos termos dos arts. 

107 a 114 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias." 

"Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados para as despesas 

primárias:  

I - do Poder Executivo; 

II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do Conselho Nacional de 

Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da Justiça Militar da União, da Justiça 

Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal e Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; 

III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas da União, no âmbito 

do Poder Legislativo; 

IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério Público; e  

V - da Defensoria Pública da União.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 
 

PROJETO DE LEI N.º 478, DE 2021 
(Do Sr. Silas Câmara) 

 

Altera a Lei nº. 13.982, de 2 de abril de 2020, e estabelece o auxilio 
emergencial durante o período de enfretamento a calamidade pública, do 
coronavírus (Covid-19) e suas variantes e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-24/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2021
(Do Sr. Silas Câmara)

Altera  a  Lei  nº.  13.982,  de  2  de  abril  de
2020,  e  estabelece  o  auxilio  emergencial
durante  o  período  de  enfretamento  a
calamidade pública, do coronavírus (Covid-
19)  e  suas  variantes  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta: 

“Art. 1º Durante o período de 6 (seis) meses, a contar de 01 de

janeiro  de  2021,  será  concedido  auxilio  emergencial   no  valor  de  R$  400,00

(quatrocentos  reais)  mensais  ao  trabalhador  que  cumpra  cumulativamente  os

seguintes requisitos.

§ 13 Este auxílio perdurará até que 70% (Setenta), da população

brasileira esteja vacinada”.

................................................................................................(NR)

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Congresso Nacional instituiu através da Lei n. 13.982, de 2 de

abril de 2020, o pagamento de “auxilio emergencial” em parcelas mensais de R$

600,00  (Seiscentos  Reais),  sendo  prorrogado  e  em  parcelas  de  R$  300,00

(Trezentos Reais) pagos até o dia 31 de dezembro de 2020, conforme regramento

da Medida Provisória nº 1000 de 2 de setembro de 2020.

Através  da  ADI  6625,  o  Ministro  Ricardo  Lewandowski,  do

Supremo  Tribunal  Federal,  prorrogou  a  vigência  do  Estado  de  Calamidade

Pública, até 31 de dezembro de 2021, mais não citou sobre a prorrogação do

auxilio emergencial.
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O auxilio emergencial foi e continua sendo muito importante aos

brasileiros que depende desta renda para comprar alimentos, pagar uma conta de

água ou energia, que perderam seus empregos ou continuam na informalidade. A

sua prorrogação é de suma importância, sendo sem dúvida um fator vital para o

enfretamento  desta  crise  sanitária,  diminuindo  a  crise  econômica  e  social,

provocado por esta pandemia.

 E infelizmente essa pandemia do covid-19 e suas variantes, vêm

trazendo muitos prejuízos a empresários, aumentando ainda mais a informalidade

e o desemprego, muitos Pais de famílias tem perdido seus empregos gerando

uma instabilidade em seus lares.

Em  alguns  Estados  os  números  vem  crescendo  de  forma

descontrolada, no Estado do Amazonas o vírus já contaminou mais de 282 mil

pessoas  e  levando  a  óbito  mais  de  9.000  mil  pessoas,  e  com  essas  novas

variantes surgindo a preocupação dessas famílias estão aumentado, sem saber

como será para colocar comida na mesa.

Com  70%  da  população  brasileira  vacinada,  os  empresários

voltam  a  contratar  e  a  economia  já  irá  da  sinal  de  recuperação,  com  o

crescimento do Produto Interno Bruto – PIB, e a taxa de desemprego diminuindo,

ajudando o Brasil a crescer.

A prorrogação deste auxílio emergencial é de suma importância

para  os  brasileiros  que  faz  jus  a  este  direito,  com  este  recurso  as  famílias

brasileiras irão ter como comprar alimentos, pagar uma conta de água ou energia.

Peço apoio aos nobres pares para a aprovação desta proposta

que temo objetivo de ajudar os mais vulneráveis de nosso país, dando ao menos

uma vida digna e um alimento na mesa.

Sala das Sessões, em        de maio de 2021.
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Deputado SILAS CÂMARA
Republicanos/AM
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 
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definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 
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concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos, 3 (três) transferências eletrônicas de valores ao mês, sem custos, 

para conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cheques ou de ordens de pagamento para a sua 

movimentação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

 

Art. 4º Fica o INSS autorizado a antecipar 1 (um) salário-mínimo mensal para os 

requerentes do benefício de auxílio-doença de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, ou até a 

realização de perícia pela Perícia Médica Federal, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. A antecipação de que trata o caput estará condicionada:  

I - ao cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de auxílio-

doença;  

II - à apresentação de atestado médico, cujos requisitos e forma de análise serão 

estabelecidos em ato conjunto da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 

da Economia e do INSS.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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Art. 5º A empresa poderá deduzir do repasse das contribuições à previdência social, 

observado o limite máximo do salário de contribuição ao RGPS, o valor devido, nos termos do 

§ 3º do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado empregado cuja incapacidade 

temporária para o trabalho seja comprovadamente decorrente de sua contaminação pelo 

coronavírus (Covid-19).  

 

Art. 6º O período de 3 (três) meses de que trata o caput dos arts. 2º, 3º, 4º e 5º poderá 

ser prorrogado por ato do Poder Executivo durante o período de enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional da Covid-19, definida pela Lei nº 13.979, de 6 

de fevereiro de 2020.  

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 2 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Onyx Lorenzoni (Assinaturas retificadas no DOU de 18/9/2020) 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.000, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020 
 

Institui o auxílio emergencial residual para 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica instituído, até 31 de dezembro de 2020, o auxílio emergencial residual 

a ser pago em até quatro parcelas mensais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) ao trabalhador 

beneficiário do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, 

a contar da data de publicação desta Medida Provisória.  

§ 1º A parcela do auxílio emergencial residual de que trata o caput será paga, 

independentemente de requerimento, de forma subsequente à última parcela recebida do auxílio 

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, desde que o beneficiário atenda 

aos requisitos estabelecidos nesta Medida Provisória.  

§ 2º O auxílio emergencial residual será devido até 31 de dezembro de 2020, 

independentemente do número de parcelas recebidas.  

§ 3º O auxílio emergencial residual não será devido ao trabalhador beneficiário que:  

I - tenha vínculo de emprego formal ativo adquirido após o recebimento do auxílio 

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020;  

II - tenha obtido benefício previdenciário ou assistencial ou benefício do seguro-

desemprego ou de programa de transferência de renda federal após o recebimento do auxílio 

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, ressalvados os benefícios do 

Programa Bolsa Família;  

III - aufira renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo e renda 

familiar mensal total acima de três salários mínimos;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-retificacao-161519-pl.html
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IV - seja residente no exterior;  

V - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 

(vinte e oito mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);  

VI - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou direitos, 

incluída a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);  

VII - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos isentos, não tributáveis ou 

tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais);  

VIII - tenha sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas nos incisos V, VI 

ou VII, na condição de:  

a) cônjuge;   

b) companheiro com o qual o contribuinte tenha filho ou com o qual conviva há 

mais de cinco anos; ou   

c) filho ou enteado:  

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou  

2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja matriculado em 

estabelecimento de ensino superior ou de ensino técnico de nível médio;   

IX - esteja preso em regime fechado;  

X - tenha menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães adolescentes; e  

XI - possua indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal, na forma do 

regulamento.  

§ 4º Os critérios de que tratam os incisos I e II do § 3º poderão ser verificados 

mensalmente, a partir da data de concessão do auxílio emergencial residual.  

§ 5º É obrigatória a inscrição do trabalhador no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 

para o pagamento do auxílio emergencial residual e sua situação deverá estar regularizada junto 

à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia para o efetivo 

crédito do referido auxílio, exceto no caso de trabalhadores integrantes de famílias beneficiárias 

do Programa Bolsa Família.  

 

Art. 2º O recebimento do auxílio emergencial residual está limitado a duas cotas 

por família.  

§ 1º A mulher provedora de família monoparental receberá duas cotas do auxílio 

emergencial residual.  

§ 2º Quando se tratar de família monoparental feminina, o auxílio emergencial 

residual será concedido exclusivamente à chefe de família, após o pagamento da última parcela 

do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, ainda que haja outra 

pessoa elegível no grupo familiar.  

§ 3º Não será permitida a cumulação simultânea do auxílio emergencial residual de 

que trata esta Medida Provisória com qualquer outro auxílio emergencial federal.  

§ 4º É permitido o recebimento de um auxílio emergencial de que trata o art. 2º da 

Lei nº 13.982, de 2020, e um auxílio emergencial residual por membros elegíveis distintos de 

um mesmo grupo familiar, observado o § 2º do caput.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar) - 6625 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 10/12/20 

Relator: MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI Distribuído: 10/12/20 

Partes: Requerente: REDE SUSTENTABILIDADE (CF 103, VIII) 
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Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 

 

Dispositivo Legal Questionado 

Inciso VIII do "caput", do inciso 0IV do § 007º e do § 007º-A, todos do art. 003º da Lei nº 

13979, de 06 de fevereiro de 2020 (“Lei do Coronavírus”), redação dada pela Leis Federais  n°s 

14035, de 2020 e 14006, de 28 de maio de 2020. 

 

Lei n° 13979, de 06 de fevereiro de 2020 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

  

    Art. 003º - Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

de que trata esta Lei, asautoridades poderão adotar, no âmbito  de suas competências, entre 

outras, as seguintes medidas: (Redação dadapela Lei  nº 14035, de 2020) 

     (...) 

         VIII - autorização  excepcional  e  temporária  para  a  importação   e distribuição de 

quaisquer materiais, medicamentos,equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à 

vigilância sanitária sem  registro  na  Anvisa  considerados essenciaispara auxiliar no combate 

à pandemia do coronavírus, desde que:  

(Redação dada pela Lei nº 14006, de 2020) 

    (...) 

    § 007º - As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas: 

    (...) 

         0IV - pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do  caput  deste  artigo.  

(Incluído pela Lei nº 14006, de 2020) 

    (...) 

    § 007º-A - A autorização de que trata o inciso VIII do  caput  deste  artigo deverá ser 

concedida pela Anvisa  em  até  72  (setenta  e duas)  horas  após  a submissão do pedido à 

Agência, dispensada a autorização de qualquer outro  órgão da administração pública diretaou 

indireta  para  os  produtos  que  especifica, sendo concedida automaticamente caso esgotado o 

prazo sem manifestação.  

 

- Aditamento à inicial - PG n° (643-2021) 

 

    Art. 013 da Medida Provisória n° 1026, de 06 de janeiro de 2021. 

 

Medida Provisória n° 1026, de 06 de janeiro de 2021 

 

Dispõe sobre as medidas excepcionais relativas  

à aquisição devacinas, insumos, bens e serviços  

de logística,   tecnologia     da    informação  e 

comunicação, comunicação  social  e  

publicitária  e treinamentos  destinados  à  

vacinação   contra a covid-19  e  sobre  o   Plano    

Nacional  de Operacionalização da Vacinação 

contra a Covid-19. 
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    Art. 013 - A aplicação das vacinas  contra  a  covid-19  deverá  observar  o previsto no Plano 

Nacionalde Operacionalização da Vacinação contra  a  Covid-19, ou naquele que vier a 

substituí-lo. 

    § 001º - O Plano de que trata o caput é o elaborado, atualizado e coordenado pelo Ministério 

daSaúde, disponível em sítio eletrônico oficial na internet. 

    § 002º - A aplicação das vacinas de que trata o caput somente ocorrerá  após a autorização 

temporária de uso emergencial ou o registro de vacinas  concedidos pela Anvisa. 

 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 023, 0II 

- Art. 024, XII 

- Art. 030, VII 

- Art. 196 

 

Resultado da Liminar 

Aguardando Julgamento 

 

Resultado Final 

Aguardando Julgamento 

 

PROJETO DE LEI N.º 832, DE 2021 
(Do Sr. Pastor Sargento Isidório) 

 
Estabelece o novo Auxílio Emergencial no valor de R$ 600,00 e/ou até R$ 
1.200,00 reais, aproveitando parte da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, 
esta ajuda financeira será paga conforme regra do Ministério da 
Cidadania que através desse benefício socorrerá todos os prejudicados 
pela pandemia Covid-19, enquanto está durar em solo brasileiro. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5514/2020.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2021
(Do Senhor PASTOR SARGENTO ISIDÓRIO)

Estabelece  o  novo  Auxílio
Emergencial  no  valor  de  R$  600,00
e/ou  até  R$  1.200,00  reais,
aproveitando  parte  da  Lei  nº  13.982,
de  2  de  abril  de  2020,  esta  ajuda
financeira  será  paga  conforme regra
do  Ministério  da  Cidadania  que
através  desse  benefício  socorrerá
todos os prejudicados pela pandemia
Covid-19,  enquanto  está  durar  em
solo brasileiro.

 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art.  1º.  Fica  reestabelecido  o  pagamento  do  novo  Auxílio-
Emergencial  no valor de R$ 600 e/ou até R$ 1.200 reais, aproveitando parte
da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020.

§1º:  enquanto  vigorar  o  Estado  de  Calamidade  Pública  no
Brasil  tal  benefício  social  deverá  ser  pago  aos  prejudicados  (as)  em  todo
território nacional enquanto durar a pandemia Covid-19 ou suas variações. 

§2º: o novo Auxílio Emergencial nos valores acima citado serão
pagos aos trabalhadores (as) em seus vários segmentos sociais vitimados por
esta calamidade sanitária, aproveitando parte dos termos da Lei nº 13.982, de
2 de abril de 2020.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 10 de março de 2021.

PASTOR SARGENTO ISIDÓRIO
Deputado Federal – AVANTE / BA

JUSTIFICATIVA
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Manifesto  por  escrito  e  enfaticamente  minha  completa
discordância pelo caminho político adotado pelo Poder Executivo Federal na
tentativa  de  (re)implementarão  do  urgente  e  necessário  novo  auxílio
emergencial.  Refiro-me  especificadamente  a  PEC  nº  186  /  2019  –  uma
“proposta  chantagem”  que  erroneamente  estabelece  a  falsa  conexão  entre
ajudar  os  brasileiros  mais  necessitados,  humildes  (via  novo  auxílio
emergencial) e inviabilizar a médio e logo prazo o serviço público brasileiro. 

Importante explicar: a já citada PEC nº 186/2019 foi pensada
num  contexto  pré-pandemia  Covid-19.  Desconsiderando  as  nuances
elementares da tragédia social que é o coronavírus em solo brasileiro e todo o
mundo. 

O plano central era ajustar as contas e diminuir o tamanho e
alcance do Estado Brasileiro. De lá pra cá, a pandemia do novo coronavírus
varreu o mundo, matou mais de 268 mil brasileiros (até o presente momento),
exigindo dos Poderes Público de todas as ideologias mais investimento, mais
empatia no sentido de salvar o bem mais precioso que existe – a vida humana.
Dito de outra forma, condicionar o novo auxílio emergencial a cruéis ajustes
fiscais é maldade! Talvez até um crime contra os brasileiros mais humildes,
vítimas do covid-19 e de políticas públicas nefastas e excludentes há 521
anos.

A PEC nº  186 em contrapartida  ao micro  auxílio-esmola  de
R$175,00 e/ou R$ 250,00 reais por míseros 4 meses; pretende congelar os
salários  por  15  anos  (inclusive  o  salário  mínimo);  dificultar  fortemente  a
realização  de  concursos  públicos;  em  meio  a  pandemia  corta  custeio  da
máquina pública;  acaba com fundos estratégicos da Nação e o que é pior:
maltrata  e  culpabiliza  servidores  públicos  essenciais  de  todos  entes
federativos, inclusive os da área da saúde e da segurança pública que estão
sendo verdadeiros heróis na linha de frente da pandemia da Covid-19.  Um
manancial  de  absurdos  que  ofende  a  inteligência  do  povo  brasileiro  e  dos
congressistas  conscientes.  Vale  dizer:  que  R$  175,00  (cento  e  setenta  e
cinco) e/ou R$ 250,00 (duzentos e cinquenta) reais não paga uma rodada
de  vinho,  de  whisky  dos  que  planejaram  tamanha  canalhice  aos
brasileiros vitimados pelo desemprego e o óbvio precisa ser dito.

Essa não é a hora de diminuir o Estado e/ou ajustar contas; é hora de
fortalecer as mínimas necessidades para que o povo não morra de fome...
A verdade  está  aí:  nua  e  crua.  Em paralelo  à  tragédia  da  Covid-19,  a
inflação no Brasil disparou, o gás de cozinha já está de R$ 100 (cem) reais
em muitas cidades da Nação e a gasolina só em 2021 aumentou 6 vezes.
Portanto, desconsiderar isso mostra a completa desconexão do Governo
Federal para com o nosso patrão o povo brasileiro.

Já estamos há 3 meses sem esse benefício essencial para a
atual  crise  política  sanitária  e,  justamente,  por  entender  que  esse  descaso
significa  na  prática  enorme  risco  /  retrocesso  socioeconômico  para  grande *C
D2
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parte  da  população  nacional.  Venho  por  meio  deste  Projeto  de  Lei  lutar  e
propor por uma renda mínima de proteção social nos moldes da Lei nº 13.983 /
2020.  Ou  seja,  nos  valores  de  R$  600,00  e/ou  R$  1.200,00  reais  aos
brasileiros  que  realmente  precisam! À  época,  abril  de  2020,  o  Poder
Executivo Federal havia proposto um auxílio emergencial de R$ 200,00 reais e,
nós,  o  Congresso Nacional,  tivemos a coragem de corrigir  aquela maldade
redefinindo o mesmo para R$ 600,00 e até R$ 1.200,00 em caso de famílias
monoparentais. 

É verdade também, que o Tribunal  de Contas da União pós
análise  identificou  mais  de  7  milhões  de  pedidos  indevidos  no  auxílio
emergencial  em 2020. Mas considerando que este ótimo projeto acertou ao
ajudar 60 milhões de famílias brasileiras, não podemos extingui-lo. Cabe a nós
fiscalizarmos melhor  e  cobrar  dos facínoras que o utilizaram indevidamente
este recurso público ressarcimento do seu ato criminoso contra a Nação.

Foi  graças  ao  auxílio  emergencial,  convém  ressaltar,
devidamente fortalecido nesta Casa Legislativa em abril de 2020, que a nossa
economia  não  colapsou.  Garantido  o  mínimo para  uma parcela  robusta  da
população brasileira guardar o necessário distanciamento social que a Covid-
19 exige em condições minimamente dignas. Logo, muitos empregos foram
salvos e a  maior  parte  da cadeia  produtiva nacional  se  manteve pulsando,
minimamente ativa (nas cidades e no campo) e mesmo diante da pior crise
política-sanitária  do  século  XXI,  a  pobreza  diminuiu  no  país,  ainda  que  de
forma  temporária  e  artificial.  Passando,  segundo  o  IBGE,  de  23%  da
população, em maio de 2020, para 20,9% em dezembro do mesmo ano. Assim
sendo, a diminuição da transferência de renda em tela provavelmente causará
um  efeito  catastrófico  aos  mais  pobres  da  Nação  e  também  à  economia
brasileira como um todo. 

Outro ponto importante a se destacar é que o custo do Auxílio
Emergencial não foi a maior despesa do Governo Federal com a pandemia.
Não chega nem perto disso, a propósito...   Números oficiais indicam que o
custo total deste programa social em 2020 ficou na casa dos R$ 321,8 bilhões
de reais. Nunca é demais lembrar que para a proteção do sistema bancário
nacional, ainda em março de 2020, com poucos dias do coronavírus entre nós,
o  Banco  Central  anunciou  a  disponibilidade  de  R$  1,216  trilhão  de  reais,
colocada à disposição exatamente no dia 23/03/2020, um valor que equivale a
16,7% do Produto Interno Bruto (PIB). Ou dito de outra forma: dinheiro que leva
comida, dignidade e esperança é questionado; já para os mais abastados da
Nação (no caso os banqueiros e rentistas) sempre é liberado rapidamente e
sem reclamações. Países desenvolvidos estão investindo fortemente no bem-
estar da sua população para manter a economia ativa. Os EUA, por exemplo,
já  investiram  4,  5  PIBs  brasileiros  no  socorro  dos  norte-americanos  mais
pobres. Vamos imitar os Estados Unidos em medidas sociais então! São essas
as prioridades chave neste momento seja lá, aqui e em todos os países que
estão sofrendo com a pandemia, por isso, para além de outros projetos em *C
D2
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

favor da sociedade baiana e brasileira, sobretudo os mais carentes, para os
quais  já  defendemos  nesta  casa  vários  outros  projetos  benéficos  é  que
proponho e peço apoio aos pares para aprovarmos mais este projeto que é de
máxima urgência.

Continuarei  orando  por  nossa  Nação  e  por  nossas
autoridades dos 3 Poderes e por tudo exposto, humildemente, apresento
este Projeto de Lei e desde já, solicito o apoio dos mui dignos colegas
deputados  (as),  senadores  (as),  lideranças  e  blocos  partidários.  Não
podemos contribuir  com uma iniciativa perversa que vai expor nossos
irmãos  a  dificuldades  inimagináveis.  Entendo,  portanto,  que  enquanto
durar  a  pandemia,  o  Auxílio  Emergencial  deve  vigorar.  Pelo  menos
enquanto durar a pandemia COVID-19 em nossa Nação.

Sala das Sessões, em 10 de março de 2021.

PASTOR SARGENTO ISIDÓRIO
Deputado Federal – AVANTE / BA

*C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 
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entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 



248 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3201/2020 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos, 3 (três) transferências eletrônicas de valores ao mês, sem custos, 

para conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cheques ou de ordens de pagamento para a sua 

movimentação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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